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ANÁLISE GERAL 

ANÁLISE DAS INVESTIGAÇÕES 
E DOS FATOS APURADOS 

1_lntrodução 

Esta Comissão Parlamentar de Inquérito desti­
na-se a investigar a ocupação de terras públicas na 
Amazônia, em decorrência das constantes denúncias 
en vol ven do ter ras gri la das na re gião. O fato que de sen­
cade oua inicia tiva parlamentarfoia reportagemda re­
vista VEJA de 13dejane irode 1999(Omaiorlatifúndio 
do mundo), sobreosestratagemasutilizadosemfavor 
da em pre i te i ra C.R. Alme i da, mas evi den te men te o es­
co poda CPI nãose restrin gea este caso es pecífico, se­
não que se es ten de ao exa me de ou tros ca sos e mo da­
lidades de ocupação ilegal de ter ras, de modo a di ag­
nos ticaram pia menteo proble ma e estar apta a lhe su­
ge rirremédioseficazes. 

Inúmeras foram as irregularidadesapuradasnas 
investigações estaduais e outras,decarátergenérico, 
no que tan ge à ocu pa ção de ter ras pú bli caso 

Pode mosdizer, em linhasge ra is, queaocu pação 
deterraspúblicassedá emduasgrandesmodalidades 
que cha ma re mos de "ocu pa ção eco nô mi ca" e "ocu pa­
çãojurídica". 

Aocu pa ção eco nô mica se ve rifica comoapossa­
men tofí sicoda terra pú blica ea expio ração de seus re­
cursosnaturais. 

Podetercaráterprovisóriooupermanente. Exem­
plodeocupaçãoprovisóriaéainvasãodeflorestapúbli­
caparacaça, pararetiradademade ira. Permanenteéa 
derrubadadamesmaflorestaparaaproveitamentoagrí­
cola. 

Aocupaçãoeconômicadeterrasdevolutasépas­
síveldelegitimação,atendidosrequisitoslegaisaserem 
tratadosadiante. 

A ocu pa ção eco nô mi ca das de ma is ter ras pú bli­
cas ru ra isnãosãolegitimá ve is. O in va sordeveserreti­
radocomaaplicaçãodosremédiospossessóriosedas 
cominaçõespenaispertinentes. 

A ocu pa ção ju rf di ca se dá pela ob ten ção de tf tu lo 
de posse ou de domínio, originariamentereconhecido 
pelo Poder Público. Se o título é regular, trata-se de 
transferêncialegítirnadaterradodomíniopúblicoparao 
priva do, e não há providên ciaa seto mar. 

Se há ir re gu la ri da de, abre-se am pio es pec tro de 
possibilidades,entre as qua is se si tua a gri la gem, mo­
dalidaderesponsávelpelagrandepartedaapropriação 
in de vi da de ter ras pú bli cas, cu jas me di das de com ba te 
serãoprofundamenteanalisadasnesterelatório. 

Porquedevidamentedelimitadaseregistradas,as 
terraspúblicasdominiaisafetadasaumadestinaçãoes­
pecífica, como as terras indígenas e as unidades de 
conservaçãoambientalpúblicas,dificilmentesãoobjeto 
de apropriaçãojurídica.Nelas, predomina a ocupação 
econômica. 

As terrasde vo lu tas são o gran de alvo da apro pri a­
çãoindevida, tantofísicacomoju rídica. 

Aocu pação ju rí dica irre gu laréca paz de abarcar 
imensas áreas numa só negociata, enquanto que a 
ocupaçãoeconômicacaminhadeacordocomaspossi­
bilidadesdeexploraçãodoinvasor. 

Abordaremos, primeiro, a ocupação jurídicairre­
gu larde ter ras pú bli cas, seus com pie xos ins tru men tos, 
comên fa se naaná li seda destina çãodeterrasde vo lu­
tas; aofi nal, tra tarmosda ocu pa ção eco nô mi ca de ter­
raspúblicasafetadasàdestinaçãoespecífica,emespe­
ci ai as ter ras in dí ge nas e de pre serva ção am bi en tal. 

Antes, po rém, para con tex tu a li zaro tema, há que 
fazerumescorçohistóricosobreagrilagemeaatuação 
do INCRA na Ama zô nia. 

2. Histórico do combate à grilagem na 
Amazônia 

A grilagem de terras na Amazônia é tão notória 
quantoantiga. Últi ma frontei rado País, ain da poucopo­
voada, a Amazôniaoferece espaços, distâncias e difi­
culdades de comunicação que incentivaramasilegali­
dadesfundiárias de todo tipo. A volubilidadedaspolíti­
casgovernamenta is para a regiãotambémexerceupa­
pelimportantenessesentido. 

No Estado do Amazonas, estima-se que 55 mi­
lhões de hec ta res, de um to tal de 157 mi Ihões, ou seja, 
cerca de um terço do terri tó rio do Esta do, está sen do 
gri lado. No Pará, cercade 12milhõesdehecta resjáteri­
amsidogruados. Emnívelnacional, agri lagemdeve ul­
trapassar, com facilidade, a soma de 100 milhões de 
hectares. 

A desorganização fundiária inibe investimentos 
consistentesedu radou rosemdetri mentododesenvol­
vimento da Amazônia. Este prejuízo supera imensa­
menteoseventuaiscustosdasiniciativascorretivasque 
se im põem des de há mu i to. 

Aci madestaconveniênciaeconômica, prevalece 
o im pul so de es ta be le ci mento do Esta do de Di re i to de 
fato, exigência legítima da sociedade bra sile i raaqueo 
Legis la tivodevedareco. 

E o Le gis la ti vo tem cum pri do esta tun ção. 

Em 1976-77 a CPI doSistemaFundiá rio(Reso lu­
ção n° 23176), da Câ ma ra dos De pu ta dos, abordou di­
versos as pectoscomunsaosob jetivosdesta Comissão. 
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Nes te pe rfo do foi ace le ra do o pro ces so de mo­
demização do Sistema Nacional de Cadastro Rural 
(SNCR), desenvolvido no contexto do Sistema de 
Informações Rurais (SIR), constituindo um sistema 
corpo rativode rede, coma utilizaçãomassivadefer­
ramentasdegeoprocessamento. 

O Ca das tro Rural, em bo ra não te nha acres ci do 
ao seu ar qui vo no vos imó ve is, man te ve a má dia de 4 
mi lhões de imó ve is ca das tra dos, que cor res pon de a 
uma área de 485.705.705 hectaresecercade52% 
doterritórionacional,tendosidorealizadas 1.870.000 
atualizações cadastrais, numa área de 18.389.333 
hectares. 

O primeiro semestre do ano 2000 foi marcado 
peloprocessode re estrutu ração do INCRA, culminado 
pelo De cre to 3.509, de 14 de ju lho 2000, que apro vou 
sua Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo 
dos Cargos em Comis são e Fun ções Gra tifi ca das. 

Como se per ce be no âm bi to do com ba te à gri la­
gem as ações mais efe ti va men te de fia gra das co in ci­
dem com a atu ação des ta CPI, cujo re que ri men to de 
criaçãodatademarçode 1999. Embo raalgumasini­
ci a ti vas do INCRA da tem de 1998, foi em 1999 que se 
publicou o" Li vro bran co da gri la gem de ter ras no 
Brasil" e em 2000 publicou-se "Grilagem de term: 
balançofinal ". 

Contudo, além do cancelamento dos cadastros, 
queemteseimpedeavenda,parcelamento,transmis­
são ou oferecimento como garantia de empréstimos 
dasáreas respectivas, acon su maçãodo processode­
pende do resultado das ações judiciais propostas e 
dasso licitações decorre i ção noscartó riosde registro 
deimóveisencaminhadasàsCorregedorias-Geraisda 
jus ti ça com pe ten tes, além das ações de na tu re za pe­
nala se rem pro postas pelo Mi nisté rio PÚ blico. 

5. Grila gem e terras de vo lu tas 

Agri la gem ocorre em todo oterritó rio nacional, 
mes mo em ter ras há mu ito in cor po ra das ao pa tri mô­
nio pri va do. Mas é na Ama zô nia que ela ga nha con­
tornosepidê micos egran di o 50S, porque é láque es­
tão osgran des es to ques de terras de vo lu tas. 

Devolutas são as áreas públicas que, porque 
não afetadas a uma destinação especial ou comum, 
aguardam serem revertidas ao patrimônio privado. 
Aten di dos os re qui sitos le ga is, as pos ses so bre elas 
sãolegitimadasou regu la rizadas. Nãoatendidoscita­
dos re qui sitos, tais áre as são ar re ca da das edes ti na­
das à implantação de assentamentos ou, afinal, se 
imprestá ve ispara esse fim, ali e na das. 

Pordefinição,então,oestoquedeterrasdevolu­
tas á sem pre da cras cen te e seus li mi tes e con Iron ta-

çõasva riáveis, namedidaemqueavançamasfronte­
iras agrf co las, não sen do tais ter ras pas sf ve is de re­
gistroimobiliárioenquantonãoarrecadadasoutrans­
feridasaparticu lares. 

Essas peculiaridades fazemdasterrasdevolu­
tas alvo principal da gri la gemo Se o Po der PÚ bli co já 
nãoécuidadosocomasterrasjádemarcadaseafeta­
das para atender in te res se es pe ci ai, como as ter ras 
in df ge nas e as áre as de pre serva ção am bi en tal, que 
são freqüentemente invadidas, imagine-se como as 
terras devo lutasfica ram, ao lon gode nos sa Histó ria, 
àmercêdaapropriaçãoindevida. 

A co bi ça pe los re cur 50S na tu ra is pre sen tes nas 
terrasdavolutas vem au men tan do, ao lon go das últi­
masdá cadas, em re laçãoa épo cas ante rio res, quan­
doosrecursosnaturaiseramtratadoscomoinesgotá­
ve ise ain da nãoex surgiaova lordabiodiversida de. 

O fenômeno da ocupaçãodesordenada ganha 
cada vez maior magnitude, na medida em que au­
men ta a pres são exerci da por con tin gen te cres cen te 
de pes so as que não têmoportu ni da dede in serção na 
economianacional. 

Ocupaçãodesordenadafavoreceirregularidade 
do mi ni ai da ma lha fun diá ria, e esse bi nô mio for ma o 
caldofértilparaapro life ra çãodosconflitospos sessó­
ri os e da gri la gemo 

A não apli ca ção das leis em ge ral e, em es pe ci­
aI, das normasagrá ri aS,ambi enta is, registra is, edas 
penalidades nelas cominadas agudiza o quadro de 
tensão social, injustiça e impunidadeque viceja nos 
rincõesamazônicos. 

6. Os fins da gri la gem 
Agri lagemcomob jetivodeapropriaçãodeterra 

para usu fru to pró prio do gri le i ro de ten ção de área em 
ca ráterpermanente-, hoje, á in significante. 

Osgri le i roseosterce irosadqui rentesde má-fé 
de ter ras gri la das as usam para servir como ga ran tia 
ban cá ria em empréstimosagropecuá rios,parapaga­
mento de dívidas com o poder público, em especial 
com o INSS e a ReceitaFederal,paraaimplantação 
de pro je tos de ma ne jo fio res tal. 

Are as gri la das são pro cu ra das para todo tipo de 
ampre endimento escu so-eaí está inclu f daaplanta­
ção eo be neffciode narcóticos-, emquea terra á im­
prescindível, mas sua pos se podeserprecá ria, suje i­
taaos riscosquea irregu la ridadedo mini alacarreta. 

O lo cu pie ta men to se dá em duas eta pas: 

- na apropriação da terra pública por 
preço que, em má dia, é 10 ve zes in fe ri or ao 
valor de mercado real dessa área (muitas 
vezes, ocustodaterra é nulo); es pecu la ção 
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com essa terra, sua revendaaterceiros,de 
boa ou má-fe (e freqüente a incorporação 
da terraaopatrimôniodepessoasju rf dicas); 

- na obtenção de recursos ou paga­
men to de d í vi das pú bli cas em con di ções pri­
vi�egiadas' ou no cumprimento de obriga­
ções vinculadas ao seqüestro de carbono, 
ou, ain da, naexplo ração dema de ira. 

Geralmente, as pessoas ligadas ao locupleta­
mento nesta última etapa do processo - obtenção 
de recursos em banco, etc - já dispõem de gente 
sua nos órgãos responsáveis pela liberação de re­
cursos, pa ga men tode dívidasou licen ci a men toam­
bi en tal- SUDAM/BASA, INSS, SRF e IBAMA. 

O negócio já está previamente arranjado e o 
funcionário público corrupto está pronto para fazer 
vista grossaàsirregularidadesdominiais que o imó­
velapre sentar. Faltaape nas en con trara terra ea terra 
grilada éatrativaporquemu itomaisbarata. 

Freqüentemente, oga nhoad vin dodaaqui sição 
da terra éofuscadoporaque le usufru ído naobtenção 
do re curso pú blico, no pa ga men toda dívida ou na ex­
ploração da madeira. Eventualmente, se ninguém 
questionaradominialidade da área e ela pu der vir a 
serde finitivamenteincorpo radaaopa trimô niodogri­
le i ro ou do ad qui ren te de má-fé, me Ihor. Me Ihor, ain­
da, se pu der ser re ven di da pelo seu va lor real. 

6.1 Especulaçãoemlargaescala 

A grilagemobjetivaocomérciodeterraemlarga 
escala,quemovimentarecursosvultosos,demandaa 
forma ção de qua dri lhas es pe ci a li za das, comatu ação 
ramificadaemdiferentesregiões. 

A ven da de ter ras gri la das é anun ci a da na Inter­
net, no Bra sil e no ex te ri or a pre ços con vi da ti vos, o que 
estimula a com pra tan to por in ca u tos, como por quem 
sedeixalevarpelatentaçãodolocupletamento,engre­
nando-senacadeiadeintermediáriosmeliantes. 

Alémda transfe rênciadificultara verificaçãoda 
nu lidadedotítu lodedomínio, na medida emquecon­
fun de a fis ca li za ção ao agre garmais do cu men tos às 
transações incidentes sobre a gleba, é, sobretudo, 
uma chan ce de o gri le i ro dis tan ci ar-se das ili ci tu des 
que sobre elain cidem, passandooproblemaadiante. 

Maisgrave, ainda, équandoos imóve isgrilados 
sãoparce lados. Osparce lamentosdosimóveisgri la­
dos multiplicam os ga nhos dos gri le i ros e as ví ti mas 
dagrilagem. Aqui, mais uma vez, con tribuiaatuação 
omissiva ou comissiva dos órgãos fundiários, urba­
nos ou ru ra is, encarrega dosdaaprovaçãodosparce­
la men tos, para a qual é de se exi gir a com pro va ção 
da regu la ridadedomi nialdo imóvel aserparce la do. 

Caso estranhíssimo dessas transferências diz 
respe itoà gle ba Pajeude Fio res, emCanuta ma, Ama­
zonas,objetode64desmembramentosnestesúltimos 
anos, to dos eles em nome de em pre sas de ôni bus, cu­
jas se des es tão es par ra ma das portodo o País. 

A lis ta a se guirtraz es sas trans fe rên ci as: 

ÁREA ADQUIRENTE r4REA ~QUIRENTE 

1 57.300,00 ha ABC Malérias pJ oons· 33 75,80ha Pérola do Vale Transp. 
rução l.ttia Urbano Lida 

Q 34,47 ha Transp. Coletivos de 34 237,99 há Viação Tupã Lida 
Uberaba Lida 

3 S29,29ha Emp. Transp. Cidade 35 I~OII1a Nacional Cargas Ude 
Cuiabá Ltda 

4 1.019,52 ha SolimÕBs Transp. 36 157,51 ha Jaiba Veículos l.ttie 
Turismo Lida 

5 1.826,33 ha Viação lzaura Lida 37 131,87ha Grata Ferrata Ind e Corr· 
Lida 

6 1.004,33 lia Viação 8arão de Mauá 3B lO,OOha Jaiba Minas Lida 
LIda 

7 1.135,04 ha Viação Riacho Grande ~ 117,74 ha ransportes Jaó Lida 
Lida 

8 2.086,20 lia Viação Campo Limpo fw 953.llha Auto Viação Triângulo 
Ltda Ida 

9 ~76.52ha São José LIda 41 ~,55ha ~ranstaza Rodoviário 
Lida 

10 ~.891,64 lia Emp. De Onibus Sã, 2 135,69ha T ranp CoIelivos Imperial 
Bento Lida Lida 

11 788.53 hiJ Emp. Viação Januária 43 31.87 ha ~nibus São Bento 
LIda UberabaUda 

12 515,61 ha ~ulO ônibus 510 André 44 1,61 lia Wuquia TUI Transp Ser 
Ida ~ 

13255,83ha Auto Viação Triângulo 45 3a,47ha Princesa do ASC· 
Lida ransportes LIda 

14 411.2Cha Viação Cidade Maceió 46 348,OOha OMNI Transportes Lida 
LIda 

115 ~.91ha Massayo T ranpIT urismo 47 65,00 ha Coletivos Santinense s/a 
Ltda 

16 5.615,79 ha Emp de ônibus Sto 48 1624Sha SIa Cruz Transporte 
Eslevam LIda lida 

17 825,81 ha Transportadora Ulinga 49 45.689,OOha 8RATA·Brasília Linhas 
_ J . ~_ .. _ ..... _-~_. Aéreas LIda - . .. --
18 1.391,70ha Viação Padroeira de 50 62.44 ha Transportes Geraes 

Brasil LIda LIda 

19 349,51 ha Emp Viação Ribeirão p~ ~t 95.00ha Tania S/A Dístr Veículos 
res Lida 

20 1.l36,li9ha VIIMM· Viação Ma· 52 2.91,OOha Viação Campos Ellseos 
nauense lida LIda 

21 ~.244,68 ha II ransp Coletivos 53 1.121,OOha CoIumbia V~ilância Se~ 
Sorocaba LIda PaI 

22 430,53ha Viação Capital LIda 54 264,OOha C M Agrop de Muzam 
binho 
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~3 ~.39~17~a V~o Odaáe de Ma· ~~ 4&1,ooha Oelsul Com e MecAnica 

naus lida lida 
, 

24 548231la Columbus T rans~rtes 56 1.0&1,00 li Reoozi ~a Gránca e 
, L~a Ea~ora 

25~56ha Em~, Arnazonense!~1 !m,oo lia Befforl S de Bens e Va 

Colela lixo lida lores 

26 1.954,78 ha Via~o Caprral do Vrue 58 !J.110,OO ha Nia~o JunOjaiense lida 

lIaa 

273.444,51 ~a V~~ Urbana T rans- 59 1.198,001la nBAG~En~, e Mmera· 
leste lida l~oL~a 

28 413,68na Em~. T rwp.CoIetivo do 60 lB2aOOha ~p~n VIa~O ~~o 
Acre Lida 

29 2.261,31 ha Via~o Real lida 61 174,OOha Ele!ric Eng Rep Uda 

62 
I 

30 ~,16i1a Via~o Diadema Lida 283,OOha Jaakko p~ Eng e Repi 
! 

lida 
, 
! 

31 ~.754,891la V~~o São Cami~ llOa 63 2Z1,OOIla Conduco~re ~a 

32 1.280J2 00 Nacionru Ex~resso Uda 64 297,00 há Ind. Paul~\a de COIId. 
Uda 

Observação: Das empresas relacionadas po­
de mos di zer que 38 (trin ta e oito) de las têm sede no 
Esta do de São Pa u 10,10 (dez) no Esta do de Mi nas 
Ge ra is, 5 (cin co) no Esta do do Ama zo nas, 3 (três) no 
Estado de Alagoas, 2 (duas) no Distrito Federal, 2 
(duas) com sede no Rio de Janeiro, 2 (duas) com 
sede no Ma ra nhão, 2 (duas) no Mato Gros so, res tan­
do os Esta dos do AG, RO, SA, PR cada um sede de 
uma em pre sa de ôni bus. 

A per gun ta a se ta zer é: por que tan tas em pre­
sas de ôni bus de todo o Pais de se ja ri am ad qui rir ter-

ras num localtãodistan te comoo Mu ni cf piode Ga nu­
tama, interiordoAmazonas? 

Ao lado des te, exis tem ou tros tan tos ca sos mis­
te ri o sos de aqui si ções de ter ra porpes so as fi si cas e 
ju ri di cas es tra nhas ao mun do ru ral, com ob je tivos es­
tatu tá riosdesvincu ladosdaproduçãoagrá ria. 

Algumasfinalidadestoramdescobertas e estão 
listadasa seguir, outrasca recemde me Ihorave rigua­
ção. 

6.2FinanciamentosAgropecuários 

Mu itasterrasgri la das na Ama zônia são usadas 
paragarantirfinanciamentosagropecuários,concedi­
dos pela SUDAM. 

Aquestãoéabordada pelo Dr. Ubi ra tanGazetta, 
Pro cu ra dor da Re pú bli ca no Esta do do Pará, em de­
poimentoprestado em 25 de maio de 2000, no qual 
ele afirma o se guin te: 

"Nós desenvolvemos no Estado uma 
atuação nessa questão FINAM desde 1998, 
que é um dos tra ba lhos, as sim, de cer ta for­
ma, mais apaixonantes, pela sua dimensão, 
mas é também um dos trabalhos mais difl­
ceis com os quais eu já me deparei. É 
uma ... uma atu a ção que nós ta mos ten tan do 
implantar em todos os... as Procuradorias 
da re gião de in fluên cia da SUDAM, que é o 
de verificação da efetividade dos recursos 
FINAM aplicados nes sa re gião. O Fe Ii cio fri­
sou bem, o orçamentoglobal, eaíincluído o 
Orçamento mesmo, o Geral da União, e 
aquelas diversas outras formas de financia­
men to do ... de com po si ção do FINAM, é um 
orçamento in ve já vel. Nós já che ga mos a ter 
anos de 500 mi Ihões. Então, não é um or ça -
mento que se possa desprezar. O retorno 
social dis so é mais do que di lu I do, pra di zer 
o mínimo. A interface, a conjugação dessa 
questão do FINAM com a questão fundiária, 
ela se dá por duas ... duas maneiras. Uma é 
essa situação que eu citei de Anapu, onde 
os projetos, recém-aprovados, todos muito 
parecidos, de plantação de cupuaçu e açaf, 
são objeto de uma in crivei discussão sobre 
a dom in ia lida de e sobre a presença de co -
munidades de posseiros ou de comunida­
des tradicionais daquela região que foram 
desprezadas pela.. .pela SUDAM, ao apro­
var esses projetos, não verificando se exis -
tia ou não conflito agrário naquela região. 
Essa é um ... é um dos lados da questão. O 
ou tro lado da ques tão, que nós não te mos a 
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dimensão muito clara, é esse que eu co­
mentei sobre a oferta de terras, pretensa­
mente em poder de particulares, como ga­
rantia das próprias operações SUDAM. São 
as debêntures com garantia real, cujo con­
trole pelo BASA, que é o agente financeiro 
da SUDAM, é no mlnimo uma piada. Só 
pra ... pra situá-los, qualquer debênture com 
garantia real, o mlnimo que se exige é uma 
avaliação da área, pra saber quanto vale 
aquele imóvel. Hoje, nem o BASA nem a 
SUDAM avaliam o imóvel pra saber se ele 
vale aquilo que pretensamente está garan­
tindo. ( .. .y' 

Ficacla ro, pelaexpo sição, como os vulto sos re­
cursos do FINAM/SUDAM têm sido mal aplicados e 
administrados. Os re cur sos são di ri gi dos para gran­
des empreendimentos;fa vo recema expul sãodasco­
munidadestradicionalmenteocupantesdaáreapara 
onde se des ti nam; e co ro am o lo cu pie ta men to do gri­
lei rocomoca lotequeeledá nes sescontra tos, ga ran­
ti dos com a ter ra que não lhe cus tou nada. 

Nos pro je tos ao am pa ro da SUDAM não se tem 
ob serva doa legis laçãoam biental. Tantoéassimque 
a con ver são da fio res ta em pas ta gem ain da é si nô ni­
mo debenfe ito ria, de corre taapli ca ção de re cursos. 

Não há um controledasociedadesobreesses 
empreendimentos, em que pese o esforço feito pelo 
MinistériopúblicoFederalcomessafinalidade. 

6.3 Expio ra çãode Ma de i ra 

A con ces são de li cen ça para ma ne jo fio res tal me­
re ce ser fe i ta com ca u te la. No Esta do do Pará, 22 pIa­
nos de manejo foram aprovados em áreas em que 
consta,nacadeiadominial,onomedeCarlosMedeiros, 
pessoanotoriamenteassociadaàgrilagemnaregião. 

Se os madeireiros escolhemterragriladapara 
ex pio rar, é si nal de que pre ten dem des cum prir o pIa­
no de ma ne jo, exa u rir os re cur sos fio res ta is lo ca is e 
mi grarpara ou tra área. 

A ex tra ção mais ren tá vel, do pon to de vis ta ime­
dia tista, é aque la nô ma de, que nãosepreoclI pacom 
a re cu pe ra ção do ma ci ço fio res tal. Para es ses ex plo­
radores, o domínio regular da área sob extração é 
desnecessá rio, porque sua posse étidacomotempo­
rá ria e ca re ce du rar, ape nas, en quan to exis ti rem ár­
vo res de va lor eco nô mi co a se rem der ru ba das. 

Exa u ridaaque laárea, deve-sedescartá-Ia, par­
tindo-se em busca de novas glebas, de preferência 
ofe reeidasapreços irri só rios, como são asterrasgri­
ladas. 

Asgran desempresasde expio raçãomade i re i­
ra, em especialasasiá ticas, usamdoartifí ciodecom­
prarpartedo patrimô nio ju rí dicode empresas nacio­
na is, do qual cons tam ter ras gri la das. 

So breo as sunto, as sim discorre0 jorna lista Lú­
cio Fiá vio de Fa ria Pin to, em de po i men to pres ta do à 
CPI em 25 de maio de 2000: 

"( ... ) Mas no caso de algumas empre­
sas atrasadas, especulativas, espoliadoras, 
como é o caso das madeireiras asiáticas, o 
que que elas fizeram? Elas compraram ra­
zões so ci ais an ti gas, com um pa tri mô nio, no 
seu patrimônio com ativo imobílíárío enor­
me, mas podre. Todas as empresas asiáti­
cas, tanto no Pará quanto no Amazonas, 
elas compraram razão social e não terra. 
Mas nessa razão social, como fez C.R. 
Almeida, estava um ativo podre enorme de 
terraque ... tem,porexemplo, o registrodas 
terras da G. R. Almeida com as definição 
cartográficaabsolutamentefalsa. ( ... )" 

6.4DívidasPrevidenciáriaseFiscais 
O pagamento de dívidas do INSS com terras 

merece das autoridadesprevidenciárias todo cuida­
do, pos to que se está tro can do um cré di to lí qui do por 
bem imóveleaava liaçãodonegóciofun diá rioescapa 
às atri bu i ções pre cí pu as do ór gão pre vi den ciá rio, ra­
zão por que não conta ele com corpo técnicocapaz 
deavaliarcorretamenteimóveisrurais. 

O re pas se des ses imó ve is para re for ma agrá ria 
foi es ti mu la do a partirde 15 de abril de 1997, quan do 
foi as si na do Pro to co lo de Co o pe ra ção en tre o en tão 
MinistérioExíraordi ná riode Po lítica Fun diá ria eoMi­
nistério da Previdência e Assistência Social, tendo 
comoobjetivo"estabelecerosprocedimentosneces­
sários para se destinar ao Programa de Reforma 
Agrá riaos imóve is ru ra isofe reei dos emda çãoempa­
gamento, osarrema tadosouadjudicados, bem como 
aquelesjá incorpo radosaopa trimô niodo INSS. 

Os grileiros procuram, ainda, ser desapropria­
dos para que, com os TDA, possam pagar dívidas 
com o INSS, conforme autorizou o art. 1° da Lei nO 
9.711, de 20 de no vem bro de 1988. 

A ter ra gri la da é usa da para pa ga men to de dí vi­
dasfisca is, emnívelfede rale estadual. 

De po i men toda DI'" Ma ria das Gra ças Ma lhe i ros 
Monte iro, De legadada Po lleia Fede ralemSantarém, 
pres ta do em 26 de maio de 2000, é bem es cla rece­
dor da vin cu la ção da gri la gem com o pa ga men to de 
dívidascomo INSS, além de suaarticu laçãocomou­
trasfinalidades. 
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Dele, extra r mos os seguintestrechos: 

"( ... ) E essa grilagem de terras, segun­
do no tr ci as que a gen te ti nha e tem, ela está 
sendo usa da para di ver sos fins. Um de las ... 
um des ses fins se ria a uti li za ção des sas ter­
ras griladas, pra oferecimento à União, pra 
pagamento de dividas previdenciárias ou 
ainda pra... desapropriação de terras, pra 
fins de re for ma agrá ria. Fi ze mos um le van ta­
mento e chegamos à existência de inúme­
ros, cerca de 38 oferecimentos de terras 
griladas pra pagamento de dEvidas previ­
denciárias. E ins ta u ra mos os in qué ri tos. ( .. .) 

Por exemplo, a maioria dessas terras 
constavam como sendo de propriedade de 
Carlos Medeiros, né, que já foi muito citado 
aqui. Documento de identidade usado em 
nome de Car los Me de i ros é de ou tra pes soa; 
CPF é de outra pessoa; endereço, em ne­
nhum documento existe, residente em Be­
lém; não se conseguiu localizar. Essesdocu­
mentos dele serviram inclusive em alguns 
casos, tam bém pra so li ci tar ao Iba ma a ... au­
to ri za ção para des ma ta men to, atra vés de um 
pIa no de ma ne jo, né? Inclu si ve na mi nha de-
1e ga cia exis tem dois in qué ri tos que tra mi tam, 
né, cujas terras eram de propriedade, né de 
CarlosMedeiros, ( . .) 

Bom, o que a gente também notou 
nessa, nessa investigação e de que existe 
um ex-funcionário do Incra, é Sr. Juvenal, 
que mora em Alta mira ... SeuJuvenaldeOIi­
veira Barros,. Seu Juvenal era funcionário 
do Incra e era ele o responsável pelos me -
moriaisdescritivos des tas ter ras, né, que fo­
ram ... oferecidas em pagamento de dividas 
previdenciárias. ( .. r( 

6.5SeqüestrodeCarbono 
Aquestãodosbônusadvindosdamanutençãoda 

fio res ta para se qües tro de car bo no pre ci sa ser me Ihor 
equacionada, para que o beneficiário arque, de fato, 
com os cus tos de aqui si ção e pre serva ção da área. 

Segundo o Mecanismo de Desenvolvimento 
Limpo,propostono Protocolode Kyoto,ospa ísesde­
senvolvidos podem investir em projetos de redução 
de emis sões de car bo no nos pa f ses não de sen vol vi­
dos e re ce bercré di to por essa re du ção. 

Ape sardo fra eas so das ne go ci a ções até o mo­
men to, o co mér eio in terna ei o nal de emis sões de car­
bonojáeomeçou.Algumasestimativasapontamvalo­
ras da ordem de U$50 mi Ihões em 1999, que ten de a 

crescermu itorapida mente, namedida emqueseim­
plementemosinstrumentosnegociadosanfvelmun­
dialparacombateroefeitoestufa. 

Amatériarepercutenasoberanianaeional,pos­
to que, em bo ra não seja im pres cin d f vel a trans fe rên­
cia de domCnio para estrangeiros, a terra objeto do 
contratoparaseqüestrodecarbonoficavinculadaao 
inte ressedecomu nidade internacional. 

6.6Desapropriação 
Outra destinação das ter ras gri la das é a de sa­

pro pri a ção para fins de re forma agrá ria. Mu i tos gri le i­
rosconseguiramreceberindenizaçõesmilionáriasdo 
Inera, sem que seave riguassea irregu laridadedo mi­
ni ai que in ci dia so bre a gle ba, o que ta ria com que a 
indenização ficasse, pelo menos, bloqueada em ju f zo. 

Ser viu de es tf mu lo o fato dos TOA, usa dos na de­
sapropriação, conforme aludimos, terem podido ser 
usadosparapagamentodedfvidasprevideneiárias. 

des 

Os fins da gri la gem po dem ser as sim re su mi dos: 

1) re ven da das ter iaS em gran de es ca la; 
2) obtenção de financiamentos bancá­

rios para projetos agropecuários, mormente 
aoamparodaSudam; 

3)exploraçãomadeireira; 

4)pagamentodedfvidasprevideneiári­
as e fis ca is; 

5) obtenção de bônus pelo seqüestro 
decarbono; 

6) obtenção de indenização desapro­
priatória. 

7. Como ocor re a gri la gem: os ti pos de fra u-

A gri la gem ba se ia-se numa fra u de, na con du ta 
ma li cio saou ardi losa levada a caboeomofitode pre­
judicaralguémouacoletividade. 

A li ção do pre ela ro pro fes sor Otá vio Men don ça 
classificaassimostiposdefraudesusadosparagrila­
gem de ter raso 

'a) - Fraudesnostítulos:-assinaturas, 
nomes, dizeres, da tase núme ros falsifica dos; 
referência a livros de cadastro inexistentes, 
canhotosrasuradosedescoincidentes. 

b) - Fraudes nos processos: - como 
os títulos são apenas a derradeira etapa de 
um pro ces so aqui si ti vo, é ób vio que não po­
dem ser válidos se inválidas as etapas es -
senciais anteriores. Aparecem, entretanto, 
ti tu los sem pro ces 50, ou pro ces sos sem for­
malidades insuprívefs, como a identificação 
do comprador, o pagamento do preço, os 
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editais regularmente publicados, as deci­
sões conces si vaso 

c) - Fraudes na demarcação - Houve 
época em que os mapas regionais eram 
pre ca ras si mos, os téc ni cos de to po gra fia es­
cassos e, na maioria, desaparelhados para 
atender a sofreguidão dos compradores. A 
conseqüência é que muita demarcação se 
fez na prancheta, sem qualquer amarração 
no ter re no, in di can do li nhas e azi mu tes ima­
ginários que não correspondem a marcos 
nem a pi ca das de es pé cie ai gu ma. Há 'lo te­
amentos' inteiros vendidos em São Paulo, 
entre 61 e 64, cujas glebas, quase sempre 
de 4.356 hectares, com perímetros, portan­
to, de 26 quilômetros e meio apa re cem per­
corridos no mesmo dia, e com declinações 
magnéticassemelhantesemdezou vin telo­
tes contfguos. Inexistem cadernetas de 
campoeasplan tas, me mo ria isdescritivose 
resumos para os títulos foram mimeografa­
dos ou fotocopiados, preenchendo-se so­
men te os cla ros para adap tá-Ios a cada pro­
cesso. E, além dessasfraudesdegabinete, 
também as houve no campo, multiplican­
do-se léguas, alterando-se denominações 
de li mi tes na tu ra is, in va din do-se terras de vo­
lutas ou propriedades de confiantes, esti­
cando ou encolhendo linhas ao lívrearbítrio 
dos in teres sa dos. 

cO Fraudes na localização: - muitas 
ter ras se ven de ram que nin guém sabe onde 
ficam e muitas outras que ficaram por cima 
de lotes anteriormente já vendidos. São os 
famosos 'tftulos pluma' ou 'pe na', que es tão 
à procura de um lugar onde cair. Se embai­
xo não há ninguém, ali 'repousam' até apa -
re cer o dono; e se este não apa re ce con so li­
dam o do mí nio e a pos se, em bo ra sem cor­
respondência alguma com a descrição de 
seus documentos. Antigamente, a titulagem 
referia sempre a borda de um rio. Com as 
estradas, passaram elas a ser tomadas 
como base, por meio de um quilômetro de -
terminado e por uma certa distância para e 
direita ou para a esquerda. Tais estradas, 
entretanto, muitas vezes, tiveram o seu tra -
çado corrigido e a sua quilometragem renu­
me ra da. E como a de mar ca ção não fora, de 
fato, feita, a única localização possível pas­
sou a ser pelos vizinhos ou pelas plantas 
dos lo te a men tos ori gi ná ri os. Se aque les não 

existem, ou tam bém não sa bem onde fi eam 
e se es tas são in cor re tas, a pio ta gem exa ta 
torna-se infactível. Daí os terríveis proble­
mas de superposição, uma espécie bizarra 
de propriedade vertical sem condomínio e 
semsolução .... 

e) Fraudes no registro: - Infelizmente, 
e com lou vá ve is ex ce ções, re gis trou-se tudo 
quanto se quis nos Cartórios da Amazônia. 
O Decreto n° 4.857/39, que disciplinava os 
registros públicos até 76, quan do en trou em 
vi gor a Lei n° 6.015/73, pres ere via que no li­
vro 3 ape nas se ri am ins cri tos os a tos trans­
mis si vos da pro pri e da de, enu me ran do a na­
tureza e o objeto desses atos (arts. 237 e 
238). Nesse aspecto, a legislação atual 
nada inovou, salvo transferir o registro das 
trans mis sões para o li vro 2 e cri ar para cada 
imóvel uma folha própria, com a matrícula 
inicialeasaverbaçõesposteriores (arts. 173 
e segs). É certo que tanto a lei antigacomo 
a nova aceitam como documentos registrá­
veis as "certidões extraídas de processos" 
(art. 237, d, do Decreto n° 4.857 e 222, da 
Lei n° 6.015). Tal expressão não parece, 
con tu do, abran ger as cer ti dões ad mi nis tra ti­
vas que, fornecidas criminosamente, tantas 
vezes ensejaram transcrições fraudulentas. 
Po rém, exis tem no CÓ di go Ci vil dois dis pósi- , 
tivos que, combinados àqueles, não raro le -
gitimaram, na aparência, a falsidade do re­
gis tro. Tra ta-se dos arts. 137 e 138. O pri me­
i ro equi pa ra as certi dões ju di ci a is aos do cu­
mentos em original. O segundo confere for­
ça idên ti ca às certi dões ex tra f das por ofi ci aI . 
público de instrumentos lançados em suas 
no tas. Expli ca-se, en tão, o jogo que per mi tiu 
tantos registros sem título hábil. Bastava 
que se obtivesse certidão administrativa de 
uma com pra ine xis ten te, ma jo ra da ou des lo­
ca da, re gis tran do-apre via men te noCartó rio 
de Tí tu los e Do cu men tos, para le var, em se­
gui da a cer ti dão des te re gis tro a um ser ven­
tuá rio do in te ri or, de so nes to ou ig no ran te, e 
dele con se guir a trans cri ção no li vro 3. Inde­
pendente dessa manobra, e sem qualquer 
as tú cia, tam bém se re gis tra ram no li vro 3 ta-
1ões de im pos tos, tí tu los de pos ses não le gi­
timadas, recibos de benfeitorias, documen­
tos de pessoas fa le ci das sem for ma de tes­
tamento nem de inventário, licenças estadu­
ais ou m/,micipais de exploração pecuária e 
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transitória." (extrafdo de palestra proferida 
pelo autor no I Ciclo de Estudos de Direito 
Imobiliário, Belém, Pará, em 10-4-1980, pp. 
5 a 7) (gri fos do ori gi nal) 

Como se vê, o eminente ju ris ta não se li mi ta a 
detalharo mOdusfaciendidasfraudesmas,ainda, faz 
um perti nen te es corço his t6 ri co e aborda as normas 
mais usadas para revestirdelegitimidade as condu­
tasfraudulentas. 

UM CASO EMBLEMÁTICO DE FRAUDE: 
QUEM É CARLOS MEDEIROS? 

Um dos ca sos mais em ble má ti cos ca sos de 9 ri­
la gem diz res pe i to às ter ras em nome de Car los Me­
de i ros. O caso é ob je to de aborda gem de ta lha da no 
re la t6 rio so bre o Esta do do Pará. 

As fraudes existentes em nome dessa pessoa 
envolvem de 9 a 12, milhõesdehectares,inúmeros 
registros imobiliá rios e outros tantos co-auto res. 

Interessa, aqui, ressaltar que, finalmente, 10-
grou-sedeterminarquemassinaemnomedo''fantas­
ma" CarlosdeMedeiros: trata-sedosenhorFlávio 
AugustoTitanViegas. 

Isso é o que restou demonstrado do Laudode 
Exame Documentosc6pico (Grafotécnico) rf 
595/00-SR/PA, da Po Ucia Fede ral, do qual extra [mos 
osseguintetrecho: 

"Desta forma, os lançamentos referen­
tesaonacionalFlávioAugusto Titan Viegas, 
apostos nos documentos mencionados no 
item 3, do capItulo IV - do Material Gráfico 
Pa drão, foramproduzi dos espon ta nea men te 
e evidentemente representativos do punho 
de quem os pro du ziu. Estes lan ça men tos re­
velaram-se tra tar-se de uma es cri ta com ca­
rac te rIs ti cas se nis, já lan ça da com certa di fi­
culdade, embora seus moldes, ainda guar­
dem referências com escritos pretéritos,em 
que a perda da tonicidademuscular do bra -
ço e mão, não conseguem omitir, mesmo 
em se tratando de escrita disfarçada e/ou 
imitada, os reflexos mecânicos do inconsci­
en te e que re tra tam de for ma unI vo ca, o tra­
çoiden ti fi ca dardo pu nhoes cre ven te. Assim, 
tais características foram comparadas com 
as mesmas caracterfsticas dos materiais 
questionados em que foram encontrados 
elementos gráficos em quantidade e quali­
dade, suficientes para assegurar de forma 
irrefutável, que as assinaturas constantes 
dos documentos anteriormente menciona­
dos, exarados em nome de "Carlos Medeí-

ros" foram criadas a partir da transferência 
de valores gráficos contidos na assinatura 
do nacional Flávio Augusto Titan Viegas, 
sendo ainda, posslvel afirmar que as assi­
naturas questionadas foram todas produzi­
das pelo mes mo pu nho que pro du ziu os lan­
çamentos tomados como paradigmáticos, 
apos tosnodocumentojámenciona do. li 

Acaba, as sim, um dos mais fo lhe ti nes cos mis té­
riosdomundodagrilagem,dignodeumfilmepoliciaL 

8. Cartó ri os en vol vi dos com a gri la gem 
Alguns cart6 riosfo ram iden tifica doscomocon­

turmazes na prática de ilícitos registrais. Entre eles, 
citamosseguintes: 

! RELAçAO DE CARTÓRlOS ENVOLVIDOS EM IRREGULARIDADES 

!AM APUI AM ENVIRA A ITAMARATI 
i M 

iAM BOCA DO ACRE AM,EURUNEPÉ ~ JURUÁ 
M 

.AM BORBA 

IAM CANUTAMA 

AM CARAUARI 

AM PAUINI 

AM TAPAUÁ 

'PA SÃo DOMINGOS 
; CAPIM 

:PA MARABÁ 

AP PORTO GRANDE 

~ITARAUACÁ 

AMGU.AJARÁ 

l4MHUIMITÁ 

AMIPIXUNA 

PA~TAMlRA 

PA MOJU 

PA OMÉACÚ 

A LÁBREA 
M 

~ MANICORÉ 
M 

A NOVO ARIPUANÃ 
M 

PA SÃo MIGUa. DO 
i GuAMÁ 

}ASÃO FÉux 00 XINGU 

DO PA RONOON OO'PA PARAGOMINAS 
PARÁ ! 

IPA SANTA ISABEL iAP~MAPA 
)AP FERREIRA 

GOMES 

MA GU.AJAÚ 

A SENA MADURElRA 
C 

Recentemente, há indícios de que os grileiros 
estãoprocurandooutroscart6rios,comofimdeesca­
parda ação tis ca li za do ra que en to ca es ses cartó ri os 
notoriamenteligadosàgrilagem. 

É essa a ad ver tên cia que nos faz o Dr. Ubi ra tan 
Cazetta, Procu radorda Repú blicano EstadodoPará, 
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emdepoimento co Ihi do em 20 de maio de 2000, em 
Se lém, no qual afir ma o se guin te: 

"Nós temos cartórios que são tradicio­
nal men te acu sa dos de fra u de: Alta mi ra, São 
Félix, enfim uma séria de outros. Agora co -
meçamasurgirfra udesemou troscartóríos. 
Gartó ri os no vos, como o cartó rio de Ru ró po­
lis, Municípiosnovos." 

O mesmo alerta é feito no depoimento de 26 
de maio de 2000, da Dr" MariadasGraçasMalheiro 
Monte i ro, de legadada Po lí cia Fede ral em Santa rém, 
se gun do o qual "como Alta mi ra está mu i to en fo ca da 
na mídia e em todas essas apurações que estão 
sendo feitas, essas pessoas estão desviando de 
Altami raefazendoregistrosemoutroscartó rios. Um 
deles que está sendo usado agora é o Cartório de 
Rurópolis, inclusive já temos inquéritos instaurados 
com re laçãoao Cartó rio de Ru rópo lis. ( ... )". 

Recomendamos que sejam encaminhadas ao 
Incra cópia de to das as certi dões de in te i ro teor en­
vi a das a esta CPI pe los car tó ri os da re gião ama zô­
nica referentes a imóveis ruraiscomáreasuperiora 
5.000 hectares, para confrontação e aferição de 
seuscadastroseadoçãodasprovidênciascabíveis. 

9.Regimejurídicodosregistrosimobiliários 

A atividade notarial e registral tem grande im -
portância no contexto da grilagem, porque é por 
meio da la vra tu ra de certi dões e do re gis tro que são 
aparentemente legitimados os títulos que servirão 
para ali cerçar a apro pri ação ile gal de ter raso 

Os servi ços de re gis tro são exer ci dos em ca rá ter 
privado, por delegação do Poder Público. O oficial de 
re gis tro equi pa ra-se ao fun ci o ná rio pú bli co e seu mú­
nus rege-se pe los prin cí pi osda ad mi nis tra ção pu bli ca. 

O con tro le da ati vi da de re gis traI é de res pon sa­
bi li da dedo Poder Ju diciá rio. De acordo com o art. 48 
da Lei n° 6.015, de 31 de de zem bro de 1973 - Lei de 
Re gis tros PÚ bli cos -, com bi na do com o art. 37, da Lei 
rf 8.935, de 18de novembrode 1994-LeidosCartó­
rios-,competeaoJuizCorregedorfiscalizaroscartó­
ri os, em con sonân ciacom asnormasde orga nização 
judiciária estadual. 

9.1 RequisitosdoRegistrolmobiliário 
São su je i tos are gis tro no Re gis tro de lmó ve is a 

matrí cu la easocorrênciasarroladasnoin ci so I doart, 
167 da Lei de Registro Públicos, e à averbação as 
elen ca dos no in ci so 11 do mes mo arti go. 

Essas enumerações são taxativas (numerus 
clausus). Portan to, não se ad miteo registro e a aver­
baçãodedocumentosquenãoaque lesaliarro lados. 

Os requisitos da matrícula, do registro e das 
averbações são aqueles fi xa dos no in ci so 111 do art. 
176, qua is se jam: 

"Art. 176 .............................................. . 
111- ...................................................... . 
1. a data; 
2. o nome, domicílio e nacionalidade 

do transmitente, ou do de ve dor, e do ad qui­
ren te, ou cre dor, vem como: 

a) tratando de pessoa física, o estado 
ci vil; a pro fis são e o nú me ro de ins cri ção no 
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério 
da Fa zen da ou do Re gis tro Ge ral da cé du la 
de identidade, ouà faltades te, sua fi liação; 

b) tratando-se de pessoa jurídica, a 
sede social e o número de inscrição no Ca­
dastro GeraldeContribu intesdo Ministé rioda 
Fazen da;o títu lo datransmis sãooudoônus; 

3. o tí tu lo da trans mis são ou do ônus; 
4. a formadotítulo,suaprocedênciae 

caracterização; 

5. o valor do contrato, da coisa ou da 
dívida, pra zo des ta, con di ções e mais es pe­
cificações, inclu sive juros, se houver." 

Para matrícula do imóvel, há que serem obser­
va dos, ain da, os di ta mes do in ci so 11 do mes mo arti go. 

O an. 221 dispõe sobre os títulospassíveisde 
registro, fixandoque: 

"Art. 221. Somente são admitidosare­
gistro: 

I - escrituras públicas, inclusive as la -
vradasemcon su ladosbrasilei ros; 

11 - escritos particulares autorizados 
em lei, assinados pela partes e testemu­
nhas, com as firmas reconhecidas, dispen­
sado o reconhecimentoquando se tratar de 
atos praticados por entidades vincu ladasao 
Sistema Financei roda Habitação; 

111- atos au tên ti cos de pa í ses es tran­
geiros, com força de instrumento público, 
legalizados e traduzidos na forma da lei e 
registrados no cartório do Registro de Tf -
tulos e Documentos, assim como senten­
ças proferidas por tribunais estrangeiros 
após homologação do Supremo Tribunal 
Federal; 

IV - cartas de sentença, formais de 
partilha, certidões e mandadosextrafdosde 
autosdeprocesso." 
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o § 1° do art. 22 da Lei n° 4.947, de 6 de abril de 
1966,estabelece: 

"Art.22 ................................................ . 
§ 1° Sem apresentação do Certificado 

de Cadastro, não poderão os proprietárias, 
a partir da data a que se refere este artigo, 
sob pena de nulidade, desmembrar arren­
dar, hipotecar, vender ou prometer em ven -
da imó ve is ru ra is. 

§ 3° A apresentação de Certificado de 
Cadastro, exigida neste artigo e nos pará­
gra fos an te ri ores, far-se-á, sem pre, acom pa­
nhada da prova de quitação do pagamento 
do Imposto Territorial Rural, relativo ao últi­
mo lan ça men to ex pe di do pelo 18 RA." 

A Lei n° 9.393, de 1° de dezembro, que trata 
do ITR, fixa, em seu art. 21, o se guin te: 

Art. 21. É obrigatória a comprovação do 
pagamento do ITR, referente aos cinco últi­
mos exerclcios, para serem praticados quais­
quer dos atos pra vis tos nos arts. 167 e 168 da 
Lei n° 6.015, de 31 de de zem bro de 1973 (Lei 
de Registros Públicos), observada a ressalva 
previs ta no caput doartigoanterior. 

Segundo opinião do ilustre ju ris ta Otá vio Men­
donça' a Lei n° 7.433, de 18 de dezembro de 1985, 
editadanoâmbitodoProgramaNacionaldeDesburo­
cratização, abriu perigosa brecha ao dispensar a 
apresentaçãodeCertificadodeCadastronalavratura 
de escrituras públicas. Isso, segundo o mestre, fez 
com que cartó ri os co me ças sem a não ob servar a ne­
cessidadedeapresentaçãodeCertificadodeCadas­
tro. No seu €In ten der, não há mais lei pu nin do com nu­
lidadeaescrituraeconseqüenteregistrodeimóvelfe­
itossemaapresentaçãodoCertificadodeCadastro. 

O Projeto de Lei n° 3.242, de 2000, do Poder 
Executivo, já aprovado pelo Congresso e enviado à 
san ção, vem res ta be le cercla ra men te a exi gên cia da 
apresentaçãodeCertificadodeCadastrotantoparaa 
la vra tu ra de es cri tu ras como para o seu re gis tro. 

Conclusãoesugestões: 
Embo ra ale gis la ção so bre os re qui si tas do re­

gistro imobiliá rio seja bastante sistemáticaeexa usti­
va, sem pre há as du bi e da des que dão mar gem à gri­
/agem. 

O Pro je to de Lei n° 3.242, de 2000, su pre mu i tas 
dessasfa lhas e ne cessitadere gu lamen tação urgente. 

Umadelas,aindanãocontemplada,dizrespeito 
àscertidõesad mi nistrativas, àsqua isosgri le i ros fa­
cil men te têm aces 50 e cujo in gres so no li vro de re gis-

trode imóve ismu itasvezesépermitidope los oficia is 
competentes. 

Apro ve i ta mos para pro por pro je to de lei es pe ci­
fi candoque somenteascertidões ju dici a is são ad mi­
tidasaregistro. 

9.2Conseqüênciasdoatoregistral 
O ato registraltraz profundascon seqüên ci as ju­

rldicas. Segundo o ordenamento vigente, os efeitos 
doregistropúbJicosãoconstitutivos,comprobatórios 
e publicitários. São constitutivos, porque do registro 
advémo nasci men to dodi re ito (o art. 530, I, do CÓ di­
go Ci vil, con ce be ore gis tro como uma das for mas de 
aquisição da propriedade); comprobatórios, porque 
do registrode rivaa ve racidadedoatodescrito; e pu­
blicitá rios, postoqueo registro permiteaosin te ressa­
dos o conhecimentodosatos registrais. Presume-se 
dono aque le em cujo nome o imó vel es ti ver re gis tra do 
(art. 859 do CÓ di go Ci vil). 

É necessáriaca utelaparaefetu aroatoregistral, 
emfacedessascon seqüênci ase, mais, ten do emvis­
ta as di fi cul da des en con tra das para can ce la men to e 
retificaçãode registros imobiliários, que serão abor­
da das adi an te, e o dis pos to no art. 252 da lei de Re­
gistros Públicos, que confere eficácia aos registros 
nu los e des te i tos en quan to nãocan ce la dos ("o re gis­
tro, enquanto não cancelado, produz todos os seus 
efe itos lega isain daque, poroutramane ira, seprove 
queotftu loestádesfe ito, anu lado, extintoou rescindi­
do"). 

Se, ao verificar os requisitos para o registro, o 
oficial detectar exigência a ser satisfeita pelo apre­
sentante, notificá-Io-á por escrito, ou, não podendo 
sersatisfeitaaexigência,serásuscitadadúvidaaoju­
( zo com pe ten te (art. 188 da lei n° 6.015, de 1973). 

Ao longo dos trabalhos da CPI, ficou claro que 
muitosoficiaisdecartóriossuspeitosdeenvolvimento 
com gri la gem não efetu am o ato registral comasca u­
te lasnecessá rias. 

9.3RetificaçãoeCancelamentodeRegistros 
Ocan ce la mentopode rásertotalouparcial. 

Anossasistemáticaregistralpermiteacancela-
mentoderegistroquandodecorrentedeacordoentre 
as partes ou quan do decorrente de senten çaju dici aI 
tran sita da em julgado. Eoquedefluidoart. 250daLei 
de Regis tros PÚ bli cos que es ta tui: 

"Art. 250. Far-se-áocance la mento: 
1-em cum pri men to de de ci são ju di ci ai 

transitada em julgado; 
I( - a requerimento unânime das par­

tes que tenham participado do ato registra-
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do, se ca pa zes, com as fir mas re co nhe ci das 
porta be lião; 

111 - a requerimento do interessado, 
instru ídocomdocumentohábil." 

O art. 214 da Lei de Registros Públicos, fixa a 
nulidade do registro, uma vez provada nulidade de 
plenodi re ito, independentemen tedeaçãodi reta. 

O art. 259 fala que "o can ce la men to não pode ser 
feito emvirtudedesenten çasuje ita, ainda, a recurso." 

Oart. 213norma tiZaa retificaçãode registro, in 
verbis: 

"Art.213. reque rimentodointe ressado, 
po de rá serretifi cado o erro cons tan te do re­
gistro, desdequetal retifi cação não acarrete 
preju ízoaterceiro. 

§ 1° A retificação será feita mediante 
des pacho judicial, sal vo nocaso de erro evi­
den te, o qual o ofi ci ai, des de logo, cor ri gi rá, 
comadevidaca utela. 

§ 2° Se da retificação resultar altera­
ção da descrição das dívidas ou da área do 
imóvel, se rãocitados, para se manifesta rem 
so breo reque ri mento, em dez dias, todosos 
confrontantes e o alienante ou seus suces­
sores. 

§ 3° O Ministério Público será ouvido 
nopedidode retificação. 

§ 4° Se o pedido de retificaçãoforim­
pugnado fundamentadamente, o juiz reme­
te ráo inte ressadopara as vias ordi ná ri as. 

§ 5° Da sentençadojuiz,deferindoou 
não o requerimento,cabe recurso de apela­
ção com am bos os efe i tos." 

Socorremo-nos, mais uma vez, do magistério 
doprofessorOtá vio Mendon ça, que as simapre sen­
taesque mage raldedúvidas, retificaçõesecance la­
mentosnosregistros imobiliáriasru ra is: 

"a) - Apresentando o título, o Cartório 
somente desde logo o registrará se lhe pare­
cerem desnecessários quaisquer esclarec~ 

mentos. Caso contrário, deverá solicitá-los e 
se o apresentante não o satisfizer, suscita a 
dúvida a ser decidida pelo juiz, sem prejuízo 
do processo contencioso competente (arts. 
198 e segs da 6.015). A lei prescreverespon­
sabilidade civil dos Oficiais do RegistroPúbli­
co pe los pre ju í zos que ca usa rem, por dolo ou 
culpa (art. 28) bem assim a dos Estados pe -
los atos de seus re pre sen tan tes ou servi do res 
(Const., 107eCódigoCivil, 15). 

b) - As retificações ou cancelamentos 
dos registro, quando requeridas pelos inte­
ressados, será feita, por ordem do juiz, de 
plano, se houver consenso e não acarretar 
danos a terceiros ou pela vias ordinárias, 
quando surgir alguma impugnação (arts. 
212 e segs. e 250). 

c) - As nulidades de pleno direito do 
registro invalidam-no independente de ação 
direta (art. 214), de vendoas simserconside­
ra das ape nas aque las em que não se de ba­
te defeito do título, mas tão somente do re -
gis tro. Estes ca sos e os do item se guin te (le­
tra d) seriam os únicoscapazesdejustificar 
o cancelamento antes do processo e inde­
pen den te do con sen so. 

d) - Os corregedores de Justiça po­
dem declarar a inexistência e determinar o 
cancelamento dos registro quando feitos 
com base em documento não constitutivo 
de direito real ou não enumerado entre os 
quea leicon si de ra transcritíveis (arts. 172e 
221 da 6.015 combinados ao 1° da 6739). 
As certidões a que se refere o item IV do 
art. 221 são ex clu si va men te ju di ci a is e de ve­
rão indicar o inteiro teor da decisão a regis­
trar, bem as sim o seu trân si to em jul ga do. 

e) - O registro, enquanto não cancela­
do, con ti nua produ zin do os seu.s efe itos le ga is 
ainda que, por outra ma ne i ra, se pro ve que o 
título foi anulado (art. 252). /I (extraído de pa -
lestra proferida pelo autor no I Ciclo de Estu -
dos de Direito Imobiliário, Belém, Pará, em 
10-4-1980, pp. 10 e 11) (gri fos do ori gi nal) 

Como se vê, asnu lidadesdopa pel, dotítu lo, só 
são pas sí ve is de anu la ção por ato es pe cffi co de Cor­
regedordeJus ti ça ou na via ju di ci ai. 

Conseqüentemente, se um recibo bancário for 
registradocomotítu lodepropriedade, enquantonão 
exaradoprovimento especfficoounãotransitadaem 
julga dodeci sãoanu la tó ria doato registral, continua rá 
pro duzin do os seus nefastosefe i tos. 

Enquanto o registro pode ser conseguido com 
re la tiva faci lidade, qua sesempresemque se estabe­
leça contraditório, o seu desfazimento nunca é tão 
simples. 

Atédeci sões judicia isanu lató riasde registrode­
moram a ser cumpridas, como é o célebre caso de 
anu laçãode re gistros imobiliá rias nos Mu nicfpiosde 
Manacapu ru eLábrea, decidida emdefinitivopeloex-
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Comissão Parlamentar de Inquérito destinada 
exa ta men te a in ves ti gar a de nún cia pu bli ca da pela re­
vista Veja,acimareferida,foidesenvolvidapelacolenda 
Assem bléia Le gis la tiva do Pará (CPI da gri la gem, ins ti­
tu r da pelo Reque ri men to 285/99), soba relato ria do no­
breDeputadoCláudioAlmeida.Seurelatórioapresenta 
conclusõesfundamentaisparaasfinalidadesdestaCo­
missão. 

Refi ra-se, porúltimo,aCPlcriadapela Resolução 
n0 19/99,daAssembJéiaLegislativadoEstadode Ro ra i­
ma, que se dedicou a investigaraaquisiçãodeterras, 
naquele Estado, por uma organização não-govema­
mentaldequefazemparteassociadosestrangeiros. 

A omissão do Poder Executivo no controle da 
apropriação de grandes áreas na Amazônia pode ser 
mensurada cotejando a tabela apresentada a seguir, 
que lista as au to ri za ções, emi ti das pelo Se na do Fe de­
ral, para ali e na ção de áre as aci ma do li mite cons ti tu ci­
o nal de 3 mil hec ta res, en tre 1971 a 1987: 

ALIENAÇAo DE TERRAS PÚBUCAS NA REGIÃO AMAZÔNICA 

Proc. N" 8eneficiirio Extensão Municlpio UF 

PRS 05/71 Prefeitura Munici- 3.554 ha Juruti PA 
pai de Juruli 

PRS 75/73 Cia. Maranhense 2.100.000 Centro- MA 
de Colonização Oeste do 

Maranhão 

PRS 36/74 Cia. Agropecuária 65.328ha Mun. de PA 
Rio Al8guaia Paragominas 

OFS 18175 Cia. Vale do Rio 412.200 ha Marabá PA 
Doce· ~MSA 

PRS 157m INCRA 591.792 ha Roraima AR 

PRS 61m Construtora An· 4OO.000ha São Félix do PA 
drade Gutierrez Xingu 
S.A. 

PRS 158/79 ReflorestadorB 15.000ha Zona Franca AM 
Rio Branquinho Manaus 
ltda. 

PRS 145180 Antonio Miranda 2.910ha Acará PA 
de Oliveira 2.976 ha Acará PA 
Francisco Miranda 2.214 ha Acará PA 
Cruz 

Rubens Francisco 
2.998 ha Acará PA 

Miranda ela Silva 2.976 ha Acará PA 

José Miranda 2.996 !la Acará PA 
Cruz 3.000 na Acará PA 
Vicente Miranda 3.000ha Acará PA 
Cruz 

2.915 ha Acará PA 

Artur Rodrigues 3.000 ha Acará PA 
da Silva 2.986 ha Acará PA 
Francisco Miranda 
de Oliveira 

Osva~o Miranda 
Cruz 

José dos Reis Lo-
pesda Rocha 

Joaquim Miranda 
Cruz 

Pedro Miranda de 
Oliveira 

PRS 28/81 Agropecuária Es- 15.oooha Zona Franca AM 
teio S/A Manaus 

PRS 161/81 Colonizadora Alo 33.000ha Porto Velho RO 
Candeias Uda. 

PRS 74183 Maísa Moju Agro- 3O.oooha Mo~ PA 
industrial S/A. 

PRS 66/84 Antônia Resplan- 3.337 ha CoIider MT 
de da paz ·'.349ha Colider MT 
Henrique Stefani 9.894 ha Colider MT 

Severino Lain : 15.498 ha Colider MT 
Sulina SlA 

PRS 77/84 Dendê do Pará 22.760ha Acará PA 
S/A - DENPASA 

PRS 274/86 Companhia Va~ 411.948,87 Marabá (Ser. PA 
do Alo Doce dos Carajás) 

PRS 275186 UTA - Agropecu- 5.495 ha Colider MT. 
ária Ltda. 9.999 ha Colider MT 
Artur Wigderowitz 

PRS 10/87 Santa Marta Agro 12.000 ha Moju PA 
Industrial Uda. 

PRS 42/87 Horáíco Sabíno 13.665ha Mun. de C0- MI 
Coimbra rumbá 

Periodo de 1971a 1987· Total- 4.209.791 ha 

Fon1B: SenadoFederal, Brasília8deagostode2001. 
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tinto Tribunal Federal de Recursos, em 1983, cujo 
can ce la men to s6 foi efe ti va do este ano. 

Um ne g6 cio de bal cão, te i to e pago a to que de 
ca i xa, paraserdesfe ito, requeram plaapreciação ju­
risdicional, sujeita a todos os recursos processuais 
quenossa legislação permite. 

O art. 1° da Lei n° 6.739, de 5 de dezembrode 
1979, veio tentar oferecer solução para o problema, 
ao es ta be lecer, in ver bis: 

"Art. 1 ° A re que ri men to de pes soa ju rí­
dica de direito público ao Corregedor-Geral 
da Justiça, são declarados inexistentes e 
cancelados a matrícula e o registro de im6-
vel rural vinculado a título nulo de pleno di­
re ito, oufe itos emdesacordocomo art. 221 
e seguintes da Lei n° 6.015, de 31 de de­
zembro de 1973, alterada pela Lei n° 6.216, 
de 30 de ju nho de 1975." 

Os tribunais vem relutando em aplicar tal dis­
po si ti vo. Argu men ta-se que a Carta de 88 trou xe ex­
p�icitamente para o processo administrativoo princí­
piodocontradit6rio. 

O Tribunal de Justiça do Pará, instado várias 
vezes pelo Incra, o IterpaeMinistérioPúblicoama­
nifestar-se, resolveu, em vez de cancelar Utulos, 
aplicar solução intermediária, que consiste no blo­
que io dos re gis tros so bre os qua is pesa li U gio ju di ci­
ai, até que a ação che gue à de ci são de fi ni ti va. 

Esse o teor do Provimento n° 01, de 13 de 
mar ço de 2001 , no qual a emi nen te de sem bar ga do­
ra Osmarina Onadir Sampaio Nery, Corregedora 
Geral da Justiça do Estado do Pará, em exercício, 
decidiu a respeito das glebas registradas em nome 
de Carlos Mede i ros. 

A averbação de bloqueio estanca as transa­
ções incidentes sobre as terras cujos Utulos de re­
gis tro es tão sen do ques ti o na dos em ju í zo, até de ci­
são fi nal da ação. 

Antes, em 1983,oSupremo Tri bu nal Federaljá 
havia se pronunciado pela constitucionalidade do 
art. 1 ° da Lei n° 6.739, de 1979. Ago ra, sob a égi de 
daCartade 1988, se ria prove ito soquea Corte Ma i­
or sub me tes se a ma té ria a novo exa me de cons ti tu­
cionalidade. 

Asforma lidadesparadesconstitu içãodeato ju­
rídicodeveriamguardarproporcionalidadecomaque­
las exigi das para asuaconstitu ição. Se não há contra­
di tó rio para o re gis tro, não há que se fa lar em con tra­
dit6 rioparaasuadesconstitu ição. 

Conclusãoesugestões: 
Quando consensual,ocancelamento e a retifi­

caçãoderegistroimobiliárioérelativamentesimples: 
é de ci di do de pia no, pelo juiz. 

Quando não há consenso, duas situações po­
dem ocor rer: se o ví cio apon ta do se en con tra na for­
ma como se proces sou oregis tro, pode ele serre ti fi­
cadoou cance ladoad ministrativa mente; inde penden­
te men tedeaçãodi reta; seoví cio aponta dodiz respe­
i to ao tf tu lo ou ao pro ces so que lhe deu ori gem, sua 
retificação ou cancelamento dependerá de ampla 
apreciaçãodoJudiciário. 

O art. 1° da Lei n° 6.739, de 1979, tem sido apli­
cado com reservas, a não ser que o t{tulo já tenha 
sido declarado nulo por sentença judicial transitada 
emjulgado. 

Quando a decisãoestápendentederecursoe 
há risco de dano com as transações que o im6vel 
pode sofrer, tem-se opta do pelo bloque io dos re gis­
tros, mes mo em face da au sên cia de re gu la men ta ção 
específica. 

Assim, su ge ri mos pro je to de lei pro pon do que: 

a) o Corregedor-GeraleoJuizFederal 
competente possam determinar o bloqueio 
dos re gis tros de imó ve is com in dí cio de nu li­
dade; 

b) que, mesmo que o bloqueio não 
seja aver ba do, cons te dos re gis tros a con di­
ção do do mí nio do ím6 vel es tar sen do ques­
tionadojudicialmentepeloPoderpúblico. 

9.4 Desvirtuação do caráter público do ato 
registral 

ASr Ma riadoSocorrode Sou za, Oficialdecar­
tó rio de São Fé lixdo Xingu, Pará, emde po imentode 
26de maio de 2000, referiu-seaoapresentantecomo 
"cliente", termo usadonasre laçõescomercia is. Res­
pon den do ao no bre de pu ta do Jo sué Beng ston, que a 
ha viaquestionadoa respe itodoregistrodagleba Ca­
rapanâ,assimsepronunciou: 

"( ... ) Veja Bem. Eu gostaria que V. E)('I 
entendesse a nossa situação. Quando che­
ga um eli en te no ear t6 rio, se eu for pe dir um 
tempo, eu vou primeiro fazer um oH eio para 
o Incra, para o Iter pa. O se nhor sabe quan to 
tempo, doutor, nós poderemos aguardar 
uma resposta do Inera ou do Iterpa? Um 
ano ou mais." 

Outrosofici a isde registro refe ri ram-seàativida­
deregistraleomoumserviçodetransporteferroviário, 
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ao qual incumbe, tão somente, transportar a carga, 
semava liá-Ia. 

A tentativa dos agentes competente de retirar 
de si ares pon sa bi li da de pela afe ri ção da re gu la ri da­
dedotítu lo a serregistradonão encontra respaldona 
le gis la ção, que os obri ga a isso, pres cre ven do, in clu­
sive,sanções. 

O art. 60 da Lei n° 6.739, de 5 de de zem bro de 
1979, dis põe: 

Art. 60 Sem prejuízo das sanções pre­
vistas na Lei de Organização Judiciária da 
UnidadeFederativarespectiva,considera-se 
incurso nas penas previstas no art. 319 e 
seguintes do Código Penal Brasileiro quem 
levara termo ma trí cu la e registroou retifica­
ção sem exigir a apresentação de titulo for­
ma�mente válido segundo o art. 221 da Lei 
n° 6.015. de 31 de dezembrode 1973,alte­
rada pela Lei n° 6.216, de 30 de junho de 
1975. 

Parágrafo único. O disposto nestearti­
go não será apli cá vel quan do a ma trí cu la ou 
o registro houverem sido objeto de dúvida 
de ci di da pelo Juiz ou se a re ti fi ca ção de cor­
reu de or dem ju di ci aI. 

Sucede que toda a trabalheira para esclareci­
mento de dúvidas, além de desagradar e impacien­
tar o apresentante do documento, não é remunera­
da. O Cartório cobra por registro feito, independen­
te mentedotra ba Ihoque se teve emana li sara re gu­
laridadedodocumentoregistrado. 

O exercí ciodes seju ízo-afe rirseo regis troestá 
ou nãoconformea lei-éta refaparaaqual ma iorpar­
te dos serven tuá rios de cartó rio não está pre pa ra da. 

Embo ra a Cons ti tu i ção pre ve ja, des de 1988, a 
rea lizaçãodecon curso público para o ingressona ati­
vi dadede regis tro (art. 236, §3°), mu itos Estadostêm 
proteladoindefinidamentesuaaplicação,àluzdodis­
pos to no art. 32 do Ato das Ois po si ções Cons ti tu ci 0-

na is Tran sitó ri as, que excluida in ci dên ciado art. 236 
os serviçosde registroofi ci a li zados pelo PoderPú bli­
co até a promulgação da Constituição, "respeitan­
do-se o di re i to de seus servi do res". 

O foco prin cipaldaquestão é resga taroca rá ter 
pú bli co do servi ço de re gis tro de imó ve is. Com tan tas 
etãogra vosascon seqüên ci asju rí dicas, talatividade 
não pode ser exerci da em re gi me pri va do. 

Soam profícuas as palavras do Dr. Felício de 
Araújo Pontes Júnior, Procurador da República no 
Pará, que de pôs na CPI em 25 de maio de 2000 e as­
severou: 

"( ... ) o que pode ser mais público do 
que o Esta do de ver di zer para o ci da dão até 
onde vai o limite da sua terra? Essa é uma 
fun ção es sen ci ai men te pú bli ca e que hoje tá 
na mão de particulares. ,Esse ... essa .. , se 
nós conseguíssemos - e aqui todas os se -
nhores sa bem do lobby que es ta rão so fren­
do contra uma, uma decisão dessa, mas já 
seria uma decisão histórica, se o relatório 
desta CPI pudesse propora pu blici zaçãode 
to dos os cartó ri os, pelo me nos dos cartó ri os 
de re gis tros de imó ve is no Bra sil". 

Também o Ministro Raul Jungmann, quando 
es te ve na CPI, em 21 de março des te ano, ares pe i­
to da parti ci pa ção doscartó ri os na gri la gem, pon de­
rou que" ou nós publicizamos e controlamos esses 
cartó ri os ou nós não va mos con se guir eli mi nar esse 
tipo de pro ble ma". 

Oato registraléfontede lucrodotitu lardocartó­
rio. Quan tomaisregistrosfe itos, maiorsua remu nera­
ção. De outro lado, a instauração de processo para 
verificaçãoda regularidadedo documentoobjetoda 
solicitação de registro demandaesforço pelo qual o 
cartórionãoéremunerado. 

A co i sa toda é tra ta da como se re gis tro pú bli co 
fos se um ato de co mér cio. 

Conclusãoesu gestões: 

Os atos registrais relativos a imóveis rurais tem 
pro fun das con se qüên ci as ju rí dicas, dedifí cil re ver são. 

Mais do que os cadastrosdepropriedades,os 
registrosdeimóveisru ra istêm índolepública. Nãose 
pode, no re gi mepriva do, con ce berque o re gis tro seja 
fe itocomaca ute lanecessária,postoqueooficialde­
pen de da efe ti va ção do ato re gis trai para se man ter. 

Doexposto,estamosapresentandoPropostade 
Emen daaoart. 236da Constitu ição Fede ral, deforma 
a estatizar os servi ços nota ria is e de registro. 

10. Ações ju di ci a is usa das na gri la gem 

As ações mais usa das na gri la gem são aque las 
que têm por ob je to imó ve is ru ra is. 

Asaçõesde retifica çãodedivi sasedemarca t6-
rias de imó vel estão en treaque lasquemaisofe re cem 
opor tu ni dadeàgri lagem, postoque os li mi tesecon­
frontaçõessãorevistosepodemavançarsobreterras 
alheias, em especial sobre as terras devolutas, tão 
desguardadas. 

Tam bém o usu ca pião serviu de fon te para apro­
priação indevida de terras devolutas. A Constituição 
de 88, no pa rá gra to úni co de seu art. 191 , pro i biu, ta­
xa tivamente, o usucapiãode imóve ispú blicos. 
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Antes, vicejou ampla divergência doutrinária e 
jurisprudencial ares pe i to do tema, até que o Su pre­
moTribunaIFederal,comaSúmulan° 340, fixou que, 
"desdeavigênciadoC6digoCivil,osbensdominicais 
(entreelesasterrasdevolutas),comoosdemaisbens 
pú blicos, não podem serad qui ridosporusu ca pião". 

Cer to é que, an tes de 88, mu i tas ter ras de vo lu­
tas fo ram ob je to de apro pri a ção in de vi da por meio do 
usu ca pião, o que per mi tiu a for ma ção de enormes la­
tifúndios' sem que seve rificasseos requi sitospr6pri­
osdoins tituto, como a posse efetiva e conti nu ada. 

Em mu i tos ca sos, a ter ra foi usu ca pi da des con­
siderando-se a posse legítimaeanciãdepequenos 
agricultores, ocasionandoa deflagração de conflitos 
fundiários, empre ju fzodosdestes últimos. 

Merecemdestaque,ainda,asaçõesjudiciaisno 
âmbitodoDireitoSucess6rio. 

O inven tá rio épromovidonodo micíliodofaleci­
do (art. 1.770doC6digoCivil), muitasvezeslongedo 
local onde o imóvel se situa. O fato jurídico morte 
transfere domínio. O registro do formal de partilha 
apenasopu bliciza. É mu itocomumademo ranacon­
clusãodoinventário.Enquantoisso,documentosrela­
ti vos ao imó vel são ex pe di dos pelo juiz in ven ta ri an te, 
que, freqüen temen te, nãoconhece o imóvelnema re­
gião onde se si tua. 

11. A in fluên eia do Po der Ju di eiá rio 
11.1 Contribuição do Judieiárionoeombate 

àgrilagem 
OJudiciá rio, adespeitodas questões que se rão 

abordadas adiante, tem contribuído contundente­
mente para co ibiragri lagem. 

O Judi ciá rio do Esta do do Ama zonas, em es pe­
ciala ilustrede sembargado ra Ma rinildesCoste irade 
Mendonça Lima, digníssima Corregedora daquela 
unidadefederativa,merecedestaquenessecontexto, 
postoquefo ramexarados,sónesteano, cercade 135 
provimentos cancelando registros fraudulentos de 
imóveisrurais. 

Este trabalho coordenado pela Exm8 Senhora 
Desembargadora Marinildes Costeira de Mendonça 
Lima, corregedora Geral da justiça s6 foi possível 
ap6sminuciosoexamedoslivrosarrecadadosdeto­
dos as comarcas acima relacionadase examinados 
na ci da de de Ma na us pe los mem bros da co mis são de 
correição extraordinária constituída pela Portaria rf 
134/CGJ de 6-2-2001 

No Esta do do Pará, dois pro vi men tos to ram exa­
ra dos, anu lan do o re gis tro de mais de um mi Ihão de 
hectaresebloqueandoregistrosqueabrangemcerca 
de nove mi Ihões de hec ta res. 

A seguir, são apresentadas a totalização de 
área imobiliá riacan ce la da nos Esta dosdo Amazo nas 
e Pará: 

CANCElAMENTO OI: REGISTROS DE IUÓVElS • PARÁ 

Prov. 1m6ve1 Área Malllculada Adqulranla 

OI Divelllos·/2l 9.000.000 ha CaIIos Medeiros 

118 Fmnda Gurupi 1.100.000 ha Aldo Malta Dihl 

CANCELAMENTO DE REGISTRO DE IMÓVEIS - AMAZONAS - PARÁ 

MUNICfPlO IAREA MATRICULADA % DO IoIUNlcfPlO 

LÁBREA 3.260.787 ha 48 67'4 

PAUINI 4.746.311 ha 111J.8% 

BORBA 1.391.134 ha 18,49% 

CANUTAMA 8.832.254 ha 367,59% 

MANICORJ: 682.657 ha 11,58% 

BERURI 355.286 ha 2060% 

TAPAUÁ 7.799.844 ha 8693% 

JURUÁ nada COMI 

CARAUARI 645.138 ha 

ITAMARATI nada consta 

SÃO MIGUEL DO GUAMÁ 1.100.000ha 

DIVERSOS I PARÁ • 9.000.000 • ha 

TOTAl 37.814.210 ha 

ForrIB: Corregedoria GetaJ de Justiça do Estado do AmIl1llfllllj 1190810 de 2001 

Foma: Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Pará Bgo&Io de 2001 

Fonte: Corregedo ria Ge raldeJustiçado Estado 
do Ama zo nas agos to de 2001 

Fonte: CorregedoriaGe raldeJusti ça do Estado 
do Pará agos to de 2001 

Observação(1) :ACorregedoriaGeraldeJusti­
ça do Esta do do Ama zo nas ini ci ou o tra ba lho de Cor­
reição Extraordinária em fevereiro deste ano, junta­
mente com representantesdaProcu rado ria Regional 
do Incra no Esta do, ba i xan do 135 (cen to e trin ta e cin­
co) provimentos, nosqua is, atéopre sentemo mento, 
foram cancelados 27.714.210 há (vinte e sete mi­
Ihões, se te cen tos e qua tor ze mil, du zen tos e dez hec­
tares). 

Observação(2): NocasodoProvimenton01 de 
13 de março de 2001, a Exm8 Sr Desembargadora 
Osmarina OnadirSampaioNery,CorregedoraGeral 
daJustiçaemexercício,resolveudeterminaremcará­
ter provisório a averbação de bloqueio de todas as 
matrícu lase re gistrosemqueconste nacade ia domi­
ni ai o nome Car los Me de i ros, para que ne las não se 
pra ti quem qua is quer atos, até a de ci são fi nal da ação 
em tra mi ta ção no Tri bu nal de Jus ti ça do Pará onde o 
Iterpa pleiteia a anulação das matrículas e registros 
que cons tem o nome do fan tas ma Car los Me de i roS. 
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Apre senta-se, ago ra, a listagemde imóve iSqU9 
tiveram seusregistroscan ce la dos, porMunicípio: 

CANCELAMENTO DE REGISTROS DE IMÓVEIS -LÁBREA E PAUINI I 

Provo [ImÓVel 16m M.lru:u· Adquirente 
lida 

01 IÁQuas Pretas 11.673 ha Hipól~o Queiroz Pinheiro 

03 Santa Clemá",i. 650.000 ha AntOnio Félix de Oliveira 

04 Ser. SIlo Pedro 485.000 ha José Said e outros 

05 fBomfim.Sto.Anlônio m.OOOha klmar Tupã Borges 

06 S.Ant6rlio do Quicha .. 976.e99 he Benedito Foo Oliveira 

07 Ser. SIlo Romão 127.842 ha Paulino de Almeida Silva 
; 

08 Cwnatú e outros 15.098 ha Nas .... Abrahim Nasser 

09 Sor.Jupirá,Liz Mirv 103.058ha Mu.tal Seid 

10 Fortaleza,Coçadua 1.572,416 ha 
I 
Nasser Abrahim Nasser 

11 Ilpiranga 587.686 ha Maria Lu~e Hidalgo Lima 

12 Ser,Sampaio 272.000 ha Foc. Carlos de Souza 

13 Seringal João Benlo 170.000 ha Fco Souza Farias 

14 Seringal República 150.000 ha Foc Souza Faria. 

15 Ser. Colosso a outros 889.082 ha 'Mu5taf Said 

16 Ser. Castanhal Ora,," 356.436 ha M V D Uma a Foc C M010fÓ 
de 

17 Ser. Natal ou Novo 155,906 ha Sebastiáo Cantas o cio 
Natal 

la Sarinoal Maril>ua 369.262 ha J, C, Silva e Foo Chooa. 

19 Ser. Boca do Atucal. 281.000 ha AIIredo Praxedes de Ofiveiru 
auini 

Fonte: Corregedoria Gorai de Jusü,. do Estado do Amazonas 

I 

CANCELAMENTO DE REGISTROS DE IMÓVEIS - BORBA 

Provo Imóvel Área Mltric:u - Adqulren1e 
lida 

02 Fazenda SantiailO 162.124 há Jorge JamU e outros 

02 Fazenda Rio Luna 11 2110.733 há Mabra Induslrial Comércio lida 

03 São Pedro 75.000 há Pllnio Sebastião Xavier Benlica 

04 $sr. Cachoeira 100.000 há Plfnio Sebastião Xavier Benfica 

05 Jatuarana 160.000 há Plinio Sebasliãa Xavier Benfica 

05 P~ayuara ,46.000 há Luiz Guamiere 

i07 Terra Nova 22.500 há Fca Roó,iQues de Medeiros 

08 Giboia 12.000 há Almerindo Monlei'? de Souza 

09 fazenda Priciosa 10,000 há Almerindo Monteiro de Souza 

'10 Faz. JulaÍ Grande 10.000 há M' de Jesus Cavalcante da Silva 

11 Fazenda Nazaré I 20.000 há Edvar Souza 

12 Fazenda Nazará 11 20.000 há EdvarSouza 

13 Faz. Mata Azul 432.119 há Adão Medeiros Paz 

14 Gleba do Lago 245.409 há Juclei Saldanha 

15 Faz. N. Sra. Apareci- 7.260 há Adernar Alves de Almeida 
da 

16 Fazenda Biatã 121 há FrancisC() Gonçalves de Pinto 

17 Fazenda Ouro Novo 3.000 há Laerle PalTOni 

18 Gleba Monlenegro 50.000 há Humberto Ballazar da Cunha 

19 Gleba São Carlos t5.600há CBT-Comoanhia Brasileira de Tralores 

20 Sobral 1.075 há Adel Mamed Assi 

Fonle: Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Amazonas 
I I I 

CANCELAMENTO DE REGISTROS DE IMÓVEIS -CARAUARI 

ProY. bn6vel área Matrleu- Mquirente 
lada 

02 lTAPOAN 36.oo0ha Francisca Saldanha Medeiros 

03 SÃO MIGUEL 32.000 ha não consta o nome do adouírenle 
-

04 RÊS BOCAS 1S6.250ha Rizeida Lunial8 Guimarães 

05 CONCORDlA I E 11 20,337 ha EUlália Printes Correia 

08 INDEPENDeJCIA 10.189ha Atl:enor Mendes !Ia Silva 

07 WALTERBURI e ou- 26.261 ha ~oãoDartlasde Brito 
lros 

08 TAOCA e outros 2O.465ha Edoel José Ferreira Alves 

09 sem denominação 1a.mha Milton ?areila da Costa 

10 SANTA ROSA 300.301 ha Dorival Homero Kniclloff 

11 AQUIDABAM 14.331 ha EdvarSouza 

iFonte: CorreQedoria Geral de JuslÍC8 do Estado do Amazonas 

CANCELAMENTO DE REGISTROS DE IMÓVEIS -CANUT AMA 

02 Paieú de FloJeS 499,058 ha AUAZONACRE 

03 Guararapes 175,015 ha Maria Luiza Hillaiao Lima 

04 Palmares ~.oma Maria l.uQa Hidalco lima 

D5 adibaru 2,243,550 ha Faib Saraiva de Farias 

06 Palhal 450.672 ha AMAZONACRE 

07 Nll'IoOestino 456.468ha AMAZQNACRE 

OS Boca do Pamafari 1.500.000.000 JOS1Í Rodrigues !Ia Silva 
ha 

09 RiO do Sol 1.028.425 ha MANASASlA 

10 Fazenda Mamuriá 835.487 ha MANASASlA 

11 Fazanda ÁQua Azul 17.000ha Celso Messias da Silva 

12 Sanlana 753258 ha Mauro Célio Mello 

13 IMapinguari 1404.000 ha JaCQues Lehe 

14 Nossa Sra ADarecida 121.000 lia VaIdMno Peron 

15 Fazenda Piratininga 53.5110 ha ldalva FIRas M(J8Í!a SitIa 

16 São Luiz 53.500 ha ose Luiz Flaaa da Sitia 

17 N Sra Auxiiadora 53.5ooha Antonio Callos FratliI 

18 Faz Eldorado e S1a 12.000.000 Martim Banlo de Olivilira 
Maria .000 lia 

19 Serincal Aoaixonado lD1.oooha AMAZONACRE 

20 Seringal São Fraocis- 107.000 ha ~ECMIN· Tecnologia MireIaI 
co 

21 Seringal São Miguel 90.000 ha TECMIN • T ecnoloaia Min6l3i 

22 Serinaal Suvaco 9B,0001la TEClAIN -T ecnoioQia Mineral 

23 Seringal São José 23.657 ha AMAZONACRE 
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-
~ Eerinlla/ l' de Janeiro 89.OtlOha AMAZONACRE 

25 fõeringal Itucumll e l02.000ha SIIpply-Rep, Com e ElIp Uda 

f--
uutros 

26 C<l1ingal RIozinho e 96.000 lia Sllpp/y-Rep, Com e ElIp Uda 

r- outros 

~ ~;ão Domingos 97.000 lia AMAZONACRE 

28 ~,oo Cartos e outros 24.914 na ACRESULS/A 

29 tJovo Destino 247.882 lia Dinalmo Custódio de Oliveira 

~ :,em denominação 10.500 ha Charies GeolQll Metek 

~ .".mapá 10.500ha Cha~es George Me/ek 

~ <Aanlia 1.000 lia Celso Messias da Silva 

~ i-ovo Horimnte 17.000 na Ezeqllias Alves Pereira 

35 :,00 Nicolau 48.000 na Zamir José,1.ssad e outros 

~ ~ az Slo MIMio 11.000 lia Raimundo R de Amorim 

~ ; :azanda Sta Maria 10.000 na Joair Marcondes Pereira 

38 Faz Grupo SIlo 00- 10.000 ha Augustinho Paulo da Silva 

r-- ,ningos 

~ :azenda \TUA 240.000 ha Amadeu Maués 

40 ::amnda SANTA 7.191 lia AMAZONACRE 
CRUZ I 

~ :-amnda O/inda 30.000 lia sem propriedade definida 

~ :loa Esperança 7.269 lia ACRESUL S/A 

.Q......- :lanta Cruz /I 3.696ha ACRESUl SI.A 

Fonte: C:orregadoria Geral de Justiça do Estado do Amazonas 

Observação (1): Os Sr. Fab Saraiva de Farias 
detinhapoderes procuratóriosde: Ma LuizaHadalgo 
Lima, F ran cisca Cristi na, 

ACRESUL S/A, AMAZONACRE, TECMIN -
Tecnologia Mineral, Supply-Representação Com. E 
Exp. Ltda., Abda la G. Sle i man, Eco mex S/A, Ka i man 
Vi a gens e Tu ris mo Ltda, AFA Ind, E Com. De Pro du­
tos de Um pe za Ltda e Falb Sa ra i va s/a Com isto, ,vi­
sa va sem pre a tá ti ca de pas sar as áre as de uns para 
os ou tros, cons tru in do as sim o in' cio de uma Ca de ia 
Dominalparaludibriarterceirosaprocuradeterrasdo 
Esta do do Ama zo nas. 

Observação (2): A extensão territorial de 
1.500,000,000 ( hum bilhão e quinhentos milhões 
de hec ta res) re fe ren te ao imó vel ru ral Boca do Pa­
mafari de "propriedade" de José Rodrigues da Silva 
não foi con si de ra da para soma na ta be la de can ce la­
men to de re gis tros porse tra tarde erro ab surdo na la­
vratura da escritura, arrecadando para o adquirente 
uma área dez ve zes ma i or que a ex ten são do ter ri tó­
rio do Esta do do Ama zo nas. 

Observação (3): A extensão territorial de 
12.000.000.000 (doze bi Ihõesde hecta res) re fe ren te 
ao imó vel Fa zen da Eldo ra do e Sta Ma ria de "pro pri e­
da de" de Martin Ben to de OH ve i ra não foi con si de ra da 
para a soma na ta be la de can ce la men to de re gis tros 
porsetra tarde erroab surdo na la vratu rada escritu ra, 

I--:,CANCELAMENTO DE REGISTROS DE 1U16VE15·- TA;;;;;---! 

Pro!:llmóveI Áraa M.trk:u"'.... Adqull'llllla 

02 Java~ 12.500 ha Domloio Fe""ira doa SanlOS 

03 TAURIA 561.89967 ha Edson Sidlney Zawe 

~ IRedenção 35,950 ha F.1b Saraiva de Farias 

05 Rabelo do Secuti- 100.000 ha FaIb Saraiva de Fariu 
ri 

~ Boca do Rabelo 92.033 ha 

tºI- Fortaleza 94.227 ha 

08 Nova Aurora 66.000 na 
09 Flore6ta 509.104 ha 

10 Boa Fé ou Nova 56.000 ha 

Falb Saraiva de Fari ... 

Faib Saraiva de Farias 

Faib Saraiva do Fari ... 

Mauro Célio .la Carvulho Melo 

Falb Saraiva de Farias 

~'~~~------r--------4--------------~ 
11 Saníana 61.900 ha 

1L SãoJoão 

~.Jacutinoa 

14 SãoJorae 

82.000ha 

94.227 ha 

37.580ha 

15 São '~igue' e ou· 90.000 ha 
"--" tros . 

16 ltueumã e outros 102.000 ha 

~~inho e outros 96.000 ha 

18 Jaóibanlll 114.000 na 
19 Santa Maria 68.000 ha 

~ 13 de Maio 1.225.000ha 

21 l' de Janeiro 4O.000ha 

~ Santa Maria 449.282 ha 

Falb Saraiva de Farialo 

Falb Sarer.a de Fa~ 

Luiz Olávio de Souza 

André Luiz Gomes Pio 

Falb Saraiva de Farias 

Falb Saraiva de Farias 

Falb Saraiva de Farias 

Falb Saraiva de Farias 

FaIb Saraiva d. Farias 

Falb Saraive de Fari .. 

Odete D'Avile Júnior 

Amazonacre 

23 ~ai~onado 101.000 ha F--f'==""-__ F=.!:.. __ -fP~O""r10,-,Se=,q~ro NavBQaccles 

~. 
São Francisco 

25 Seringal 
Antonio 

107.000ha 

Slo 3.603.94 1 ha 

Porto Seguro Nav&gll\Coes 

jFalb Saraiva de Farias 
I 

ar re ca dan do para o ad qui ren te uma área dez ve zes 
ma iorquea extensão Territo rialdo País. 

Observação: A Correição Extraordinária reali­
zada nocartó rio da co marcade ma nicoré nãoapon­
tou irregularidades tão graves quanto a de Tapauá, 
mas foram detectadas inconsistências de diversas 
CadeiasDominiaiscomotambém,inúmerasmatrfcu­
las la vra das emde sa cor do com a Lei; por isso há tam­
bém que se apu rarde forma mi nu ci o sa atra vés de in­
diciamentono MinistérioPúblico Fede raldoatu ai res­
ponsáveldaqueleCartórioeestabeleceraresponsa­
bilidadedeoutrosserventuáriosenvolvidosnosatos 
registraiscancelados 

São, por tan to, mais de 37 mi Ihões de hec ta res 
com re gis tro irre gu larcan ce la do este ano, 

A influência do jUdiciário na grilagem pode ser 
aqui la ta daao se exporque, des te montantedete e­
ras, ou seja, de 37 mi Ihões de hec ta res, cer ca de 24 
milhõesoriginaram-sederegistrosdeterminadospor 
sentença de jufzes, as quais os oficiais de cartório 
são obri ga dos a cum prir. 

Isso é o que de monst4ra no qua dro apre sen ta­
do em anexo,intitulado"Açõesprolatadasporjufzes 
nos Esta dos do Ama zo nas e Pará". 
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jlçOes PROLATADAS POR JUllES NOS EST.~OOS 00 AMAZONAS E PA RÁ 

ImÓYll iÁfe. Julz Autor da Ssn- npo 110 Açio IBenonClArio 
IOnÇ<l 

Água,; Pretas 111.673 ha Or. RUY r'OIlATO Acào d. Usu- H1>ólito Oueiroz PLnheiro 

I--
boião 

Sanb-l Clemência. 650.000ha Dr. RUY MOR'" TO ~ão de Usu- AntbrOO Fé\ix de Oliveira 
e""ião 

Ser. :iAo Pedro 485.000 n. Dr. RUY MOHATO PoÇão de USIl- José Said e outros 
ciÍcião 

SAn:ónlo do Oui- 1.000.000 há Dr. RUY 1II0HATO Acão de Uau- Benedito Feo Oliveira 

~ e,ipião 

Ser. ,",o Aomào 127.842 ha Dr. RUY 1oI0""TO !içA0 de Usu' 
ICaQião 

Poulino de Almeida SIlva 
... _0. "-_ .. -

CamL1rU e outros 15.098 h. Or. RUY MOflATO AçAo[)ema,· MN/...sAS/A 
ca\6ria 

Miry. LIz.Sta joog.1la2 ha Or. RUY MORATO : R8.licaÇAo da MuStaIS.>d 

~" iÁrea 

Sar.S!!ITlpalo 212.000 n. Or. RUY MOf'.ATO ~Açéo de Usu- Fco. carlos de Souza 
,capião 

Co~so e outros 889.082 na Or. RLIY MOfIATO iAyão do Usu-
\cãoiào 

Mu.\al5o.., 

Natal ou Novo 155.906 ha Or. VAlIllM 1\l0RAfe!AçOO de Usu- SebasliAo Dantas • eI. 

~ l:.:apião 

Boca do A1ucati· 2BI.000 ha Or. RUY MORATO lAçA0 d. Usu- AHredo Praxedes de OU· 

~ iClPião ve'" 
Faz. HIO LUNA 657.000 ha DIa. M8 r4EIDE DE Ação Domar· FarnffiaMOSS 

1--. \ANDRADE c:uória 

Faz. VrtÓÓ8eou- 1.275.163 há jJul> d. CARAUARt AçAo Oemar- Moraas Mad&Íl'eira Uda 

~ cal6ria 

GI. SIa. Rosa do 1.000.000 há ~"Iz d. CARAUARt Ação Demar- APLUB AGRO 
Tenque catôna flORESTAL 

AMAZONIA S/A. S/A 

Ser. f-ortalela e I.S72AI6há Or. RUY IIOP.A TO AçãoOemar· MAN...sAS/A 

~~ C3t6ria 

Ser. Maripuá 369.262 na Tab. MURlLO ROUM Re-ralifieacào José Cordeiro e Seva 

Faze, Ida lpiranga 571.117ha Tab. MURlLO ROUM Ae·,.lifieaçâo U' llÂl8 Hldalgo uma 
Barros 

Seringal Bom Fim 934.000 na Or. RUY amp .... TO AoãoOemar· OmarTUIliBa'9'" 

- çh.'ria 

Ser. João Bento 110.000 ha Tab. LUIZ Escritura PútlfI. Maria d. Lima Moreira 
RODOhlILSON Cl1 

Ser. Gas1anhal 355.436 ha Or. RUY lIOfIA TO AçAo Oernar- Manoel Valdir Oá<ila 
Granàe catória 

Ser. nep(JllIica 150.000h. Tab.lUll Escritura ?úbli- FrBIlcisco C!e Souza Fa-
ROOOt.>ILSúN C3 nas 

Diver~as 12.000.000 Dr.ARMANOO Carta de Adju., ·Carlos Medeiros· 
há BRÁULlO PI>.Ul dieaeAo 

JQ!!:l.: '3.931.0n ha 

Merece destaque, ainda, o fato de que foram 
afastados, por enquanto, os oficiais de registro de 
imóveis dos seguintes municípios, por envolvimento 
com gri la gem: Lá brea, Ca nu ta ma , Ta pa uá, Novo Ari­
puanã, Pau inieAltami ra. 

11.2 O desaparelhamento do Judiciário e a 
lentidãodetramitaçãoprocessual 

A ten são pos ses só ria de corren te do li tf gio fun­
diário é um dos maiores malesdaatividadeagrária 
que necessita de segurança e estabilidade para de -
senvolver-se. A atividade agrária de qualidade, pre­
selVadora do meio ambiente e provedora de 
bem-estar social, não é nômade e caracteriza-se 
pelo continuo melhoramentoda terra, exploradaem 
caráterpermanente. 

A ragu la ri dadado mi nial e posses só ria éacon­
diçãonãosóparaqueomundoru ral rece ba os in ves­
timentos de que pre ci sa, mas, tam bém, para que os 

agriculto resta mi lia respossamconduzirsuavida em 
paz. 

A lentidão do Poder Judiciário no deslinde das 
ca usas que in terfe rem na lide agrá ria, fa vo recen do o 
re cru des ci men to da ten são so ci ai, a eclo são de con­
tron tos e a ação dos gri le i ros, que usam da con tu são 
do mi ni ai e pos ses só ria para se im por. 

A len ti dão, por ve zes, de cor re de ação ou ina­
ção dos próprios magistrados, como no caso de 
ação pro pos ta pelo Dr. Car los La ma rão, pro cu ra dor 
do Iterpa, vi san doà nu li da dedetftu lo das ta zen das 
Carapanã e SantaMargarida, que abrangem cerca 
de 3 mi Ihões e 800 mil hec ta res, na co mar ca de São 
Fé lixdo Xin gu, no Pará, emju Ihode 1997, eque, se­
gundodepoimentodo Dr. UbiratanCazetta, Procu ra­
dor da Re pú bli ca no Pará, co Ihi do em 25 de maio de 
2000 em Be lém, até en tão, ou seja, de cor ri dos qua­
se três anos, aguar da va odes pa cho de "cite-se" do 
magistradolocal. 

Segundo o mesmo depoente, "diversas opera­
çõesto ramte itasnes sama trí cu la entre 97,98 e 99. E 
o que chama a aten ção é que es sas ope ra ções não 
toramfeitasporpessoassemamfnimaassessoriaju­
rfdica;foramteitaspormultinacionaisenvolvendoum 
ban co, o Ro yal Bank of Ca na dá, en vol ven do uma em­
presateo ricamente brasi lei ra, ( ... )". 

Ficaclaroopreju ízodecorrentedadelongapro­
ces su ai, pois que a área perma ne ce está sen doob je­
to de tran sa ções ju rí di cas que re pas sam o pro ble ma 
para terce i ros, nem sem prebem intencionados. 

A lentidão de tramitação também é causada 
pelo desaparelhamento e fragilidade do Poder Judi­
ciário. 

É bastante contundente o testemunho da De­
sembargadora Maria de Nazareth Brabo de Souza, 
então Corregedora Geral da Justiça do Estado do 
Pará: 

'Temos uma gama de comarcas sem 
juiz. O que acontece, gente? O Estado do 
Pará é imen so. Nos sa Pre si dên cia tem fe i to 
os esforços para que todos recebam a sua 
prestação jurisdicional como é um direito 
do cidadão. Fica um juiz respondendo por 
duas, três co mar cas, sem ter casa pra mo­
rar' sem ter fórum. Ontem, estive na Co­
marca de Curuçá onde o juiz dispõe de 
uma sala de menos de três me tros por três 
pra fa zer au diên cia e aten der o ju ris di ci o na­
do, porque lá não tem fó rum ... E até hoje o 
juiz trabalha nesse estado: não tem casa 
pra morar e não tem fórum pra trabalhar. 
Está cedido uma sala da Justiça Eleitoral, 
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lá de um pré dio onde ele faz as au di ên ci as. 
Isto eu assisti. Estive na comarca recente­
mente, agora, na Comarca de Acará. Pas­
mem, meus senhores, uma comarca pe­
que na de po pu la ção, um mu ni cf pio gran de, 
mas sem titular, só ju{zes respondendo 
even tu aI men te, onde dois mil e pou cos pro­
cessos dormem nas prateleiras. Aliás, até 
no chão, em algumas comarcas, tenho en -
contra do. Este é o quadro da Justiça do 
Esta do do Pará ... 

E que ro di zer, ente, que os ser ven tuá ri­
os da Jus ti ça, eu te nho até pena, são pes so­
as de pouco conhecimento, que respondem, 
muitas vezes, por cartórios nesta região. E 
essas pessoas são pessoas que adquiriram 
o di re i to porque eram es cre ven teso Porexem­
pio, essa Sr' Eugênia, era escreventedopai 
dela. Quando veio a lei ela já tinha direitos 
adquiridos. São pessoas que nem têm co­
nhecimentosuficiente para nós sabermosse 
elas es tão ou não agin do de má-fé. " 

A ou tra das ca usas da mo ro si da de com a qual 
tramitam as ações judiciais diz respeito à quantida­
de de oportunidades recursais que nosso sistema 
processualoferece. 

COr. Fe Ifcio De Ara újo PontesJú nior, Procu­
rador da República no Estado do Pará, em depoi­
men to de 25 de maio de 2000, abor da a ques tão as­
seve randoque existe no Bra sil uma "indústriade re­
cursos", quepermiteque "a impu nidadeven çaa to­
dos nós". 

Nas palavras do Dr. Ronaldo Barata, ex-presi­
dente do Iterpa, em depoimento de 25 de maio de 
2000, ué im pos sí vel, nes te país, exerci tar o pro fis são 
deadvocacia.Aexistênciademedidasprocrastinató­
rias,oscódigosanacrônicos,aexistênciadeagravos 
em cima de agravos, agra vi nhos em cima de ou tros 
agra vos eternizamumade mandaquetemque serre­
sol vi da em me nos de um ano". 

Ade lon ga nocum pri mentodasdecisões judi ci­
a ispermite queasocu pações ilega issecon so lidem, 
fa vo rece odes crédito najustiça eau menta a sensa­
ção de im pu ni da de re i nan te no seio 50 ci alo Além dis­
so, a regu la ridadedominialé requi sitodapazesegu­
ran ça agrá ri as, sem as qua is não se vive e pro duz a 
contento. 

Ressalta-se que, de acor do com o art. 252 da 
Lei de Re gis tros PÚ bli cos (Lei n° 6.015, de 31 de de­
zembrode 1973),"0 registro, enquantonãocancela­
do, pro duz to dos os seus efe i tos le ga is ain da que, por 

outra ma ne i ra, se proveque otítu loestá desfe ito, anu­
lado, extinto ou rescindido". Assim, enquanto não 
cumpridasasdeci sõesanu la tó riasde registro, pros­
seguemastran saçõesen volvendoasterrasso breas 
qua is ele incide, en se jandotodas as mano bras e 10-
cu pie ta ções a que a gri la gem dá azo. 

11.3 As corre i ções nos Cartó ri os 

Correição cartorial é o procedimento por meio 
do qual o juiz verificaaregularidade dos atos regis­
tra is. Sua pe riodicida dede pen deda leideorga niza­
ção judiciária estadual. É um dos mais importantes 
instrumentos de inibição da grilagem, posto que 
essa viceja atrelada à atuação incorreta dos servi­
çosregistrais. 

C art. 37 da Lei n° 8.935, de 18 de no vem bro de 
1994-Lei doscartó ri os-, determi naque: 

"Art. 37. A fisca lizaçãodosatosnota ri­
a isede regis tro, menciona dosnosarts. 6°a 
13, seráexercidapeloju ízocompetente,as­
sim definido na órbita estadual e do Distrito 
Federal, sempre que necessário, ou medi­
ante representação de qualquer interessa­
do, quando da inobservância de obrigação 
le gal por par te de no tá rio ou de ofi ci ai de re­
gis tro, ou de seus pre pos tos. 

Parágrafo único. Qu an do, em au tos ou 
papéis de que conhecer, o Juiz verificar a 
existência de crime de ação pública, reme­
te ráaoMinisté rio PÚ blicoascópiaseosdo­
cumentos necessários ao oferecimento da 
denúncia." 

A CPI detectou várias falhas no processo 
corre cio naldoscartó rios. As corre ções nãosãofe­
itas com a periodicidade que a lei demanda, nem 
com o ri gor e ca u te la que são ne ces sá ri os. Mu i tas 
correições são feitas, apenas, nos cartórios que 
trabalham diretamente com o juiz, os cartórios 
onde ficam os processos despachados pelos ju [­
zes. 

Só exis te um juiz cor re ge dor por es ta do. Não há 
corregedo riaagrá ria. COr. Lúcio Fiá vio Pinto, emde­
po i men to de 25 de maio de 2000, en fo ca a ques tão 
nos se guin tes termos: 

"(. . .) eu gostaria de sugerir que os se -
nhores propusessem amanhã, para a Or' 
Corregedora, e até nem precisa propor pra 
ela, basta apresentar um projeto de lei por­
que é a faculdade é do Poder Legislativo, 
cri an do a sub-corre ge do ria de as sun tos fun­
diários, porque só existe uma corregedoria, 
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não só no Pará, em todos os Estados da 
Amazônia, com essa dimensão continental, 
só existe uma corregedoria. Por mais que a 
corregedoraseja honesta, eficiente, compe­
tente, ela não consegue dar conta. Então, 
teria que pelo menos ter uma corregedoria 
da capital e uma corregedoria do interior e 
uma sub-corregedoria de Assuntos Fundiá­
ri os, por que só as sim vai po der ta zer au di ta­
gem competente nos cartórios. Como já foi 
dito aqui, ve ri fi caros li vros de car tó rio é ter­
rível porque as anotações é um caos, é um 
negócio horroroso. Um simples trabalho de 
auditagem no cartório de Altamira tecnica­
mente bem feito vai levar, no mínimo, três a 
quatro meses, no mínimo, com um pessoal 
técnicoespecializado. (. . .)" 

Por outro lado, a correição é feita, às vezes, 
por ju í zes que não en ten dem pro fun da men te de sis­
temática registral, nem são afeiçoados ao ramo de 
DireitoAgrário. Gente estra nhaà lide registral dificil­
mente consegue interpretar a contento os livros de 
registrosde imóve is. 

Os funcionários dos órgãos fundiários esta­
dual e federal não participam dela, nem os repre­
sentantes do Ministério Público, os quais poderi­
am contribuir em muito para detecção de irregula­
ridades, posto que acostumados a lidar com as 
causas agrárias e conhecedores prévios dos re­
gistros sobre os quais pesam maiores indícios de 
fraudes. 

O Dr. FelíciodeAraújoPontesJúnior, Procura­
dorda Re pú bli ca no Pará, ao ana li sar, em seu de po i­
mento, os requisitospararea lizaçãodeefetivacorre i­
ção no Cartório de RegistrodelmóveisdeAltamira, 
alu de que "en tre es sas ne ces si da des, uma bá si ca é 
queexatamentequetécnicosfederaisestejamdentro 
des se cartó rio, certo? Que es te jam no cartó rio, que 
ve nham, que V. Ex·spossam requisitardoMinistroda 
Re for ma Agrá ria um em pe nho para que téc ni cos ve­
nham para o cartó rio de Alta mi ra e pas sem por exem­
plo, quin ze dias ou um mês lá den tro, e pos sam fa zer 
essetra ba lho de re vi são de to dosos títu los. ( ... ) 

Conclusão e su ges tões 
A deficiência do processo de fiscalização dos 

cartó ri osna Amazô nia é gritan te. Hácartó rios en vol­
vidos com grilagem que nunca passaram por correi­
ção. 

Os ju í zes não dis põem de tem po nem de pes so­
ai de apo io para pro mo ver a fun do a fis ca li za ção dos 
livrosregistrais. 

Osórgãosfundiá riosfede raleestadua is, assim 
comoo Ministé rioPú bliconãotomampartena fisca li­
zação, com a qual poderiam em muito contribuir, já 
queconhecedoresdoslitígiosagráriosexistentesna 
área sob ju ris di ção do cartó rio. 

Apresentamos, então, pro je to de lei se gun do o 
qual os órgãos de fes tão fun diá ria fe de ral, es ta du ai e 
municipal, bemcomoo Ministério PÚ blico, sejam inti­
ma dos para participardascorre içõesdosatosde re­
gistro de imóveis, a qual terá periodicidade máxima 
de um ano. 

11.4Acompetênciaju risdicional 

Ascompetências jurisdicionais para as causas 
agrárias são, em geral, da Justiça comum estadual. 
No en tan to, asações de sa pro pri a tó ria e aque las que 
te nham por ob je to ter ras da União são de ci di das pela 
JustiçaFederal. 

Existe flagrante imbricação entre essas ações 
judiciais.Porexemplo,adesapropriaçãoéinstrumen­
to útil e contundente para solução de conflitos pos -
sessó rios, postoque, como ato de império, ela resol­
ve ra pi da men te o con fli to ao imi tiro Po der PÚ bli co na 
pos se daárea, evitan do-se, assim,a eclosãodecon­
frontos. Os litígios possessórios são decididos pela 
Justiça Comum, enquanto que a desapropriação 
agrá ria corre na Justiça Fede ral. 

Acri açãoda Jus tiçaAgrá ria, naqual sepode ri­
am unificar as discussões das querelas relativas à 
terra, é an tiga ban de i ra dosagra ris tas, aten tos que 
es tão às pe cu li a ri da des do mun do ru ral, no qual la -
bu ta o mais fra co en tre os dé be is eco nô mi cos: o tra­
ba Ihadorru ral, oagricultorfami liar,oposse i ro, estes 
a quem o aces so à pres ta ção ju ris di ci o nal cons tituí 
uma uto pia. 

O constituinte de 88 foi tímido ao fixar, em seu 
art. 126 que: 

"Art. 126. Para di ri mir con fIi tos fun diá ri­
os, o Tri bu nal de Jus ti ça de sig na ráju í zes de 
entrância especial, com competência exclu­
si va para ques tões agrá ri as. 

Parágrafo único. Semprequenecessá­
rio a eficiente prestação jurisdicional, o juiz 
far-se-á pre sen te no lo cal de ves tí gio. " 

Emnível nacional, pou coseaplicou odispositi­
vo em comento, não obstante a eclosão de tantos 
con fron tos pos ses só ri os ve ri fi ca dos ao lon go dos úl­
ti mos anos, eo imen sopa tri mônioagrá rio brasi le i ro, 
tãomaldistribu í doe uti lizado. 
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A mfn gua de Jus ti ça Agrá ria, tam bém não se es­
pecializam os ór gãos que atu am jun to ao Ju di ciá rio: 
nãohá pro moto riaagrá ria, tam poucode legaciaagrá­
ria. 

Semaprestação ju risdicional, predominaa lei 
domaisforte. Domeioru ral,continu amasurgirlevas 
e levasdede serdadoscomdestinoàpe rife ria urba­
na. 

Conclusãoesugestões: 

Nos sa su ges tão vai no sen ti do de cri ar a Jus ti­
çaAgrá ria, via emenda constitucional. 

Pelanossapro posta, aJustiçaAgrá ria se ria ins­
titufda em regiões prioritáriasmantida pela União e 
competente para dirimir questões fundiárias, entre 
elas:desapropriaçãoporinteressesocial,divisão,de­
marca ção e parce la men to de imó ve is ru ra is, usu ca­
pião, ações possessórias e discriminatórias, direito 
imobiliário registral;regularização tun diá ria, ITR, en­
treoutras. 

12. Os levanta mentostopográficos 

A demarcação topográfica dos imóveis rurais 
permite, também, a grilagem. Antigamente, não se 
dispunha de aparelhagem para identificar perfeita­
mente os limites do imóvel. Muitos referenciais físi­
cos e geográficos utilizados se alteravam ao longo 
dotempo. 

NaAmazô nia, é ma ioradificuldadededemar­
cação de terras, porque seus rios são si nu o sos, de 
le ito sub dividido, com contornos inconstantes. Exis­
tem mu i tas ilhas e la gos, e há a pre va lên cia de flo­
resta aparentemente plana e homogênea. Até para 
um na ti vo da re gião, re co nhe ceros li mi tes dos me­
moriais descritivos dos imóveis rurais é tarefa bas­
tanteárdua. 

Muitos títulos identificam glebas fazendo refe­
rên ciaa "estradasdese rin ga", unidade de medida im­
preci sa emu ito uti li za daquandoos governos, prin ci­
pai men te no Esta do do Ama zo nas, no auge do ci cio 
daborracha, titu la ramterrasparaa extraçãodo lá tex. 

A utilização do georeferenciamento como ins­
trumento para perfeita identificação dos contornos 
dos imóveisruraisnosparecenovidadetecnológica, 
capaz de mudar drasticamente o trato da questão. 
Usando coordenadas baseadas em sinais emitidos 
por satélites, captadas por aparelhos conhecidos 
como GPS, é possfvellocalizarcomprecisãoquase 
ab so lu ta os mar cos de cada imó vel. 

Foi apro va do nes te Con gres so o Pro je to de Lei 
rf 3.242/2000, do Poder Executivo, que fixa que os 
memoriais descritivos dos imóveis que sejam des-

mem bra dos, parce lados, remembrados, transfe ridos, 
ou que se jam ob je to de ações ju di ci ais, con te rão as 
coordena das dos vérti ces de fi ni do res dos seus li mites 
georeferenciadasaoSistemaGeodésicoBrasileiro. 

Além dis so, tais me mo ri a is pas sa rão a ser as si­
nados por profissional habilitado e conter Anotação 
de ResponsabilidadeTécnica-ART. 

Taisprovidências, de um lado, fui mi namacon­
tu são existente na identiticaçãodosmarcostradicio­
na isde limitado resdos imóve ise, deoutro, tornamfá­
cil a identificação e punição dos técnicosque subs­
creveremlaudosfraudados. 

13.REGULARIZAÇÃOFUNDIÁRIA 
13.1 Introdução 
Pre liminarmente, é preci soescla recerquenãofa­

remos,aqui,distinçãodoutrináriaentrelegitimaçãode 
posseeregularizaçãofundiária.segundoaqualalegiti­
ma çãoabran ge pos sesde até cem hecta rese regu la ri­
zação incide sobre áreas com dimensão superior a 
essa.Alegitimaçãoseráconsideradacomoespéciede 
regularização,queseráavaliadaemseusentidoamplo, 
como o con jun to de pro vi dên ci as ne ces sá ri as a pôr em 
or dem a pos se e o do mf nio da ter ra. 

Ao lon go de nos sa His tó ria fun diá ria, a ter ra pú­
b�ica foi sen do aos pou cos in corpo ra da ao mundo pri­
vado,privilegiando-se: 

a) os apadrinhados dos governantes, 
beneficiados com títulos de grandes áreas 
(capita nias, sesma rias,da tas de terras eou­
tras figuras congêneres), das quais nunca 
seexigiaaproveitamentoadequado; 

b) os ocupantes ricos e poderosos, 
que, com uso da violência e com a apre­
sentação de documentos de validade duvi­
dosa, conseguiam expulsar, geralmente 
com a conivência do estado, os pequenos 
posseiros, apoderando-se das áreas por 
elesamainadas. 

Hoje, con for me ve re mos adi an te, pou ca co i sa 
mudou: a legitimação de posse do pequeno ocu­
pante (até 100 ha, em terras federais) passa por 
lentoprocessoburocrático,enquantoqueasaliena­
ções de áre as ma i ores (100 a 2500 ha, ou, até, su­
periores aos limites constitucionais) são feitassem 
critério, sem transparência, sem publicidade, sem 
licitação. 

T am bém con ti nua a va ler a lei do mais forte, por­
queaJustiçanuncaalcançaopequenoprodutorrural 
ouposse i ro. Enquantoisso,ogri lei roconsegueobter 
abertu ra ju di ci ai para as ver sões que lhe in te ressam, 
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sem queo juiz, nemde lon ge, conheça o local so breo 
qual in ci dem as pro vas a ele apre sen ta das. 

A atividade de. regularização fundiária está in -
trinsecamente relacionada à ocu pa ção de ter ras pú­
bli cas, na me di da em que, por in termé dio dela, aos le­
gítimospossu ido resdeterrapúblicasãoou torgados 
títu losdedomínioedosilegítimospossu ido resé reto­
ma da a terra. 

À União, cabe regularizar as pos ses so bre ter­
ras devolutas da faixa de fronteira (150 quilômetros 
ao lon go das fronte i ras ter res tres na ciona is), que lhe 
pertencem. Os Estados promovem a regularização 
das ter ras de vo lu tas res tan teso 

13.2 Ação Ois cri mi na tá ria 

Um dos instrumentos para a regularização 
fundiária, a ação discriminatória é o processo por 
meio do qual se identificam as terras particulares 
com título regular, às terras públicas com ocupa­
ção legítima e às terras públicas ilegitimamente 
apropriadas. 

Qu an to mais se exe cu tam ações diseri mi na tó­
ri as, mais pro pri e da des são le gi ti ma das e mais ter­
ras são arreca da das. Mais inibida ficaaação dosgri­
le i ros, porque, pormeiode las, promove-seampla in­
ves ti ga ção so bre a situ a ção de pos se e uso da ter ra, 
e a respe itoda ve raci da dedostítu lossobre elas in ci­
dentes. 

Infe lizmente, osinstitutosdeterra estadua is ea 
Uniãonãotêmpromovidoaregu la rizaçãofundiá riaa 
contento. A situ ação do Incra éde extre madebi lidade 
operacional, porqueafa ixadefrontei racorresponde 
a cerca de 1 ,5 mi Ihão de qui 16 me tros qua dra dos, em 
tor no de 17% do ter ri tó rio na ci o nal. A di men são das 
terras abrangi das pela fa ixa defronte i ra na Ama zô nia 
Le gal pode ser es ti ma da em 1 mi Ihão e 70 mil de qui­
lô me tros qua dra dos, 20% dela. 

O Incra mal consegue promover os assenta­
men tos de re for ma agrá ria, quan to mais ge rirta ma­
nho es to que de ter ras de vo lu tas. O Incra pas sa anos 
sem emitir um úni co títu lo de do mí nio ou con ces são 
de uso so bre suas ter ras de vo lu tas da União. 

Aaçãodiscriminatóriaéprocessolento,queexi­
geamplaaveriguaçãodosdocumentosapresentados 
e das con di ções de uso das gle bas. Dú vi das acerca 
de li mi tes e con fron ta ções de imó ve is ru ra is têm que 
serdi ri midas emcam po, oque de manda umes forço 
para o qual o juiz com pe ten te não tem con di ções de 
des pen der, via de re gra. 

Conclusãoesugestões: 

Conquanto a ação discriminatória consti­
tua-se em instru mentote o ri ca mente eficaz para re­
gularização fundiária, a debilidade da estrutura 

operacional dos institutos de terra estaduais, do 
Incra e do Ju di ciá rio e a com pie xi da de do pro ces so 
discriminatório fazem dele instrumento que é utili­
zado apenas pontualmente, nesse ou naquele mu -
ni cí pio, sema pe rio di ci da de nem a abran gên cia ne­
ces sá rias. Grandepartedosmu nicípiosnun ca tive­
ram suas ter ras d is cri mi na das e há mu i tas dis cri mi­
natóriasparalisadas. 

NaAmazônia,asconseqüênciasdissosãoterrí­
ve is, namedida emqueaapropriaçãodeterrasdevo­
lutassedá em rit mO,ace le radoe deformade sordena­
da, o que atropelaosmecanismosderegularização 
fun diá ria como este. 

Na ausência do Estado, prevalece, como tem 
preva lecidoao longo de nos satristehistó ria fundiá ria, 
a lei do mais for te. 

Nesse contexto, propomosaapresentaçãode 
pro jetode lei permitin doa tran saçãoe a tute laante­
cipada nas ações discriminatórias, utilizando-se, 
como crité rio para ne gociação ean teci paçãodetu­
te la, o va lordas ben fe i to ri as in de ni zá ve is exis ten tes 
no imóvel. 

13.3 A Re gu la ri za ção Fun diá ria de Ter ras da 
União 

A legislação fede ralsobre regu la rizaçãofun diá­
ria se nos afi gu ra in jus ta e bu ro crá ti ca. 

A legis la çãoé injusta porque extrema mente ri­
gorosa com a legitimação de posse dos pequenos 
ocupantes, enquanto que omis sa em re la ção à ali e­
na ção de áre as ma i o res, o que per mi te que elas se­
jamfeitassemcritériostransparentes. 

O art. 29 da Lei n° 6.383, de 7 de de zem bro de 
1976,estabelece, in ver bis: 

"Art. 29. O ocu pan te de terras pú blicas, 
que as te nha to ma do pro du ti vas com o seu 
trabalho e o de sua família, fará jus à legiti­
mação de posse de área contínua de até 
100 (cem) hec ta res, des de que pre en cha os 
seguintes requisitos: 

1-não seja pro pri e tá rio de imó vel ru ral; 

" - comprove a morada permanente e 
cultura efetiva, pelo prazo mínimo de 1 (um) 
ano. 

§ 1° A legitimação da posse de que 
tra tao pre senteartigo con sis ti rá noforneci­
mento de uma Licença de Ocupação, pelo 
pra zo mí ni mo de mais 4 (qua tro) anos, fin do 
o qual o ocupante terá a preferência para 
aquisição do lote, pelo va lorhistó ri coda ter­
ra nua, satisfeitos os requisitos de morada 
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Asalienaçõesauto rizadassomam, portanto,pou­
co mais de 4mi Ihõesdehecta res 

Ora, so men te os imó ve is com mais de 10 mil hec­
ta res, na Ama zô nia Legal, cu jos ca das tros fo ramob je to 
de can ce la men to em de cor rên cia da apli ca ção da Por­
ta ria INCRAlP/N/558, de 15de de zem bro de 1999, so­
mam mais de 40 mi Ihões de hecta res. 

O Cadastro da Secretaria da Receita Federal, 
mantidoparafinsdeITR,contabiliza,segundoofícioen­
caminhado pela própria instituição a esta CPI neste 
ano, algo em tor no de 130 mi Ihões de hec ta res abran­
gi dos por imó ve is aci ma de 10 mil hec ta res. 

Segundo o Atlas Fundiário do INCRA de 1992, 
47% da re gião Norte, cerca de 250 mi Ihões de hec ta­
res, es tão abran gi dos por imó ve is com mais de 10 mil 
hectares. 

Estes dados mostram, de forma cabal, viscerais 
incongruências his tó ri cas no con tro le pú bli co da apro­
pri a ção de enor mes áre as na Ama zô nia. 

Di an te de dé ca das de evi den te omis são do Exe­
cutivo,atualmente notifica-seo esforçode racu pe raro 
tem po perdi do. Os do cu men tos tra zi dos à CPI pelo Mi­
nistério da Refonna Fundiária e do Desenvolvimento 
Agrá rio (MOA) epelo Instituto Nacionalde Co Ionização 
e Reforma Agrá ria (INCRA), órgãosdi reta mente envol­
vidosnasituaçãoinvestigada,dãocontadasprovidên­
ciasrecentementeimplementadas. 

Do exa me ana líti co da mas sa do cu men tal e dos 
ter mos dos de po i men tos co Ihi dos pela CPI perce be-se 
queagri lagemdeterraspú blicasnaAmazônia tem sido 
denunciadaàsinstânciasgovernamentaiscompetentes 
pelo me nos des de a dé ca da de 70, ten do igual men te 
sidoindicadasasprovidênciasqueseimpunhamtomar. 

ACPldoSistema Fundiá rio recebeu em 1976de­
nún ci as de gri la gem de ter ras, re sul tan tes de 

1 - compra, pelo grileiro, do direito de 
posse de pequenas áreas com benfeitorias, 
sem confrontações ou limites. Em seguida é 
requerido o usucapião da área, embora, mui­
tas ve zes, não exis ta re gis tro aI gum de pro pri­
edade particular. Mas, com a sentença, não 
cumpridas as exigências legais, acompanha­
da de um mapa abran gen do mi lha res de hec­
ta res, é con se gui doo re gis tro de pro pri e da de 
do imó vel em li vro pró prio; 

2 - registro de títulos de ocupação da 
pos se no li vro de Re gis tro de Imó ve is; 

:3 - falsificação de títulos e seus regis­
tros posteriores no Registro de Imóveis, sem 
ob servân cia, nes tes ca sos, do exi gi do por lei 

4 - registro de simples escritura de 
compra e venda, sem existir a linhagem das 
transmissões ou cadeia dominial, conforme 
exigências da Lei de Registro Público em vi -
gor; 

5 - hi po te cas de gran des áre as às ins ti­
tuições creditícias, sem estarem registradas 
no li vro pró prio; 

6 - sentenças declaratórias de usuca­
pião, proferidas por juízes de direito, sobre 
áre as de gran de ex ten são, sem dar vis tas dos 
autos quer à União, ao Estado,ouáPrefeitu­
ra; 

7 - ações possessórias julgadas proce­
dentes em fa vorde grile i ros que jus ti fi ca ram a 
propriedade com meros certificados de ca­
dastro do INCRA (Diário do Congresso Na­
ciona� ,Seçãol,Suplemento,28-9-1979). 

Entre as su ges tões de ci di das por aque la CPI, in­
c�uíram-se: 

5 - Re for mu la ção do Po der Ju di ciá rio e 
do sis te ma de car tó rio, como meio de pre ve nir 
as fraudes nos registros e transmissão de 
propriedades; 

7 -Jus ti ça Agrá ria; 
8 - Pro vi dên ci as con tra cor rup ção e gri­

la gem nose torfun diá rio (ibi dem). 

Em de po i men to pres ta do à CPI, o Ex -Sub pro cu­
rador da República, Gildo Corrêa Ferraz,quedesem­
pe nhou as fun ções de mem bro da Co mis são de Fa i xa 
de Fronteira do Conselho de Segurança Nacional, 
men ciona que seus re lató rios, desde 1977, indica vam 
a recuperação de 20 milhões de hectares, mas foram 
arquivados sem nenhuma providência, até 1998, 
quando o Ministro Raul Jungmann os resgatou e de -
terminouprovidênciasparaocombateàgrilagem. 

.. . os re la tó ri os que fo ram apre sen ta dos, com o re­
sul ta do de re cu pe ra ção de 20 mi Ihões de hec ta res, to­
dos eles relacionados devidamente, foi (sic) simples­
men te arqui va do, sem ne nhu ma pro vi dên cia pra enca­
minharaos órgãoscompe tentes, que se riam olNCRA e 
oCon se lho de Seguran ça Na cio na/. Uns cin co anos de­
pois, embora já na minha atividade profissional, mas 
nun ca con se guin do me des ven ci Ihar do Mi nis té rio PÚ­
bli co, eu pros se guia no exa me e nas pes qui sas des ses 
ca sos, em bo ra já não na fun ção pú b/i ca, em bo ra já na 
minha ativida departicular. Eprosseguindonessasativi­
da des, eu era sem pre con sul ta do pelo INCRA e es tra­
nhei, porque, afi nal de con tas, o meu re la tó rio era com­
pleto, abrangendo os Estados do Acre, Amazonas, 
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permanente e cultura efetiva e comprovada 
a sua capacidade para desenvolver a área 
ocupada. ( ... )" 

Como se depreende de uma leitura atenta do 
dispositivo transcrito, até que se permita ao peque­
na posseiro comprar do po der pú bli co o lote ocu pa­
do, deve sua exploração ser acompanhada pelo ór­
gãotundia riodu rante, nommi mo, cin coanos, du ran­
te os quais se verificará o cumprimentodetodosos 
requisitoselencados. 

Trata-se de tarefa para a qual o Incra não tem 
estrutura operacional com capilaridade capaz de 
cumprir. 

O ri gordas exi gên ci as nos pa re ce exa cerba do, 
mor men te q uan do se cons ta ta que imó ve is com área 
entre 100e2500, limiteconstitucionalacimadoqualé 
exigi da leiauto rizativa (art. 188,§ 1°, CF), são aliena­
dos mu i tas ve zes sem mes mo li ci ta ção. 

A nosso ver é preciso simplificara legitimação 
de pos se, com pati bi lizaro li mitedaárea (1 00 ha) com 
adefi niçãodepequena pro pri e dade ru ral (até quatro 
módulos fiscais), fixar critérios menos benevolentes 
para ali e na ção de ex ce den te a essa com até oito mó­
du los fis ca is, e dis por so bre ali e na ção de áre as com 
dimensão acima desse limite, estabelecendo, para 
es tas últi mas, requi sitos mais rigo ro sosepre çosme­
nosfavorecidos. 

Poroutro lado, na Amazônia, o requisitodacul­
tu ra efe ti va tem que sercon fron ta do com a ne ces si­
dade do aproveitamento sustentável da floresta. A 
conversão do solo para uso agrfcola ou para forma­
çãodepastagens,quandonãoseapresentacompatf­
vel com a ca pa ci da de e po ten ci a li da de de uso da ter­
ra, não deve ser reconhecida como efetiva explora­
ção, mas como depredação da área. Por outro lado, 
deve-se va lo ri zar sis te mas de pro du ção que não im­
portem no corte raso da fio resta. 

Odesmatamento indiscriminado, amplamente 
conde nado do ponto de vista eco ló gico, éfacil mente 
de tec ta do e, nos termos atu ais, aju da a con fi gu raro 
requisito da exploração efetiva. Enquanto isso, ex­
plorações agro-extrativistas, geralmente mais reco­
mendá ve is, sãodediff cil ve rificação, postoqueca­
mufladas pela floresta, necessitando de vistoria no 
local. 

É preciso remodelar o modelo de empreendi­
mentopasslveldelegitimação,deformaacompatibi­
lizá-Io com os princfpiosdemanejoracionaldosre­
cursosnaturais. 

Ao repensar esse modelo, a ser adaptado a 
cada região de acordo com o zoneamento ecológi­
co-eco nô mi co, es ta re mos de fi nin do os ru mos e o fu­
tu ro da Ama zô nia, a forma comoo imen so es to que de 

terraspúblicasdevolutasrestantepoderáserapropri­
a do pe las ge ra ções atu a is e vin dou raso 

Outraquestãodizrespeitoànecessidadedeve­
dar a trans fe rên cia de gran des exten sões de ter ra pú­
bli ca a um só ci da dão. Por isso, a Cons ti tu i ção Fe de­
ral, no§ 1°de seu art. 188, estabe leceaobriga to rie­
dade de aprovação prévia do Congresso Nacional 
para toda alienação ou concessão de terra pública 
comáreasu pe riora2.500hecta res, excetuando, no§ 
2° do mesmo artigo, as transferências de ter ra para 
fins de re for ma agrá ria. 

A re forma agrá ria é en ten di da, dou tri na ri a men­
te, como o con jun to de ações que ai te ram o re gi me de 
uso e pos se da ter ra, com o fim de pro mo ver a jus ti ça 
social. 

Essa con cep ção abran gen te tem dado azo a in­
terpretaçõesdistorcidas, ca pa zes de abri gar, so bre 
o man to da imu ni da de do § 2°, toda ali e na ção, que, 
ao livreju fzodiscricionário da autoridade fundiária, 
possa trazer beneffcios para o desenvolvimento do 
campo. 

É as sim que gran des áre as têm sido ali e na das 
ou con ce di das sem a olti va pré via do Con gres so Na­
ciona�. 

Porúlti mo, deve-se res saltarquea fa i xa defron­
teira abrange boa parte de alguns Estados, sendo 
que, den tre eles, o caso mais cri ti co é o do Acre, cu jas 
terrasdevo lu tas sãoquasetodas fe de ra is. 

Taisentidadesfederadasficamimpossibilitadas 
de con tri bu irpara are gu la ri za ção fun diá ria, pois não 
têm terrasdevolutas. Qualquerprojeto fundiário que 
preten dam im plan tar em terras da União de pen dede 
lenta apreciaçãoburocrática e, em certoscasos, da 
ediçãodeleiespeclfica. 

Conclusãoesugestões: 
Os pequenos posse i rosdeterrasdevo lutasda 

Uniãoenfrentamlentoepenosoprocessoparaverem 
suas pos ses legitimadas. Enquanto isso, osgrandes 
ocu pan tes ob têm a chan ce la es ta tal para suas pos­
ses de ma ne i ra ardi lo sa e rá pi da, à som bra de dis po­
si ções lega isobscu ras ede sarti cu la das. 

Alémdecor ri giressa injus ti ça, faz-se ne cessá­
rio readequaromode lodeexplo ração tido como legi­
timável,demaneiraqueosimplesdesmatamentoda 
área não seja con di ção para sua le gi ti ma ção, ou sig­
nifique,porsisó,efetivoaproveitamento. 

Deve-se ve dar em lei a for ma ção de me ga pro­
pri e da des, com áre asque chegama mi Ihõesde hec­
tares. 

É precisooconcursodasmá quinasad mi nistra­
ti vas fede ral e estadu ai para a pro moçãoda regu la ri­
zaçãofundiária. 

Peloexposto,sugerimososeguinte: 
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1) pro je to de lei que: 

a) extinguea licençadeocupação; 
b) re duz o tem po de du ra ção da pos se 

le gi ti má vel para um ano; 

c) usa o módulo fiscal como base de 
cálculoda 

área legitimável, fazendo com que, de 
fato, so men te pe que nas pos ses pos sam ser 
legitimadas; 

cO estabelece, como requisitoda legiti­
mação, o cumprimento da função social do 
imóveledozoneamento eco lógico-econô mi­
co; 

e) fixa a necessidadede licitação para 
a alienação e concessão de imóveis públi­
cosnão-Iegitimáveis; 

t) define reforma agrária, para os fins 
da imunidade prevista no § 2° do art. 188, 
da Cons ti tu i ção Fe de ral, como sen do a pro­
moçãodeassentamentosrurais; 

2) Projeto de lei que delega aos Estados a 
competência para promover a regularização fundiá­
ria na faixa de fronteira, concorrentemente com a 
União; 

3) PropostadeEmendaà Constitu içãolimitando 
a di men são da pro pri e da de ru ral a se iscen tosmódu­
losfiscais. 

13.4 Regularização Fundiária de Terras dos 
Estados 

Noexercíciodacompetênciaparalegislarsobre 
a ad mi nis tra ção de seus bens, en tre os qua is se en­
con tram as ter ras pú bli casde vo lu tas, os Esta dos têm 
editado normas bastante diferentes para enfocar a 
questãodaregu la rizaçãofundiá ria. 

Embora numa visão geral dessas normas se 
vislumbremlimitesdedimensãodeglebalegitimável 
e outros requisitos compatíveis com a intenção de 
distri bu ira terra para quem nela tra ba lha edela preci­
sa, aqui e ali en con tra mos bre chas com as qua is, ao 
lon goda histó ria, setem legitimadotransfe rênciasde 
grandesáreasaprivilegiadosocupantes. 

Assim é que, por exem pio, no Pará, o art. 44 do 
Atodas Ois po sições Cons titu ciona is Tran sitó rias as­
severa, in verbis. 

Art. 44. As áreas de terras sobre as 
quais existam decisões judiciais de partilha 
ou de adjudicação e as respectivas cadeias 
dominiais que comprovem a existência de tí -
tulo legítimo são consideradas propriedades, 
devendo a sua regularização no órgão fun-

diário do Estado, ocorrer sem nenhum pa­
ga men to porpartedointeressado." 

Esse dispositivo tem servido para legitimar a 
transferência de grandes áreas do domínio público 
paraoprivado, semqueasexigênci aslega iscontidas 
emnormasfede ra isgera isoudehie rarquia supe rior 
se jam aten di das, em es pe ci ai: a ne ces si da de de li ci­
ta ção para ali e na ção de imó vel pú bli co (norma ge ral) 
e de apro va ção pré via do Con 9 res so Na ci o nal, para 
alienação de áreas acima de 2.500 hectares (1° do 
art. 188daConstituiçãoemvigor). 

É preciso uniformizar o tratamento da matéria 
em todo o território nacional e preencher possíveis 
brechas jurídicas usadas para contornar as limita­
çõesconstitucio na is, de i xandoparaosentesfede ra­
dos a com pe tên cia d e adap tar esse tra ta men to às pe­
culiaridadesregionais. 

A União pode promover essa uniformização 
pois, noâmbitodo Di re itoAdministrativo, temcompe­
tên ciapara editarnormasge ra is e, no âmbitodo Di re­
ito Agrário, tem competência privativa para legislar, 
conforme estatui o art. 22, inciso I, da Constituição 
Federal. 

Conclu sãoesu gestões: 
As normas dos Estados sobre regularização 

fun diá ria são dispersas edivergentes. Não há umcor­
po ju rídico legal, emnível nacional, a assegu rarhar­
mo nia e ho moge ne ida de notratoda ques tão. 

Mes mo nos Esta dos em que a le gis la ção es pe­
cífica écu ida dosa, éco muma ediçãodecoman dos 
legais dispersos capazes de ensejar a apropriação 
ilegítima de grandes áreas públicas estaduais por 
uma só pes soa. 

Oportu no, en tão, que o pro je to de lei des crito no 
item anterior (item 1) aplique-se às terras devolutas 
estaduaisemunicipais.Nele,estãoinseridosdisposi­
tivosqueenfrentamadequadamenteoproblema. 

14. Ocupação Econômica de Bens Públicos 
Dominiais e de uso Especial Destinados a 
Finalidade Específica 

14.1 Introdu ção 
Conforme expusemos, os bens públicos afeta­

dos à destinação específica, como as terras indíge­
nas, as unidades de conservação de domínio públi­
cos e as de ma is ter ras de ou tros ór gãos do Go ver no 
(doExército,deUniversidades),raramentesãoobjeto 
deapro priação ju rí dicaougri lagem. 

Eles são esbulhados para fins de exploração 
econômica. 

Oen tre os bens ex pos tos a esse tipo de ocu pa­
ção, des ta cam-se as ter ras in dí ge nas eas uni da des 
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de con serva ção pú bli cas, porque abran gem gran des 
dimensõesesãomenosresguardados. 

De um to tal de 500 mi Ihões de hecta res da Ama zô­
nia Le gal, pou co mais de 10%, ou 58 mi Ihões, es tão sob 
jurisdição do Iba ma, e ou tros 100 mi Ihões, ou 20%, são 
reservasindígenasadministradaspelaFunai. 

Afirma mos que tais ter ras não são ob je to de gri­
lagem. Existem, todavia, exceções. 

É o caso das ter ras em que a União li ti ga com a 
empresa Incenxil,localizadas em Altamira, no Pará. 
Parte des sas ter ras são dis pu ta das pela F u nai, parte 
pelo Iba ma, con for me se vê nos ma pas q ue fa zem in­
terseçãoentre os la tifún dios investigados pela CPI e 
as ter ras da União. 

O grosso da invasãodeterrasindígenaseuni­
dades de conservação públicas se dá por meio de 
ocupaçãoeconômica,semnenhumasustentaçãodo­
cu men tal, o que será abor da do da qui em di an te. 

14.20RelatóriodolNPE 
Relatórioencaminhadoa CPI pelo Inpe, elabo­

radopela DI'" Ynel ma Krug, traz im portantes e inédi­
tas in for ma ções ares pe i to da in va são des sas áre as. 

Desmatamento em Unidade de Conservação 
e Área Indígena 

O Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais -
INPE me diuodesflo restamento em unida desdecon­
servação (fede ra iseestadua is) eáreasindígenasna 
Amazônia no período de 1995 a 1999. O resultado, 
emsíntese, éoseguinte: 

B!'erva Ecológk:a 5974,970106 0,03 

Esta~ Ecológica Estadual 3823,17OS56 1,18 

~que Estadual 3954666823 0,64 

~ôelVa Biológica Estadual 1239499627 0,09 

Ret:erva EcolÓ!iica Estadual 1134,64762 O,OS 

Unidade de Conservação de Uso Indireto 
1-' 
Área de Proteção Ambiental 444953704 061 

ROi'esta Nacional 161812,221 0,15 

Re::erva Extrativista 41066,51634 064 

Área de Proteção Ambiental Estadual 169742,8244 0,25 

ROiesta Estadual 496 571168 018 

Reserva Extrativista estadual 10766,59564 0,63 

Reserva de Desenvolvimento Sustentável Esta· 45012,68275 O,OS 
dur.l 

Árus tndígenas 1045054,305 0,17 

T Dial Unidades de C.rvaçãO + Áreas Jnm.: 16757S0,8G7 0,2 
, " 

.' 

ger.as: " ... ' , . '!' 
... 

A percen ta gem de área des ma ta da no pe río do 
de cinco anos, de 1995 a 1999, representou entre 
0,06% e 1,18%, no caso das Uni da des de Con serva­
ção de Proteção Integral; entre 0,05 e 0,64%, no 
caso das Uni da des de Con serva ção de uso Indi re to, 
e ape nas 0,17%, no caso das Are as Indí ge nas. No 
conjunto das Unidades de Conservação e Áreas 
Indígenas, não mais do que 0,2% da área total foi 
desmatada,oquerepresenta3.351 Km2 em umtotal 
de 1.676.790 Km2

• 

No pe río do de 1995 a 1999, fo ram des ma ta dos, 
de acor do com o Inpe, cer ca de 95.089 Km2 na Ama­
zônia. Os 3.351 Km2 desmatados em Unidades de 
Con servação e Área Indígena re presenta riam pouco 
mais de 3,5% des se va lor. Ocor re, po rém, que a área 
des ma ta da me di da pelo Inpe cor res pon de ape nas à 
áreadetloresta,ouoequivalenteaaproximadamente 
3,5 mi Ihõesde Km2

, en quantoparaoestudodas Uni­
dades de Conservação e Areas Indfgenastoiconsi­
derada a Amazônia Le gal, que co bre cer ca de cin co 
milhões de Km. Isso significa que área desmatada 
nes sas uni da des deve cor res pon dera umpercen tu ai 
infe riora3,5%dodesma ta mentoob serva doemtoda 
a Ama zô nia Le gal. 

Outra formadecompa rarodes ma ta mento em 
Unidades de Conservação e Área Indígena, talvez 
mais apropriada, é considerar o que representa o 
desmatamentoobservadonaAmazôniaemrelaçãoà 
área to tal de fio res ta. Os da dos do Inpe mos tram que 
no pe río do de 1995 a 1999 to ram des ma ta dos cerca 
de2,65%da fio resta Amazônica. Umva lo r, portanto, 
mais de dez ve zes su pe ri or ao des ma ta men to ob ser­
va do den tro das Uni da des de Con ser va ção e Are as 
Indígenas. 

Os dados do Inpe sugerem, portanto que, no 
conjunto, asUnidadedeCon servação e Área Indíge­
nas vem sen do pou pa das do pro ces so ace le ra do de 
desmatamentoqueseobservanaregiãoamazônica. 

Convém lembrar, também, que os números do 
Inpe englobamUnidadesde Con servaçãode Proteção 
Integral, que nãoad mitem ne nhu ma formade expio ra­
çãodos recursosnatu rais, eUnidadesdeCon servação 
de Uso Sustentável, onde a exploração é possível. As 
Áreas de Proteção Ambiental são constituídas, comu­
men te, por pro pri e da des pri va das nas qua is as ati vi da­
desagro pecuá rias, porexemplo, estãosuje itasa regu­
lamentos especiais mas podem ser desenvolvidas. O 
desmatamento em APAs, Florestas Nacionais ou Re­
servas Extrativistas não é necessariamente sinônimo 
de ati vi da de ile gal ou in va são de ter ra pú bli ca. 

A Gravidade dos Dados 
Numa apre ci ação apres sa da, po dem ser con si­

deradosinsignificantesosíndicesdedesflorestamen­
to das uni da des de con serva ção e das re servas in de-
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genas, que, numatota lizaçãoge ralparaa Amazô nia 
Le gal, são in fe ri o res a 1 %. 

Con tu do, deve-se ter em vis ta que essa má dia 
ge ral é pu xa da para ba i xo pe las ter ras que se en con­
tramem loca ismu itopoucoacessíve is. Taisáreasre­
pre sentama ma i orparce lades sasterras. 

Quantosecotejaoníveldedesflorestamentode 
95a 99, con side randoapenasterras indí ge nase uni­
dadesdeconservaçãosituadasnochamado"Arcodo 
Desmatamento", faixa de terra de fronteira agrícola 
que se estende desde o leste do Acre até o Mara­
nhão, pas san do por Ron dô nia, norte de Mato Gros so 
e sul do Pará, ob tém-se da dos alar man teso 

Aseguir,pontificamosalgunsdeles: 

No Pará: 

1} Reserva Indígena Alto Turiaçu -
9.400 hectares foram desflorestados de 95 
a 99 (2% da área to tal); 

2) Reserva Indígena Sororó - 2.600 
hectares foram desflorestados de 95 a 99 
(9% da área to tal); 

3) Floresta Nacional de Itacaiúnas -
7.800 hectares desfio restados de 95 a 99 
(10% da área to tal); 

No Mato Gros so: 
1) Reserva Indígena Maraiwatsede -

19.800 hectares desflorestados entre 95 e 
99 (12% da área to tal); 

2) Re serva Indí ge na Pi men tel Barbo sa 
17.600 hectares desflorestados somente 

em 1999 (5% do to tal); 
3) Reserva Indígena Urubu Branco -

7.300 hec ta res des fio res ta dos en tre 95 e 99 
(4% do to tal); 

4) Estação Ecológica Rio Ronuro -
4.500 hectares desflorestados de 95 a 99 
(3% do total). 

EmRondônia: 

1} Reserva Indígena Caripuna/rio For­
mo so - mais de 92% da área to tal está des -
florestada; 

2) Floresta Nacional do Bom Futuro -
5000 hec ta res en tre 95 e 99, em rit mo cres­
cente; 

3) Reserva Extrativista Seringueiras -
854 hec ta res en tre 95 e 99 (12% do to tal); 

4) Reserva Extra ti vista Maça randu ba-
562 hec ta res en tre 95 e 99 (9% do to tal). 

- as áreas indígenas localizadas nas 
fronteiras agrícolas têm sido objeto de des -

florestamento acelerado conforme se com­
pro va na ta be la apre sen ta da a se guir: 

Comoagravantesdasituaçãomostradatemosa 
considerarque: 

1) o estudo em questão só considera 
as áreas desflorestadas, ou seja, submeti­
das a corte raso, aque las cuja co bertu ra ve­
getal foi completamente removida. Não se 
consideram outras invasões de terras públi­
cas, como na exploraçãoseletiva de madei­
ra, a caça. Parte considerável das denúnci­
as sobre exploração ilegal de madeira em 
unidade de conservaçãoeáreaindígenare­
fere-se ao corte seletivo das espécies de 
ma i orva lorco merci ai, a exem pio do mog no; 

2) não se computam as áreas invadi­
das que não tenham fitofisionomia florestal 
(campos,cerradosabertos, várzeas). 

Passamos agora a analisar como a Funai e o 

CANCELAMENTO DE REGISTROS DE IMÓvelo BERURI o-o 

~ .. Imóvel Arqa Matriculeda .IAdQUlronút 

02 Fazenda Rio (..u- 238.785 ha jAngOIo Mnes Sobrinho e outros 

f---
na I 

Q2 Fazenda Rio Lu- 116.500 ha IJorge Jamil e outros 

~ .. nall 
~ ~o~ Geral de JUS1!x! do Estado do AmaztJnaa j. 
~. . ._-_._-_.-_._-_.-
_ CANCELAMENTO DE REGISTROS DE IHÓVEIS o oYlANICORé 

Prov.;lm6vol Ar •• "'atrlcul.da AdQuirente 

02 :5. LUlZ 0097.000 ha Pllnic Sebastiao Xavier Senfk:a 
'PAAICA 

03 :PlnAYANAAA 40.000 ha LUIz Guamier8 

04 'CAUCHAU 33.000 ha Musta1a M .• "t'I1ed=-__ --j 

05 lGL JOSÉ 256.924,24 ha Municlpio de Manicon~ 
l--;yNDOSO 

06 ;S. J. das Padrei· 16.000 ha MU'1tclpio de Manicoré 
'ras 11 

07 iTERAA NOVA 22.500 ha Francisco Pereira da Silva 

Iba ma têm atu a do na de fe sa das ter ras pú bli cas sob 
suaadministração. 

15.ATUAÇÃODOIBAMA 

15.1 Introdução 

DinâmicadaExploraçãoFlorestalnaAmazônia 
Na dé ca da de 70 es go ta ram-se os es to ques de 

madeira dura das regiões Sul e Sudeste do Brasil. 
Estefato, ali adoao cresci men toda eco no mia na ci 0-

nal, cri ou uma gran de de man da porma de i ra da Ama­
zô nia. Asserra riasemade ire i rasdaregião Sule Su­
deste migraram para a Amazônia, concentrando-se 
no Esta do do Pará. Este pro ces so foi fa vo re ci do pela 
aberturadeestradascomoaBelém-Brasilia(BR-316) 
ea Cu iabá-Porto Ve lho (BR-364). Aconcentraçãodas 
empresasmadeireirasno Pará foi motivadaporme­
lho rescon diçõesem maté riade loca lização, sistema 
de transporte, comunicação e abundância de 
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mão-de-obra ba ra ta. No Esta do do Ama zo nas, a ex­
p�oração florestal concentrou-se é áreas inundáveis 
como Alto So limões, Itacoatia ra, Made i rae Tefé. uma 
vezqueaau sênciade rodoviasinviabilizou a expio ra­
ção em terra firme Em Ron dô nia, as ma de i re i rascon­
centraram-se na produção de toras, com destaque 
para o mogno. A exploração florestal na Amazônia 
está con cen tra da em um arco que liga o Pará a Ron -
dônia, passando pelo norte do Mato Grosso, o cha -
ma do "arco do des ma ta men to". 

A Ama zô nia pro duz cerca de 28 mi Ihões de me­
tros cúbicos de madeira em tora, o que representa 
80%da pro duçãodo pais, comdes taque para0 Es ta­
do do Pará. A pro du ção cres ceu de qua tro mi Ihões de 
me tros cú bi cos em 1975 para 39 mi Ihões em 1991 A 
participaçãodaregiãonomercadointernacionalain­
da é de ape nas 4%, com pers pec ti va de cres ci men to 
em função da exaustão das florestas tropicais da 
Ásia. Se fo rem con firma dasas pro jeções para o se tor, 
a exploração madeireiratornar-se-á a principal ativi­
dadeeconômicadaregião. 

Cer ca de 80% da ma de i ra pro vém das fio res tas 
deterrafirma. O restanteprovémdasvárze as. Nasre­
giõesmais remotas, a expio ra-seapenasasespéci es 
de alto valor, a exemplo do mogno. Nas áreas mais 
próximas, onde o acesso e mais fácil e o custo de 
transporte mais baixo, explora-se aproximadamente 
cemespécies. 

AexploraçãoflorestalnaAmazôniaéempíricae 
predatória. As árvores de alto va lor são mar ca das e 
derrubadas sem nenhum planejamento. Cerca de 
trinta árvores com mais de dez cm de diâmetro são 
danificadas para cada árvore derrubada. Para cada 
metro cúbico de madeiraextralda,doismetroscúbi­
cos são perdi dos. A co bertu ra do dos sei da fio res ta é 
re du zi da de 80-90% para 50%. O au men to da ir ra di a­
ção solar e o acú mu lo de ma té ria seca no solo (ga­
lhos, fo lhas) au men ta a vul ne ra bi lida de da fio res ta a 
in cên di os. Para a ex tra ção das ma de i ras são abertas 
es tra das e tri lhas de ar ras te. Além do im pac to di re to, 
es sas es tra das fa ci li tam o aces so a ter ra e a con ver­
são da florestaparaatividadesagropecuárias.Aex­
ploraçãoflorestalplanejadaéinsignificante. 

A exploração florestal na Amazônia é ilegal. 
Aproximada mente80%damadei raéextra Idadefor­
mairregular,deáreaspúblicas,protegidas,indígenas 
oudeáreasdedesmatamentoparafinsagropecuári­
os. Nos últimos cinco anos, oitenta áreas indígenas 
fo ramob jetode saquepormade i re i ros, algu masve­
zes com autorização ou com a tolerância da Funai. 
Estas áre as, no norte do Mato Gros so, Ron dô nia e sul 
do Pará, tomaram-se reservas de madeira de fácil 

aces so e ba i xocusto. Todoo mog no epartesig nifica­
tivadamadeiraproduzidanaAmazôniaéprovémde 
terra indígena. 

Nadécadade 70, em presas ma dei re i rasdepa 1-
ses consumidores, especialmente Alemanha, Esta­
dos Unidos, China, Su íçae Bélgica, be neficiando-se 
de incentivos fiscais, instalaram-se nos Estados do 
Pará eAma zo nas. Apartirda déca dade 90, empre­
sas de pa I ses asiá ti cos pro du to res de ma de i ra, com 
des ta que para a Ma lá sia, co me ça ram a com prar em­
presas madeireiras nacionais.Estas empresasdeci­
diramestabelecer-senaAmazôniadevidoàexaustão 
das reservasfloresta isdeseuspa rses, àlocalização 
estratégica da Amazônia em relação aos mercados 
con su mi do resdos EUA e da Eu ro pa, e ao me norrigor 
norma ti vo e fisca li za dor. Cal cu la-se que ad qui ram a 
pro pri edadede, pelo menos, 1 ,5mi Ihãode hecta res. 
Essasem presasadotamomes mopadrãopreda tó rio 
deexploraçãoflorestaldasempresasnacionais,com 
oagravantedepossuíremmaiorcapacidadetecnoló­
gica, capital e controle do mercado internacional. 
92,3%dasmadeireirasestrangeiraspraticamaextra­
ção ilegaloucomprammadei raextra rdadeterra indr­
gena. 

O Governovemanun ciando, comoparteda Po­
I! ti ca Na ci o nal de Fio res tas, a in ten ção de abrir e di ri­
gir a exploração florestal para florestas públicas, as 
FlorestasNacionais,medianteomanejosustentável, 
coma inten çãodeprovocarartificial mentea "escas­
sez" dematé ria-pri ma, elevaropreçodamade i rae vi­
abilizaraexploraçãoplanejada.OGovernonãoexpli­
ca, con tu do como vai fa zer para au men tar a ex ten são 
das Florestas Nacionais na escala necessária para 
atender à de man da por ma de i ra nem como vai con­
tro laraexplo ração ilegal. 

Fonte das informações: "Perspectiva do atual 
quadrode extraçãodemade i ra na regiãoamazô nica 
- 1998/2003" CAPI, 1998. 

15_2. Ações do Iba ma 

A DI'" Marília Marreco, Presidente do Ibarna, 
emde po i men toà Co mis são, apre sen tou da dos e fez 
afirmações que auxiliam de modo fundamental no 
diagnóstico da ação do InstitutonaAmazôniaLegal. 
Dentre informações apresentadas pela Presidente, 
destacamosasseguintes: 

1. O Iba ma deu inr cio, em 1996, a um pro ces so 
de re vi são dos Pia nos de Ma ne jo Fio res tal au to ri za­
dos pelo Insti tu to na Ama zô nia. Diz a DI'" Ma rí lia que 
"no Esta do do Pará, onde nós ti nha mos, na épo ca, le­
vantado aproximadamente mil e duzentos e oitenta 
ai gu ma co i sa pia nos de ma ne jo, que na épo ca es ta-
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vamfuncio nando, querdi zer, ou comau to riza ção pra 
funcionar, hou ve um can ce la men to, uma sus pen são 
desses pia nos de ma ne jo. Atu ai men te, nós es ta mos 
com aproximadamente 120 planos de manejo no 
Estadodo Pará, quefo ramcon si de radosaptos, estão 
sendo ago ra ob je to de vis to ria, e que são re ai men te 
aque lesqueestãocompletamente regu la ri zados, do 
pon to de vis ta am bi en tal." "No Esta do do Mato Gros­
so' nós tínhamos tam bém uma quan ti da de ma i orde 
planos de manejos e atualmente também estamos 
com umaquantidadebastantediminu í daem re lação 
aoque era originalmente." 

2. Em 1998, o Iba ma edi tou uma Instru;ão Nor­
mativa regu lamentandoos Planosde Mane jo Fio res­
tal. O interessado em fazer o manejo florestal deve 
ap re sen tar ao Iba ma uma ex ten sa Iis ta de do cu men­
tos"relacionadosaosaspectosde irregu la ridadefun­
diá ria área ob je to do ob je to pro pos to a com pro va ção 
de propriedade mediante apresentação de escritura 
públicaecertidãoconten donú me rodo registroe ma­
trf cu la do imóvel, recen te men teexpe didapelocartó­
rio da co marca onde o mes mo está lo ca li za do; do cu­
men to ca racte ri zan do jus ta pos seou ou tro, no qual o 
Incraou oórgão gestorde po lítica fun diá ria no Esta do 
autorize expressamenteaexploraçãoeconômicada 
área onde será executadooprojetoapresentadoao 
Ibama; declaração da Funai informando se a área 
está loca liza dadentroda reserva indí ge na; ecompro­
vante do pagamento de ITR do exercício anterior." 
Estesdocu mentos "sedestinama evitarjusta mentea 
emissão de autorizações em áreas públicas ou que 
não pertençam ao proponentedaexploraçãoflores­
tal" e atestam "titularidade da área para aprovação 
dos projetos de manejo florestal sustentável." "Há 
tam bém a ne ces si da de de apre sen ta ção de uma sé­
riededocumentaçõesrelacionadasaoaspectotécni­
co do pro je to, que tam bém são ana li sa dos, além da 
visto ria que érea lizada naárea.""Mas, apesardetoda 
exigênciaque é impostapela regu lamen tação-inclu­
sive, vá riasvezes, nóstemossofridomu itacrítica em 
relação ao que eles denominam de burocracia por 
parte do Iba ma, a gente nota que, ape sarda exi gên­
cia de toda essa sé rie de do cu men ta ções ain da as­
sim, tem essa série de casos fraudulentos. Podem 
ocorrer, por parte do Iba ma, aná lises ju rí di cas equivo­
cadas,motivadaspordocumentaçãoaparentemente 
vá lidamasque,depois, selevantaquesãodocu men­
tos que foram fraudados." "Do ponto de vista do 
IBAMA. é mu itas ve zesdifícildetectaressaalte racão, 
va mos as sim di zer, de um do cu men to." 

3. As fra u des aos Pia nos de ma ne jo en vol vem a 
participação de funcionários do IBAMA, como fica 

cla roda afirma ção, refe rentea um doscasosdetecta­
dos, de que "já foijá foi ins ta u ra doo con se qüen te pro­
cessoadministrativo disciplinar, que envolve basica­
mente quatro funcionários do IBAMA. Esses funcio­
ná ri os já es tão afas ta dos das suas fun ções". 

4. Outro problema indicadosãoasfraudesco­
me ti das por Enge nhe i ros Fio res ta is que ela bo ram e 
res pondemtecnica mente por Pia nosde Mane jo Flo­
res ta is e por "pro cu ra do res"quefazema interme dia­
ção en tre os pro pri e tá ri os ru ra is e o IBAMA. Diz a DI'" 
Ma ríliaque "vá riosdessespla nos, por exemplo, fo ram 
ve rifi ca dos planos fantasmas-na verdade, eles exis­
ti am no pa pel, mas na prá ti ca eles não exis ti am -, en­
tão há uma res pon sa bi li da de, porexem pio, por parte 
des seprofis sional-nocaso, umengenhe i roflo restal 
-, em que ele estaria inclusive encaminhando docu­
men tos fal sos pro IBAMA". "Tem um ter ce i ro ele men­
to, va mosdizeras sim, nessecircu ito,quesãoospro­
cu radores. ( .. ,) Normalmente, umempresáriodaárea 
fio res tal, ele não vai ao IBAMA; ele atua por meio de 
procu rado res. E, mu itasvezes,oprocu radorleva uma 
informação falsa ao IBAMA e ele também transmite 
ao proprietário, ou o detentor do plano de manejo, 
uma in for ma ção que não foi aque la, va mos di zer as­
sim, que foi disponibilizada pelo IBAMA", "Você tem 
pro fis si o na is aí que fa zem uma es pé cie de ven da de 
serviçofictí cio, emtermosflo resta is, ao IBAMA." 

5. "Um pro ble ma que exis te tam bém mu i to gran­
de na regiãoé re lacionadoàquestãode expio ração 
florestal, por exemplo, em áreas indígenas. Há uma 
difi culdademu ito gran de defisca li zacãodes sasáre­
~, tanto por parte do órgão competente, a FUNAI, 
q uan to por par te do pró prio I BAMA. As di men sões da 
região são muito grandes. Tanto o IBAMA como a 
FUNAI, realmente, nósnãodispomosdefuncioná rios 
emnú me rosufici ente pra realizarumtra ba Ihodessa 
natureza:' 

6, Outra questão crucial abordada pela DI'" Marí­
lia é a das Autorizações de Transporte de Produto 
Fio res tal- ATPF, A Pre si' den te do IBAMA lem bra que 
a madeira ex pio ra da na Ama zô nia pode ter três ori­
gens diferentes: pode provir da exploração florestal 
rea lizadaporempre sá riodosetor, mediante Plano de. 
Mane jo, emterrasde pro pri eda de daem pre sa; o pro­
pri etá rio ru ralpodecontra tara expio raçãode suas flo­
restas, também mediante Planode Mane jo; ea made­
i ra pode serori un da de des ma ta men to para dar lu gar 
a atividades agro pecuá rias. Emtodosessesca sos, a 
made i ra, para sertransportada, preci sa estaracom­
pa nha da da ATPF. "E o que ocor re na verda de é que, 
es pe ci ai men te no Pará e no Mato Gros so, a partirdo 
mo men to em que re ce bem es sas ATPF, na verda de a 
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ex pio ra ção se dá - que é o que se cha ma de pia nos 
de ma ne jo fan tas ma - em área di fe ren te ou em área 
que não é aque la que está au to ri za da pelo pia no de 
manejo. Então, quando você recebe um relatório da 
em pre sa, você tem a im pres são de que ela, na verda­
de, está ex pio ran do o pia no de ma ne jo como de ve ria. 
Qu an do você che ga na área, nada foi ex pio ra do, por­
que ela utilizou aquela autorização para transportar 
made ira, feza expio raçãonumaou tra área -numa re­
serva in dí genaou emqualqueroutro local-, e reti rou 
aquela ma de i ra de for ma ir re gu lar e uti li zou a do cu­
mentaçãolegalparatransportaraquelamadeira". 

15.3 Si tu a çãodos Pia nos de Ma ne jo Fio res tal 
Sustentável 

Oprime iro Pia node Ma ne jo Fio restalSustentá­
vel- PMFS proto co la do na Ama zô nia foi em 1977, no 
Esta do do Pará. Entre tan to, o ins tru men to só co me­
çou a ser re ai mente uti li za do a partirde 1987, quan do 
fo ram proto co la dos 389 pia nos, qua se to dos no Esta­
do de Mato Gros so. No Esta do do Pará, o nú me ro de 
PMFS protocolados ganhou expressão a partir de 
1989. 

Até 1998 haviam sido protocolados 2.806 
PMFS, cor res pon den tes a uma área de pou co mais 
de 4 mi Ihões de hec ta res e um vo lu me de 225,5 mi-
1hões de m3 de ma de i ra. Os E sta dos de Mato Gros so e 
Pará respondiam por 84% dos planos protocolados 
(Mato Grosso 52,53%, Pará 31,36%), 74% da área 
abrangida pe los pia nos (Mato Gros so 36,53%, Pará 
37,32%)e79%dovolumeprevistodemadeiraexplo­
ra da (Mato Gros so 39,62, Pará 39,70). O Esta do do 
Amazonastambémdesempenhaumpapelimportan­
te(11 ,09%daáreae 12,53%dovolumeautorizado). 

Em 1996,0 IBAMA rea lizou uma triagemdeto­
dos os PMFS. Os pIa nos que nãoapresentavampro­
blemas foram consideradas aptas. Os planas com 
problemassa ná veisfo ramsuspensos. Osplanoscom 
problemasconsideradosgravesforamcancelados.O 
es tu do re a li za do pelo IBAMAcon si de rou tam bém os 
planos indeferidos, em análise (protocolados e sem 
de ci são do ór gão) e em ma nu ten ção (cuja área foi to­
ta�mente explorada e aguardando recomposição da 
fio res ta para pos si bi li tar nova ex pio ra ção). Como re­
su�tado da triagem realizada apenas 30,9% dos 
PMFS to ram con si de ra dos ap tos (1 ,77 mi Ihãode hec­
tares, ou 43,9% do to tal; 89,5 mi Ihões de m3

, 39,7% 
do total). 40,2% foram suspensos (1,71 milhão de 
hecta res, 42,4%dototal; 106,5 mi Ihõesde m3

, 47,2% 
doto tal) e 22,6% fo ramcance la dos (478mil hecta res, 
11 ,9%doto tal; 28,7 milhõesdem3

, 12,7%dototal. Os 
principaismotivosde suspensão e cancelamentofo­
ram:faltadeapresentaçãode re lató rio de expio ração 

oujustificativatécnica, 18%dosplanos;PMFSparali­
sadohámaisdecincoanos,semjustificativa, 16%; in­
ventário florestal contínuo com número insuficiente 
de parcelas permanentes ou não apresentado; falta 
da aver ba ção da Re ser va Le gal, 8%; tal ta de res pon­
sável técnico, 7%; falta de demarcação da Reserva 
Legal,7%. Ne nhum PMFS foi can ce la do por es tar a 
exploraçãosendoteitaemáreapública. 

A análise por Estado, considerando os dois 
Estados mais im portan tes, Pará e Mato Gros so, for­
ne ce in forma ções in te res san tes: o nú me ro de planos 
aptos no Pará cor res pon diama 52,5%dototal proto­
colado, umva lorbemaci madamédia, eonú me rode 
pia nos can ce la dos 9,2%, um va lor bem aba i xo da mé­
dia. No Mato Gros so, ao con trá rio, 33,3% dos pia nos 
foramcancelados, 43,8% suspensos, 9,4% indeferi­
dos e apenas 12,7%foramconsideradosaptos. Dos 
149 PMFS indeferidos pelo IBAMA até 1998,139 fo -
ramprotocoladosemMatoGrosso. Os númerossu­
pe rem que a si tu a ção no Esta do do Mato Gros so é a 
mais gra ve em ter mos de des con tro le dos pia nos de 
maneioepossibilidadedefraudes. 

Os PMFS protocolizados estão concentrados 
em determinados municfpios de cada Estado. No 
Pará, omu nicípiode Pa ragominasé, de longe,omais 
im por tan te, com 20,3% de to dos os pia nos, que cor­
res pon dem a 256 mil hec ta res de fio res tas sob ma ne­
joea umvolu mede 16mi Ihõesdem3demadeira.Em 
MatoGrosso,omu nicfpiomais importante éAripua­
nã: embo raconcentreape nas5,8%dos PMFS, estes 
correspondiam a 10,7% da área total manejada no 
Estadoea39,6%dovolumedemadeira.Estemunicl­
pio só não é mais im portan te que o pró prio Esta do do 
Mato Gros so e o Esta do do Pará. Com seus mais de 
35 mi Ihões de m3demade iraassociadosaPMFS,Ari­
pu a nã ex pio ra mais ma de i ra do que todo o Esta do do 
Ama zo nas, que é o ter ce i ro em im portãn cia na ati vi­
dadenaAmazônia. 

O número de PMFS suspensos e cancelados 
pelo IBAMA em 1996 in di ca uma gua se to tal fal ta de 
controle do IBAMA sobre a qualidade e veracidade 
das informações fornecidas ao órgão e so brea exe­
cução dos planos. Foram pelo menos 10 anos de 
completafaltadefiscalização.Considerandoosmoti­
vos indicados para a suspensão e o cancelamento, 
nota-se que pelo me nos 26% dos PMFS não po de ri­
am ter sido nem mesmo aprovados(FaltadeTermo 
de Ma nuten çãode Fio res ta Ma ne ja da averba do, 6%; 
aprovado em desacordo com a legislação vigente, 
5%; falta de de marcaçãodaáreade Reserva Legal, 
7%; faltadeaverbaçãoda área de re serva legal, 8%). 
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É importante observar que a suspensão e o 
can ce la mentodos PMFSfo ramdecididosemfunção 
da constatação de falhas técnicas e infrações mais 
evidentes. No processo de triagem não foi con sidera­
da a qua li da de do in ven tá rio fio res tal e do pia no de 
manejoesuaefetividade,valedizer,emquemedidaa 
fio res ta está sen do de fato ex pio ra da de forma ra ci 0-

nal e sustentável. O IBAMA desenvolveu, com esse 
objetivo,umsistemadefiscalizaçãoemonitoramento 
por amos tra gem, em duas eta pas: a pri me i ra, com in­
ten si da de de amos tra gem en tre 10 e 20%, no qual é 
ava liadoodocu mentodo inventá rioflo restaledopla­
no de manejo e a práticadesenvolvida no cam po. A 
se gun da, com uma in ten si da de de amos tra gem bem 
me nor, na qual é re a li za do um novo in ven tá rio fio res­
tal da área, a fim de ava li ar a qua li da de do in ven tá rio 
ori gi nal do PMFS. 

Ou tropro ble ma sé riodo processodetria gemde 
1996 é que ele não con si de rou a do cu men ta ção tal sa. 
Este item. in clu sive. não constou da Iistados32 moti­
vos que jus tifi ca ram a sus pen são ou o can ce la men to 
dos PMFS. Considerando a dificuldade do IBAMA 
para detectara falsificaçãodedocu mentos, reconhe­
cida pela ex-Presidentedolnstituto,Dr"MaríliaMar­
reco, é provável que um número ainda maior de 
PMFS de yes sem ter sido sus pen sos ou can ce la dos. 

Os dados sobre a situação dos PMFS após a 
vistoria realizada no ano 2000 parecem confirmar a 
últimaafirmação. No Estadodo Pará, dos281 planos 
protocolizados, 82 (29%) estavam ap tos, 175 (62%) 
sus pen sos e 1 can ce la do, con tra 462 (52,5%) ap tos, 
334 (38%) suspensos e 81 (9,2%) cancelados em 
1998. Note-se que, além do aumento proporcional 
dos PMFS sus pen sos, hou ve uma di mi nu i ção drás ti­
ca do nú me ro de pia nos pro to co li za dos, de 880 para 
281. No Esta do do Mato Gros so, dos 194 pla.nos pro­
tocolizados, 107 (55%) estavam aptos e 81 (42%) 
suspensos, contra 187 (12,7%) aptos, 646 (43,8%) 
sus pen sos e 491 (33,3%) can ce la dos em 1998. Ape­
sar de uma considerável melhora relativa entre pIa­
nos ap tos e sus pen sos, o nú me ro de pia nos pro to co­
lados despencou d~ 983 em 1998 (já excluídos os 
491 planos cancelados naquele ano) para 194 em 
2000. Na Amazônia toda haviam 389 planos aptos, 
361 suspen sose 16emmanutenção, umadiminuição 
de 2000 planos, em 1998, para 766 em 2000. 

Os dados sobre os PMFS revelam um quadro 
desoladoremmatériademaneioflorestalsustentável 
naAmazônia. Onú me rode pia nos protoco li zadosap­
tos,aárea e ovo lu me demade i raassociadosaes ses 
pia nos e a qua li da de do ma ne jo in di ca que o vo lu me 
de madeiramanejada (4,1 milhõesdem3 em PMFSap-

tos para uma pro du ção to tal anu ai de 28 mi Ihões de 
m3

) é poucosignificativo em relaçãoaovolumetotal 
demadeiraexploradanaAmazônia. 

CASO 

Esta CPI recebeu denúncia objeto de relatório 
de investigação empreen diapelo IBAMAsobrefalsifi­
ca ção na au ten ti ca ção me câ ni ca ban cá ria de do cu­
men tos de re ce i tas do IBAMA - DR. 

16. Atuação da Funai 
Noquetocaàsatri bu içõesdestaCPI, importaa 

com petênciada FUNAI para demarcaras terrastra di­
cionalmenteocupadaspelosíndios e lhes preservara 
integridade. 

Esta de le ga ção da União - real de ten to ra do mú­
nus, nos termos do art. 231, caput, partefinal, daCons­
tituiçãoda Repú blica-dataespecifica mentede 

1973, quando entrou emvigora Lei n° 6.001, de 
19 de de zem bro (Esta tu to do índio), emcujo art. 19fi­
cou esta be leci da. Estemes modispo sitivo previu que 
a ma té ria tos se re gu la men ta da em de cre todo Poder 
Executivo, e o co man do foi aten di do em 1976 com o 
Decretono76.999, de8de jane i ro. A este, segui ram se 
pelaordemos De eretos n° 88.11 S, de23defeve re i ro 
de 1983; n° 94.945, de 23 de se tem bro de 1987; n° 22, 
de 4deteve rei rode 1991; eoatualDecreton° 1.775, 
de 8 de ja ne i ro de 1996. 

Todavia, independentemente dos termos con­
cretos dos regu lamentos, nademarcaçãodasterras 
tradicionalmente ocupadas pelos índios deve-se 
atenderaocon ce itoconstitucionalestampadono§ 12 
domencionadoart.231 : 

São terras tradicionalmente ocupadas 
pe los in di os as por eles ha bi ta das em ca rá­
ter permanente, as utilizadas para suas ati­
vidades produtivas, as imprescindiveis à 
preservação dos recursos ambientais ne­
ces sá rios a seu bem-es tareas neces sá rias 
à sua reprodução (isica e cultural, segundo 
seus usos, cos tu mes e tra di ções. 

Analisando a implementação da atividade de­
marcatória, observa-se que se instituiu a praxe de 
buscar a identificação de áreas que pudessem ser 
justificadas porcorresponderaosterritóriosimemori­
ais das comunidades indígenas beneficiárias. Por 
isso, a pri me i ra ini ci a ti va dos en carre ga dos era bus­
carrefe rências bibliográficasdenatureza histó ria ou 
etnográfica que lhes permitissem determinar as ter­
ras oríginaisdascomunídadesíndígenas.Oslaudos 
quese elabo ra vamsob estaconcepçãoeramvirtua is 
tratadosetno-hístórícos. 
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Ocor re que esta é uma con cep ção que en ten de 
os fn di os "con ge la dos" no tem po, como se per ma ne­
cessem absolutamente imutáveis suas atividades 
produtivas - coleta, caça, pesca e agricultura rudi­
men tar -que, ori gi nal men te, de fato exi gi am gran des 
espaços. 

Além disso, observa-se principalmente a partir 
de 1985 umacrésci mosubstan cial no elen codasáre­
as consideradas pela Funai. Isto se deve principal­
mente à abertura política que permitiu a função de 
suaidentidadeindfgenapormuitascomunidadesque 
até en tão a en co bri am, te me ro sas das con se qüên ci­
as ma lá fi cas que tal afirma ção lhes tra zia. 

Em ra zão des tes fe nô me nos, o Esta do foi cha­
mado a demarcar áreas indígenas que se sobrepu­
nhamasituaçõesjuridicamenteconsolidadasatravás 
de Utulos de propriedade, posses antigas, títulos de 
ocupação, glebas de colonização e assentamento e 
áreas de preservação ambiental. A desarticulação 
entreosprópriosórgãosgovernamentais-nomeada­
menteaFunai, IncraelBDF (depois Ibama)-tornava 
aindamaíscomplexasassituaçõescriadas. 

Ois so de cor re um sem-nú me ro de ca sos de so­
bre po si ção de áre as em de mar ca ção, ou já de mar ca­
das, eáreastitu la das ou sob ju risdiçãodeoutro órgão 
fede ralou estadual. Estessãocasostípicos,embo ra 
anô ma los, doquesepode ria cha margri la gemprota­
gonizadapelopróprioPoderpúblico. 

Mais grave é que até 1996 os procedimentos 
demarcatóriostinhamumacaracterfsticaacentuada­
menteautoritária,eventualmentelegadodostempos 
emque, sobo Regi me Mi litar, a Fu nai eracon du zida 
pormi li ta res. Apa rente mente, obteve espaço no indi­
genismo oficial a idéia de que o cumprimento das 
obrigações institucionais da Funai supunha um alto 
graudeimpositividade. 

O Supremo Tribunal Federal, apreciando man -
da do desegu ran ça in terpos tocontraade marca ção 
de uma área in dí ge na no Mato Gros so do Sul sob a 
alegação de ausência de direito ao contraditório e 
ampladefesa, princípio inscul pidono in ci so LV doart. 
SOda Constitu içãoda Repú blica, concedeuliminarao 
impetrante e determinou a paralisação do procedi­
men to de mar ca tó rio em 1995. E ste fato mo ti vou a re­
visão do decreto então vigente sobre a matéria, do 
que resultou o atual Decreto rf 1.775/96. Este novo 
regulamento reconhece, expressamente, o direito 
dos in te res sa dos em ge ral da se ma ni tas ta rem quan­
toàspro pos tasde marca tó riasda Fu naitão logoo ór­
gão pu bli que o la u do res pec ti vo com os de vi dos ma­
pas e de ma is ele men tos. Com a edi ção des te De cre­
to, que se apli cou às de marca ções em an da men to na 

data de sua pu bli ca ção, o Su pre mo Tri bu nal Fe de ral 
julgou prejudicado o mandado de segurança acima 
citado. 

Apa rente mente, resolvia-se as sim umdosma i­
oresimpassescriadospelademarcaçãodasterrasin­
dí ge nas. Con tu do, ano ta-se a per sis tên cia de um des­
vio de ou tra na tu re za que esta CPI não deve ig no raro 

Adesarticulaçãoentreasdiversasinstânciasdo 
PoderPú blico, responsá vel pe lassu perposiçõesan­
tes men ci o na das en tra áre as sob de marca ção e ter­
ras legitimamente pretendidas por particulares ou 
mesmoórgãospúblicos,respondeigualmenteporou­
tra dis torção a que se fez bre ve men ção. 

Ocorre quenaau sênciade umaco la bo ração in­
te rinstitu cio nalquepossibi lite a oferta, àsco mu nida­
des indígenas, de programasmultidisciplinaresde e 
etnodesenvolvimento,perseveranoindigenismoofici­
ai a idéia de que a de mar ca ção de gran des ter ri tó ri os 
emfavordascomunidadesindígenas,principalmente 
na Ama zô nia, é a úni ca ai ter na ti va ca paz de lhes ga­
ran tir a so bre vi vên cia. Assim, em fa vorde co mu ni da­
des significativamente integradas ao mercado são 
demarcadasextensasglebas,comoseelasaindaso­
bre vi ves sem nos moi des de seus an te pas sa dos. 

Diga-se que esta CPI jamais advogarianenhu­
ma Uso lu ção de merca do" para as co mu ni da des in dí­
ge nas. O que se apon ta é a ne ces si da de de, por um 
lado,consideraroóbvio-ascomunidadesindígenas, 
com ra ras ex ce ções, arti cu Iam-se em gra us va ri a dos 
com a economia regional; e, por outro lado, enfati­
za-sea urgência de se institu irumaatuaçãoconjunta 
dediversas instân ciasgovernamenta iscomvis tasà 
composição de programas de etnodesenvolvimento 
ca pazesdeatenderàs neces sida desdascomu nida­
des in df ge nas. Pode-se apos tar que a in tro du ção de 
novas tecnologias, ambiental e antropologicamente 
certifi ca das, re du zi ráo peso que ain dahoje seoutor­
gaàdimensãoterritorialdasáreasindígenas. 

Enquanto isto não á fe ito, vigo ran do uma idéia 
nostálgica sobre a auto-suficiência econômica das 
comunidadesindfgenasdesdequeselhesgarantam 
ter ri tó ri os exten sos, o que se ob serva á que os pró pri­
osíndiostornam-sepresadasestratégiasdecoopta­
ção e mancomunam-senadilapidaçãodosrecursos 
na tu ra isdasprópriaster raso São conhecidos os casos 
de ex pio ra ção ile gal de ma de i ra em ter ras in d í ge nas 
do Pará, Mato Gros so e Ron dô nia; idem, quan to ao 
garimpo,noPará. Portanto, tambémporestarazãoos 
índios aprenderam a exigir o aumento das áreas já 
demarcadas:esgotadososrecursosnaturaisaserem 
disponibilizados,enaausênciadequalquerformade 



Dezembro de 2001 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUPLEMENTO Sexta-feira 28 00347 

Pará, Ma ra nhão. E quan do vi nham as con sul tas, eu es­
tranhava, E um dia, fa lei as sim: "Mas, es pe ra ali, onde 
to ram pa rar os ele men tos que eu jun tei to dos nos dos­
siês e nos re la tó ri os?" Nãoen con tra ram e, para tris te za 
minha, encon trei-os arqui va dos no Minis té rio daJus tiça. 
Tive a imediata atenção do eminente Ministro Jarbas 
Pas sa ri nho, que, na que la mes ma hora, man dou buscar 
osprocessos e encaminhou, en tão, aossetorescompe­
tentes. Dar pra frente, infelizmen te, a inércia do Poder 
PÚ bli co con ti nu ou. De vez em quan do, eu re ce bia uma 
con sulta ares pe i to de ai gu ma co i sa e fome cia, porque 
guardei cópia de todos os ele men tos que dis pu nha, por­
querealmenteeramelementosdeumaimportânciaca­
pi tal, não pra mim, mas para o pró prio Pafs. E quan do foi 
em ju lho de 98, em con ta to com o Mi nis tro da Re for ma 
Agrá ria,já o Mi nis troJung mann, fui mu i to bem recebi do, 
in clusiveagra deceu pe nho ra da men te, porque dizia ele 
que era a primeirapessoa que trazia umacoope ração 
efe ti va, por que ele só re ce bia crftí cas não cons tru ti vaso 
Animei-me e rena veiaque las in torma çõesenca minha­
das em 82 ao Minis tro da Jus ti ça. Re pe ti-as to das em 
cin co ouseis of! cios ao Minis troJungmann, que imedia­
tamente chamou seu Procurador-Geral e determinou 
que tossem prestadas as informações a respeito de 
cada um des ses pro ces sos. (. . .) .. . só com pro vi dên ci as 
enérgicas doMi nis troJung mann to ram, en tão, re inici a­
das, as di li gên ci as re i ni ci a das, e o que se apu rou? Não 
18 mi Ihões de hec ta res, mas 55 mi Ihões de hec ta res só 
no Esta do do Ama zo nas, con for me cons ta des se li vro 
(o Li vro Bran co). E digo para tris te za mi nha por que to­
dos aque les ca sos, re aI men te, que cons ta vam do re la­
tó rio, só ago ra me re ce ram a aten ção do INCRA. .. (de­
poimentoàCPI,12-9-oo). 

Para ilustrar a atu ação des te mi da do Ex-Sub pro­
curadordaRepública,mencionem-se: 

- o Oficio n° 2.082/28 SPGR, de 8 de agosto de 
1977, endereçado ao então Ministro da Justiça, 
Armando Falcão, através do qual se denunciava o 
despautério estarrecedorencontrado em inspeção re -
a li za da nos cartó ri os de re gis tro de imó ve is e a pre ca­
riedade nas condições de funcionamento da Justiça, 
bem assim a inexistência de fiscalização nas comar­
cas de Lábrea, Canutama, Boca do Acre, Boca do 
Acre, BorbaeManacapu ru,noAmazonas, eFeijó, Ta­
ru a cá e Sena Ma du re i ra, no Acre; 

- o Oficio n° 2.230/28 SPGR, de 13 de fevereiro 
de 1978, encaminhado à mesma autoridade, presta 
con tas da ins pe ção rea li za da para apu rar" irregularida­
des que estariam sendo praticadas nos serviços car­
torá riosdealgumasComarcas' do Ma ra nhão. Em sua 
parte final, observa que quanto aos Cartórios de Re-

gistro de Imóveis, a situação não é diferente daquela 
en con tra da nos Esta dos do Acre, Ama zo nas e Pará e 
diante das graves irregularidades, em detrimento dos 
bens públicos, entendo que somente legislação alta­
randoasistemáticaparacancelamentoderegistro(. . .) 
possibilitando a providência nos ca sos de nu li da de de 
pleno direito, através de Provimento do Desembarga­
dor Corregedor-Geral da Jus ti ça do Esta do e tam bém 
a disciplinação do afastamento de titular que cometer 
ilegalidades e de sua substituição temporária, poderi­
amportermoàsclamorosasfraudesperpetradas; 

-o OH cio n° 2.500/1 a SPGR, de 9 de fe ve re i ro de 
1979, di rigidoao mesmo Mi nistro, prestandocontasdo 
queseverificouemserventiasnoEstadodoAmazonas; 

-o OH cio n° 21-GF/80, de maio de 1980, en de re­
ça do ao Mi nis tro da Jus ti ça, Ibra him Abi Ackel, re la tan­
doosresultadosdasatividadescorrecionaisrealizadas 
no Ama zo nas, Acre, Pará e Ma ra nhão; 

- e o OHcio rf 58-GF-81, de 23 de setembro de 
1981, àquela autoridade, prestando contas do desen­
volvimentodasinspeções. 

Constata-se, portan to, que a gri la gem é um pro­
ble ma des de há mu i to di ag nos ti ca do, para o qual se in­
dicaram corretivos apropriados. Percebe-se, todavia, 
que nestes quase 30 anos o Poder Públicoignorou a 
questão, permitindo que chegasse aos nossos dias e 
exigisse,destaCasa,novainvestigação-que,deseja­
mos, seja a última. 

Sobo im pacto das de núnci aspu bli ca das pela im­
prensaedanotíciadorequerimentodestaCPI,datado 
de março de 1999, apressou-se o Governo Federal a 
implementarumaestratégiaespecificamentevoltadaao 
combatedagrilagem.Estainiciativaculminounaedição 
da Portarian° 558/99, de 15 de dezembro, através da 
qual se can ce la ram, no Sis te ma Na ci o nal de Ca das tro 
Ru ral, oscadastrosdeim6veisru ra issubmetidosapro­
ces so de fis ca li za ção atra vés do qualfoi cons ta ta da in­
con sis tên cia em re la ção à ori gem e se qüên cia dos tltu­
los de pro pri e da de e a di men são das áre as. 

Do resuttado destas ações e das dificuldades 
encontradas para sua execuçãoinferem-se elementos 
para identificar os obstáculos restantes à regulariza­
çãofundiáriadaAmazônia. 

A in di ca ção des tes obs tá cu los é ocon te ú dodis­
tintivo desta CPI, que de outro modo estaria simples­
men te re i te ran do o que adre de já se anun ci ou. 

3.Rarzeshistóricasdagrilagem 

Iniciemos afirmando que o problema não está 
na fal ta ou im pre ci são de leis. Leis, sem pre as ti ve mos 
e mu i tas. Mas como de nun cia o rep to que en ca be ça 
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manejo sus\antado, resta-lhes apenas adicionar no­
vas áre as às que se mos tram es go ta das. 

Afora estas considerações, que retomam em 
parte as conc1u sõesda CPI da Fu nai (Reque ri mento 
de CPI nO 13, de 1995), im põe-se ano tar que são re le­
van tesosca sosde inva são de áreas indí ge nasoude 
apropriação ilícita dos recursos naturais nelas exis­
tentes,emflagrantedesafioaospreceitosconstitucio­
naiselegais. 

Nãoobstan te estas si tu ações, por sua evi den te 
pre ca ri e da de, não che guem a se cons ti tu ires pé ci es 
degri la gemno senti do que im porta à CPI-porquan­
to não se logra transmitir tais posses - consistem 
tam bém em ocu pa ções ile ga isde ter ras pú bli caso 

A Fu nai pos sui um ra zoá vel di ag nós ti co des tes 
ca sos mas, na am pia ma i o ria de les res ta im po ten te, 
pois seu poder de policia é difusoenãoespecifica­
menteregulamentado.lstoimpedeoórgãodeexercer 
ozeloque lhe com peti ria pe lasterras in dí genas e pe­
losrecursosnatu ra isne las existentes, na eventual im­
possibi lidadedeospró prios índiosassu mi remtalres­
ponsabilidade. 

São ba sica men tetrêsmode losdeocupação ilí­
ci ta de ter ras in dí ge nas ou de ex pio ra ção ile gal dos 
respectivosrecursosnatu ra is. Háa ocu pação, purae 
sim pies, por pos se i ros que re si dem no lo cal e vi vem 
da exploração agropecuária - estes são os casos 
mais fre qüen tes; há a ex pio ra ção ile gal de ma de i ra e 
deoutros recursos fio resta is ea expio ração ilegal de 
recursos minerais. 

Exemplosfo ramtrazidosà Re latoriada CPI pela 
Dr Thelma Krug, Coordenadora-Geral de observa­
çãodaterrado INPE (Instituto Nacio nalde Pesquisas 
Espaciais). Através de sensoriamento por satélite, 
identificam-se cortes rasos e desflorestamento em 
áreas indígenas da Amazônia (cf. Desflorestamento 
observados em unidades de conservacão ou reser­
vas in dí ge nas no pe río do de 1995 a 1999: uma abor­
dagem utilizando imagens de satélite - mimoo., 
agos to de 2001 ). 

Enumeramosalgunsexemplos. 
Pará 

-Terra indígenaAlto Tu riaçu: 2%dedesflo resta-
mento 

- TerraindígenaSororó:9%dedesflorestamento 

MatoGrosso 

- TerraindígenaMaraiwatsede: 12%dedesflo­
restamento 

-Terra indí ge na Pi mentel Barbo sa: 5%de des­
fio restamentoapenasem 1999 

- Terra indígena Urubu Branco: 4% de desflo­
restamento 

Ca be ria, nes te as pec to, in di car ao Exe cu ti vo a 
necessidadedesubmeteraoCongressoprojetodelei 
que regulamentasse o poder de po If cia emfa vorda 
agência indigenista, nos moldes em que, por exem -
pio, dele des fru ta o Iba ma. 

17.Retomadadeterraspúblicaslndevidamen­
teocupadasintrodução 

Os imóveis públicos indevidamente ocupados, 
en tre os qua is aque les cuja pos se parti cu lar não é le­
gitimável,devemserretomados. 

A mais das ve zes, bas ta con vo car a pres ta ção 
ju risdicional noâm bitodasaçõesposses só rias, sem 
es que cer de apli car as san ções pe na is ca bí ve is. 

Grande parte dos contratos de alienação e de 
con ces são de di re i to real de uso de imó ve is pú bli cos 
contêmcláusu las re so lutivas,queprevêemo retorno 
do imóvel ao alienante em caso de seu descumpri­
mento. 

Essas cláusulas geralmente estão associadas à 
exploraçãodiretaeefetivadoimóvelporpartedoadqui­
rente,quedeve,ainda,observaralegislaçãoambiental. 

No en tan to, emfacedacon su etudi ná ria inércia 
do pOderpúblico, écomumquea possedoparticu lar 
se consolide, com a implantação de benfeitorias, 
mesmoquecontrariandoascláusulascontratuais. 

Essas benfeitorias,seindenizáveis,dão direito 
à reten ção e, então, énecessá rio pro por ação re ivin­
dicatória, para retomar o imóvel. Sem o pagamento 
daindenizaçãocorrespondenteàsbenfeitoriasinde­
ni zá ve is, não pode o Po der PÚ bli co imi tir-se na pos se 
do imóvel. 

Odesfechodasações re ivindicató riascostu ma 
de mo raro Soma-se a esse tem po o ou tro con su mi do 
emaçõesante rio res, propostasquando é necessá rio 
declararpreviamenteodo míniopú blicosobreo imó­
vel (como, porexem pio, asdiscriminató ri as), echega­
mos, ta cil men te, a mais de dé ca das para que mu i tos 
processosderetomadadeimóveispúblicoscheguem 
atermo. 

Do uso Excepcional das Desapropriações 
A ten são pos ses só ria ten dea seraguda nas re­

giões onde a irregularidade fundiária predomina. E 
nas fronteiras agrícolas que eclodem os mais san­
gren tos conflitos pela ter ra. 

Oinstrumentoquepossibilitamaisrapidamente 
a so lu çãodoscon flitos éa de sapro priação. 

Mesmotendoemvistaalentidãodosinstrumen­
tos de re gu la ri za ção fun diá ria e o ris co de con fron to 
pos sessó rio, o INCRA re lutaemde sapro priarimóvel 
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sob IiU gio, quan doo Po derPú bli codisputa seu do mf­
nio e sua pos se na Jus ti ça. 

Aregu la ridadedoHtu lodedomí niochega, mes­
mo, a ta zer parte dos re qui sitos para es co lha de imó­
velparadesapropriação. 

O ar gu men to é que, se a ter ra pode ser pú bli ca, 
não pode ser desapropriada sem autorização legal 
especíticaequedevemaplicar-seosinstrumentosde 
re to ma da de bens pú bli coso 

Olvi da-se que, em caso de dú vi da acerca do do­
míniodoimóveldesapropriando,aindenizaçãoticará 
bloqueada em juízo, até que se resolva, nas ações 
pró pri as, a quem perten ce e como deve serdis tri bu í­
da, con forme se de pre ende do§ 1°, do art. 6°, da Lei 
Com pie men tar n° 76 de 6 de ju lho de 1993 - Lei do 
RitoSumário. 

Tam bém é de ten sá vel a tese de que a au to ri za­
ção le gal só é necessá riaquando setratadede sapro­
priaçãodebenspúblicosdominicais,atetadosadesti­
na çãopública. Asterrasdisputadaspelo Poder PÚ bli­
co, ge ralmente, sãodevo lutase, portanto,nãose en­
quadramnessacategoria. 

Do Custo das Retomadas 
Deoutrate ita,ova lordasbente ito rias, treqüen­

temente,ésuperavaliado,contigurando-se num prê­
mio para0 in va sordeárea pú blica. O alto va lorda in­
denizaçãodasbenteitorias encarece e, até, inviabili­
zaa reto ma dados imóve is pú blicos. 

Há inú me rasdistorçõesnocálcu lodas indeniza­
ções. Juros compensatórios, moratórios, honorários 
dead voga doe de pe rito, dentreou troscompo nentes 
acessóriosdoquantoindenizatório,sãosuperavalia­
dos. 

O va lorda ma de i ra de fio res tas na ti vas é com­
pu ta do em se pa ra do, sem le var em con ta o cus to de 
ex pio ra ção e o va lor de mer ca do da ter ra. 

As áreas desmatadas em, desconformidade 
comalegislaçãoambiental,mesmoquandoinciden­
tes sobre áreas de preservação permanente ou re­
sar va le gal, são ti das como ben te i to ri as, quan do, de 
fato,deveriamenquadrar-secomo"malfeitorias". 

Exemplo muito co mum são as pas ta gens plan­
tadasem local onde deve ria permanecera mataci liar 
(margens de córregos e rios, áreas de preservação 
permanente). 

Além de ter que pa gar por elas, o Po der PÚ bli co 
é obrigadoaarcarcom ocustode recom po si ção do 
danoambientalca u sadopeloocupante. 

Conclusõesesugestões: 
É precisopropormecanismosdeagilizaçãodas 

ações que visam à retomada de imóveis públicos, 

comoa auto rização paraqueo poderpú bliconego eie 
com o particular, antecipando o tim da lide. A tutela 
antecipadadedireito,consubstanciadanamissãoan­
te ci pa da do po der pú bli co na pos se de partedo imó­
ve�' émedidadetodopertinentepara ace le rarsuaar­
recadação. 

À União deve sertaculta do, cla ra mente e emca­
rá terex cepci o nal, o poderde de sa pro pri arter ra cujo 
do mí nio seja dis pu ta do pelo Po der PÚ bli co, para que 
se evi te a eelo são de con fron tos agrá ri os. 

Áreas depredadas devem ser enquadradas 
comotaise, não, comobente itorias. 

Doexposto, estamos pro pon do oseguinte: 
a) projetodeleipossibilitandoanegociaçãoen­

tre o Poder Público e o particular, na retomada de 
imóveispúblicos; 

b) pro jetode leidetermi nandoatute laantecipa­
dadedi re ito pela imis sãodaposse em parte do imó­
velreivindicando; 

c) que se agi li ze a tra mi ta ção e se con verta em 
lei os dispositivos da Medida Provisória n· 
2.109/2001,quevisama regu lamentar, nasdesapro­
priações e nas demais ações de desapossamento 
promovidaspeloPoderPúblico,oscritériosparafixa­
çãodosjuroscompensatóriosemoratórios,reduzin­
do-os, bem como dos honorários de advogadoede 
pe ri to, as sim tam bém das for mas de cál cu lo do va lor 
daterranuaedasbenfe ito rias, tendocomo base para 
tixação da indenização o pre ço de mer ca do do imó­
ve�. 

ct pro je to de lei es ta be le cen do que, nas ações 
de desapossamento promovidaspeloPoderPúbli­
co, as bente ito rias implantadasemáreade re serva 
legaloude preservaçãoperma nente emde sacordo 
com a legislaçãoambientai não sejam pagas, não 
dêemdi re itoà reten ção e seja desconta doda in de­
ni za ção o cus to de re com po si ção do dano am bi en­
talcausado; 

e) projetodeleiauto rizandoa Uniãoadesapro­
pri ar, para fins de re for ma agrá ria, imó vel cujo do mí­
nio sejadisputado pelo PoderPúblico emju ízo. 

18. Sis te ma de in for ma ções ru ra is 
18.1 Introdução 
Oesforçode rea lizaçãode umamplodiagnósti­

co territo ri ai da re gião Ama zõ n i ca no nível carto grá fi­
co e temático empreendido pela Comissão exigiu a 
compilaçãodeinúmerasbasescartográficasdigitais, 
so licitadasaosdi versos órgãos afetosà ges tãoterri­
torialeaoordenamentoterritorial,ouseja,abarcando 
ocontextojurídico,geográfico,ambiental,dedefesa, 
entre outros. 
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Dentre as diversas metodologias empregadas 
no âmbitodos tra ba lhos da CPI, a uti lizaçãodogeo­
processa mentoteve lugardedestaque, uma vezque 
pos si bi litou aob tençãodedi ag nós ticos fun da menta is 
ao processos de investigação e analise desenvolvi­
dos. 

Plantas, memo ria isdescritivos, registrosimobi­
liá ri os e até mes mo ma pas te má ti cos ori un dos de le­
vanta mentoscom uti lizaçãodesen so ressatelitá rios, 
integram-sedeformaorganizadaaoprocessoinvesti­
gativo. 

A gestão territorial abrange inúmeros temas, 
des de a ques tão do ho mem na ter ra seja ele cam pe­
si no, índioouempresá rio, atéo âmbitodadefesa na­
cional,talcomplexidaderequeropçõespolfticas,mas 
tambémtecnológicasquevenhamapossibilitarresul­
tadospráticosomaisamplospossíveis. 

O conceito de ordenamento territorial, ampla­
men tedifun dido noâm bitoda ges tão es tra tégica em 
termos globais compartilha o mesmo sentido trans­
disciplinar: "Aordena çãode umterritó rio é enten dida 
como a ex pres são es pa ci ai das po Ií ti cas eco nô mi ca, 
social,culturaleecológica"( Carta Eu ropéia de Orde­
namentoTerritorial-1983). 

18.2PlotagemdasÁreasGriladas 

Por meio da uti li za ção de fer ra men tas de aná li­
se espacial que disponibilizam os modernos siste­
mas de informação geográfica e programas compu­
taciona isespecfticospara o gerenciamento de infor­
maçõesquese re lacionemao espaçogeográ ficofo­
ram identificadas inúmeras situações espaciais, re­
lacionadas à ocupação ao quadro de organização 
territorial, e,principalmente, fundiá riodaregião. 

Áreas demarcadas como reservas indígenas, 
parques assim como inúmeras glebas destinadas a 
pro je tos de co lo ni za ção ,as sen ta men tos, e de tan tos 
"entes"relacionadosàpaisagemterritorial da região 
fo ram integradosnumconjuntodemapas, que, ades­
pe itodas reservasde espacia lizaçãodevidoa limita­
çãodeesca las, emge ralpequenas, possibi litouaplo­
tageminéditade inú me rasáreas "gri ladas" oudeocu­
paçãoirregular,cujadimensãorelaciona-asaosprin­
cipais casos identificados ao longo do processo in -
vestigativo. 

A relevân ciadetal iniciativa desperta0 inte res­
se nacional e internacional, indicando a importância 
daprontaaçãodo Estadobrasi le i ronoâmbitodapro­
blemáticafundiá ria. 

Nessesentido, foramplotadasdiferentesáreas, 
identificando o seu uso e outras informações como 
extensão territorial, delimitação de perímetros e ou -

trasca racte rís ticastemáticasou cartográ fi cas, oque 
possibilitou, além da difusão bastante ilustrativa do 
ce ná rio ter rito rial, a identificação inequívocados li mi­
tes e con fron ta ções de um gran de nú me ro de áre as 
griladas em áreas públicas nacionais por toda a re­
giãoamazônica. 

18.3 A Pri ma zia da Ne ces si da dede Atu ação 
Multiinstitucional 

Aexpe riênciadecoope raçãonocampoda infor­
mação espacial, vivida pela Comissão nos diversos 
níveistemáticosabordadoscomasdiversas-agênci­
as e ins titu ições re la cionadasà regiãoamazônica evi­
den cia a importân cia da atu a li za ção, co o pe ra ção e in­
tegração tecnológicas em termos interinstitucionais, 
ou seja, odo mí niodagestãoterrito ri ai na regiãoama­
zônica pressupõe o permanente esforço do Estado 
nacio nal em va ler-sede po líticasque prio rizema qua-
1idade da informação multissetorial e multiagências 
deformapermanente e integradaemtodososníveis 
de organização do estado, seja em nível municipal, 
estadualoufede ral. 

Boain!Glrn~ :-+ ~l1Ores~m~~ ..... Mwgdo -+ DesetwoMmento 
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A racionalidade se corrobora pela observação 
da propensão multidisciplinar dos diversos levanta­
mentos consultados, tanto no nível cadastral, como 
também nocartográfi co ees ta tís tico. 

As informações pertinentes à composição da 
malha fundiáriatendemapossibilitardiversasabor­
dagens cuja relevância e interesse perme iamosdi­
versos níve is e es fe rasdegestão. 

Abordagens de cunho fiscal, ambiental, demo­
grá fi co, de pia neja mento urba no e ru ral etan tos ou­
tros tem sido in te gradas emagên ciasdegestãoterri­
to ri ai em di ver sas partes do glo bo. 

A observação de tais iniciativas permite identnear 
ai guns fa to res de in fluên cia que de certo modo re que rem 
taisinovaçõesadministrativaseinstitucionais. 

18.4 O Pa pel da Ge o tec no lo gia na Ges tão e 
noOrdenamentoTerritorial 

A globalização das informações, os novos pa­
drões de comportamento político ,econômico, ecoló­
gico e social têm requerido do processodecisório e 
administrativo soluções transdisciplinares para uma 
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gama significativade problemasequestõesrelacio­
nadasao espaçogeográficocomunicaçãotodaasua 
extensãoecomplexidade. 

O valordainformaçãoterritorialclassicamente 
con dicio nadoà uma competên cia ou atri bu ição"H pica 
doEstado Nacional", naatua lidadeparticipadocon­
jun to de ati vos in dis pen sá ve is à ati vi da de dos prin ci­
pa is seg men tosda ati vi da de hu ma na. 

Osnovossistemasdecomunicação,asinfra-es­
trutu rasdetelecomu nicação, transportes, informática 
integram-seaodia-a-diadetodasascomunidadesdo 
globo, requerendo cada vez mais sofisticadas com­
pletasinformaçõesrelacionadasaoespaçoterritorial. 

A tec no lo gia da in for ma ção permi te no vas ela­
borações, novosre lacionamentosentredadoseinfor­
mações, e de forma direta garante respostas cada 
vez mais rá pi das, a me nor cus to e adap ta das ao re la­
cionamento do homem com o espaço territorial em 
moldestecno 16gicosatuais. 

O dominiocadastral, urbanoeru ral, somadoà 
excelênciadeoutrasáreasdeinformaçãonecessári­
as à gestão territorial propiciam novas condições e 
vantagens estratégicas. 

Uma enor me gama de le van ta men tos se va lem 
da uti li za ção do sen so ri a men to re mo to, com a uti li za­
çãodeinúmerossensoresaerotransportadosouorbi­
ta iS,as simcomono vose efici entes equi pamentosde 
georeferenciamento a exemplo do GPS e inúmeras 
outras ferramentas, tornam-setrivia isnocampoda in­
formação espacial. 

Nesse caso a informação espacial não repre­
sen ta, em ab 50 lu to, uma ino va ção em si mes ma, pois 
taisinformaçõessempreforamindispensáveisaolon­
go de toda a his t6 ria das so ci e da des e em to dos os 
momentoshist6ricos,mas,naatualidade,asmesmas 
as su memcada vez mais re le vân cia. 

O fenômeno das infovias, da Internet, torna 
aces si velo que há pou cos anos di fi cil men te se ria vi­
sualizável. O mundo assiste a si mesmo, cada vez 
mais se aproxima e com maior detalhe das diversas 
re a li da des ao lon go de toda a ex ten são do pia ne ta. 

AAma zôniae, emparticu Iara Ama zô nia Brasi­
le i ra, ocu pa o pa pel de pro ta go nis ta prin ci pai nes se 
palcoestratégico. 

18.50rganizaçãolnstitucional 
Tal ca racte rística permite com pre en dero es for­

çorealizadoaonfvelestratégicopeloEstadobrasilei­
ro na Região Amazônica ao longo de décadas, a 
exem pio da re a li za ção do Pro je to RADAM nos anos 
70,asdiversasiniciativasdecadastramentofundiário 
realizadas,sobretudoapartirdadécadade70, e, in-

fe lízmente, adescontinuada "cartografia sistemá tica", 
pra ti ca men te pa ra li sa da ao lon go dos úl ti mos anos. 

O conceito do uso da terra na Amazônia, que 
corresponde a cerca de 61% do território nacional, 
quandocontrastadocomseusdiversoscomponentes 
estratégicos,apresentaumgrandedesafioaodesen­
volvimentosustentadoregionalenacionalcomreper­
cus sões que ai can çam o nf vel glo bal. 

Não se pre ten de dar re le vo à já tão re co nhe ci da 
pro pen são es tra té gi ca da re gião no novo mi lê nio sob 
inú me rosaspectos, mas indicarecomama iorurgên­
cia possfvel, a necessidade de um reordenamento 
institucional no âmbito da gestão estratégica da re­
gião di an te do qua dro cada vez mais ame a ça dor de­
corrente das inúmeras ações do homem na região, 
emgran deme dida identificadaspe lostraba Ihosdes­
ta Co missão. 

Ao longo de mais de um ano de trabalhos de -
senvolvidospela CPI, nãosecon seguiuacessardiag­
n6s ticos integra dos so bre a região. Enfoquesde sarti­
cu ladosno cam po esta tís tico, ca dastraleatémesmo 
conceitual, do ponto de vista de padrões ou regras, 
por exemplo, cartográficas,dificultammuitoaelabo­
raçãodetrabalhosoudiagn6sticosintegrados. 

Existem esforços genéricos voltados para tal 
abordagem, a exemplo das metodologias de zonea­
mentoecoI6gico-econômicoedaconcepçãoeimple­
mentação do projeto SIVAM, com efetivo funciona­
men to pre vis to para o ano de 2002, no en tan to ain da 
distantesdosniveisdequalidadedainformaçãoreco­
mendá velparao processodeci s6 rio. 

A ausência de um efetivo ordenamento in­
ter-institucionalresulta na ausência de programas e 
po I iticasintegradas vol ta das de for ma efe ti va à ges­
tão da informação espacialmente relacionada, quer 
seja no campo fundiário, quer seja nos diversos te -
mas a esse cam po re la ci o na dos No vas e po de ro sas 
ferramentastecnol6gicas, a exem pio do SIVAM e de 
metodologias como a do Zoneamento econômi­
co-ecol6gicopermitemvislumbrarnovospadrõesde 
planejamento que perseguem condições de gestão 
efetivamenteestruturadassobaégidedoconceitode 
infra-estruturadedadosedeinformaçõesespaciais, 
cujoreconhecimentoeteorizaçãoalcançamasprinci­
pa is na ções do glo bo. 

Aexistênciadeinformaçãoespacialnormatiza­
da,organizadaeatualizadaemnfveistemáticos,com 
d isponi bi lida dedifu saa uma comu nida de de usu á rios 
de umdadoam bientetradu zi ria, deformasimplifica­
da, oconce ito de infra-estrutu ra de dadose in forma­
çõesespaciais. 
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No campo da informação imobiliária urbana e 
rural, observa-se um quadro de limitações preocu­
pante na maioria dos estados da região representa­
dos por suas estrutu rasde ges tãoterri to ri altan to sob 
o en fo que imobiliá rio ou ca das trai, como re la ci o na do 
à ges tão fun diá ria numa acep ção mais am pia. 

Diantedaimpossibilidadedeproveroupelome­
nosjustificaraau sênciaou incon sistên ciadecontro­
les e informações fundamentais à gestão territorial 
sob sua responsa bi lida de, na suama io ria reque ridas 
poresta Comissão, Institu tosde Terrasde re levân cia 
estra tégicaparaoPaísargu mentampreca riedadede 
meios, faltadeapo iogovernamental, incongruências 
ao níveis das políticas públicas necessárias e toda 
uma sorte de ex pli ca ções, que por sua vez, tra du zem, 
também,evidênciasdanecessidadedeumreordena­
mento nesse universopúblico e administrativo. Atra­
vés da im plan ta ção de no vas fer ra men tas de ges tão 
dainformaçãopossivelmente tais institutos estariam 
aptosa des fru tarde me lho rescon dições ope raeio na­
iseadministrativas. 

Emtermosgerais,argumenta-seanecessidade 
de atualização e de investimentos continuados na 
ma i orpartedosins titutoses tadua isdeterras. 

Ao contrário do que muito se argumenta no 
meio nãoespecia lizado, oscus tosen volvidosna pro­
duçãoe no uso dainformação espaci ai naatu a lida de 
tem de monstra doten dên cia dequeda em virtudedos 
avanços técni cos e ci en tífi cos, ao pas so ob serva-se 
umcrescen te in cre men tode rece ita obti docom as in­
formaçõesproduzidas,destaforma: 

- me Ihorcondiçãodefisca lizaçãotributá ria,ge-
randomelhoresresultadosarrecadatórios; 

- aumentodoretornodeinvestimentos. 

18.6 O Pa pai do SIPAMlSIVAM 

A criação e o desenvolvimento do Sistema de 
Proteção da Amazônia - o SIPAM indica para um 
novo cenário de excelênciaindispensávelparaato­
madadedecisãoafetaà regiãoamazô nica. 

O Sis te ma de Pro te çãoda Amazô nia-SIPAM, 
sob responsabilidade do Conselho Deliberativo do 
Sistemade Prote çãoda Ama zô nia, órgão dacasa ci­
vil da Presidência da República, relaciona-se com a 
Po lítica NacionallntegradaparaaAma zônia (con du­
zida pelo Conselho Nacional da Amazônia -
CONAMAZ). 

Busca novos padrões de informação indispen­
sáveis à ges tão da Ama zô nia, atra vés de sua prin ci­
pai fer ra men ta, o SIVAM, uma fer ra men ta de alto va-
10res tra tégicoetecno lógico, emfran coprocessode 

implantação, com iníeio de operação previsto para 
me a dos de 2002. 

O SIVAM integra-se de forma direta ao rol de 
aplicaçõesprevistasparadiversasorga nizações. T er­
ri to ri ai men te o sis te ma en glo ba toda a área da Ama­
zônialegal, equiva lentea5,2milhõesdekm2

, ou seja, 
61 %doterritó rio nacional, envolvendo0gestadosda 
federação. Operacionalmente atenderá todos os Mi -
nístéríosediversasorganizaçõespúblícasdaesfera 
fede ral, órgãos de pesquisaedesenvolvimento, além 
dosestadosemunicípiosdaAmazôniaLegal. 

Den treasprin ci pa is áreasde contri bu içãopre­
vistasdestacam-se: 

- Usodo solo, plane ja men toterrito rial, plane ja­
mento agrfcola,reflorestamento, áreas desmatadas, 
provfnciasmineraiseáreasdegarimpo; 

-Meioambientemapeamentodebaciashidro­
gráficas, classificação da flora,avaliaçãodavegeta­
ção, clima to logia, caracte rísticasatmosféricas,po lu i­
çãodosrios,queimadasedesflorestamento 

A im portân cia des se es forço es tra té gi co não se 
tra duz ape nas no cam po da apli ca ção de mo der nas 
tecnologias e recursosdemonitoramentoecomum­
cação,rnas, catalisa,desdobraaçõescooperadas,fo­
menta políticas e programas integrados, reunindo 
ações e es forços de di versas institu i çõesa ato res re­
gionais,nacionaisemesmointernacionais,propician­
do condições inéditas e suficientes para o exercício 
da so be ra nia bra si le i ra na re gião, nos di ver sos cam­
pos do in te res se na ci o nal. 

Um novo e pro mis sorce ná rio se apre sen ta não 
ape nas em face de seu ca rá ter or ga ni za dor de po Ií ti­
cas e programas voltadas ao desenvolvimento sus -
tentá vel, mas, tam bém, porino var, dite ren ci an do-se, 
dopontodevistaope racional, de inú me ras inicia tivas 
do Esta dobra sile i ro emcursoe, emmu itosca sos, de 
outras tantas abandonadas ou descontinuadas ao 
lon go de h is tó ria da ocu pa ção e ges tão da re gião. 

Cabesalientarqueasterramentastecnológicas 
res pon sá ve is porinú me ras mis sões pia ne ja das para 
o sistema fo ram minuciosamentedeta Ihadasparaos 
diversos órgãos usuá rios na esfe rapú blica, em es pe­
ci ai, e no âm bi to de institutos de pesquisa e mesmo 
ONG inte ressadasnotemaamazônico. 

E particu larnocampodo usoda terra, o INCRA, 
a FUNAI, o IBAMA e outras instituições tenderão a 
compartilhar dados e esforços de captação, trata­
men to, aná li se e mes mo di tu são de da dos e in forma­
ções so bre uma mes ma re a li da de. 

Não está programadaverbaorçamentáriapara 
propiciar tal condição operacional. Não se sabe, ao 
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certo,emquecircunstânciasoucondiçõesorganiza­
cionaistais informaçõesse rão integradasao proces­
sodecisórionacional. 

Pode-se afinnar que a ob serva ção do perfil de 
relacionamento entre as instituições envolvidas com 
aproblemáticaamazônica,mesmodiantedoiníciode 
funcionamento do Sistema de VigilânciadaAmazô­
nia, não apre sen ta con di ções fa vo rá ve is em to dos os 
nlveisderelacionamentoprevistos. 

18.7 Ca das tro Ru ral 
O Sis te ma Na ci o nal de Ca das tro Ru ralfoi ins ti­

tu I do pela Lei n° 5.868, de 12 de de zem bro de 1972, 
que, em seu art. 1 ° es ta be le ce: 

"Art. 1° instituldo o Sistema Nacional 
deCadastro Ru ral,quecompreende rá: 

1- CadastrodelmóveisRurais; 
11 - Cadastro de Proprietários e De­

tentoresdelmóveisRurais; 
111 - Cadastro de Arrendatários e Par­

ceirosRurais; 
IV - CadastrodeTerrasPúblicas 

Existe, ainda, o CAFIR, Cadastro de Imóveis 
Rurais para fins de cobrança do ITR, administrado 
pela Secreta ria da Receita Fede ral, nostermosdo§ 
2' da Lei n° 9.393, de 19 de de zem bro de 1993. 

O Pro je to de Lei n° 3.242/2000, en ca mi nha do à 
sanção presidencial, traz importantes contribuições, 
pois: 

- cria oca das tro unifica do nacio nal; 
- obrigaatrocade informações entrecartóriose 

autoridades que administram o cadastro único, em 
am bos os sen ti dos; 

- estabelecesuaalimentaçãoatravésdeferra­
mentasgeoreferenciamento. 

O impacto dessas mudanças ainda está por 
ser avaliado. Sabe-se, de antemão, que os agentes 
envolvidos não têm suporte operacional para fazer 
fren te a elas. 

Se esse suporte não for oferecido, cairão no 
vazioasex pecta tivasquea soci edadedepo sita nes­
sa nova le gis la ção. 

A implementação de· um cadastro imobiliário 
unificado, a exemplo da modelagem proposta pelo 
PL n° 3.242-C de 2.000, poderá alavancar condi­
ções fa vo rá ve is para a ini ci a ti va de se cri ar, de fato, 
uma condição cadastral suficiente para a gestão 
fundiária, imobiliária, tributária mas tambémterrito­
rialda região. Nessesentidoosinstitutos estadua is 

de terras terão novas atribuições a serem adapta­
das aos no vos pa drões tec no 16 gi cos re que ri dos, in­
c�usive com nova roupagem institucional, possivel­
mente reprodu zindoomode lo de integração te má ti­
ca suge ridoao níveldagestãoterrito rialnacionale 
regional. 

18.8 Con clu sões e su ges tões 
Acompanhar o mundo rural não é tarefa fácil, 

mesmotendoemvistaosrecursosdesensoriamento 
remotomodernos.MormentenoBrasil,mormentena 
Amazônia. 

Ao se con ce ber mo de lo de pre ven ção e pu ni ção 
da ocupação indevida e grilagem que tenha como 
base um sis te ma de mo ni to ra men to da uti I i za ção da 
terra, es senci alétercomopre missaa co leta e uti liza­
ção com parti lha da de da dos, que, em face da abran­
gên cia do le van ta men to, deve abarcaras vá ri as es fe­
rasdaad ministraçãopú blica(Fede ral, Estaduale Mu­
nicipal), bem como as entidades privadas voltadas 
paraa rea lida de agrária. 

O ca das tro úni co de im6 ve is ru ra is, pre visto no 
Projeto de Lei n° 3.242/2000 caminha no sentidode 
unificar a coleta, uso e tratamento de dados rurais, 
mas não é sufici ente paraconfe rirtra tamento àma té­
ria com pa ti vel com as pre mis sas aqui en fo ca das. 

O caráter multidisciplinar do banco de dados 
que se pre ten de ge rar im põe que se dê ao órgão que 
o gerencie, pelo menos, caráter supraministerial. 
Essa a ra zão porque es ta mos pro pon do a cri ação de 
uma Agência Nacional de Gestão Territorial, a qual 
ca be ria cen tra li zaros da dos so bre a ma lha fun diá ria 
brasileira, administrandosistema de informaçõesru­
raisestruturadoembancodedadosgráficoseliterais. 

Comoa iniciativadeprojetosde leidessa Indo le 
sãodecompetênciaprivativadoPoderExecutivo,es­
tamosencaminhando-Iheindicaçãonessesentido. 

SUGESTÕES E ENCAMINHAMENTOS 

É extre ma mente va ri a doo uni verso de de nún ci­
asesituaçõesproblemáticaslevantadasaolongodos 
tra ba lhos desta CPI, que reque rem en ca minha men­
toscompetentes. 

1. Proposições 
As proposições legislativas são trazidas em 

ane xo e elen ca das a se guir: 
1. Indicação ao Poder Executivo, sugerindo a 

criaçãodaAgênciaNacionaldeGestãoTerritorial,em 
regimedemultiusoemultiparticipação; 

2. Pro jetode leitle xibilizandooscrité rios para le­
gi ti ma ção de pos se de área de até 4 mó du los fis ca is, 
tra tan do dos cri té ri os de ali e na ção de imó vel en tre 4 
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módu los e2.500hecta res edis pon doso bre orno de lo 
de expio raçãodeterrade vo lu ta pas sível de le giti ma­
ção; 

3. Pro je to de lei de le gan do aos Esta dos, com re­
serva de pode resà União, acom petên cia para regu­
larizaçãofundiá rianafa ixadefronte ira; 

4. Pro jetode lei auto rizan doo Incraade sapro­
priarimóvelcomconflitopossessóriocoletivo,mesmo 
quan do o Po der PÚ bli co seja parte em ação ques ti 0-

nan do o do mí nio da gle ba; 
5. Projeto de lei dispondo sobre a participação 

dosárgãosfundiá riose Ministé rio Públiconascorrei­
çõesefixandosuaperiodicidade; 

6. Propostadeemendaà Constitu içãofixandoli­
mi te para a di men são do imó vel ru ral; 

7. Propostade emendaà Constitu içãocriandoa 
JustiçaAgrária; 

8. Proposta de emenda à Constituição estati-
zandooscartórios. 

2. ENCAMINHAMENTOS PENAIS 
Indiciamentos 

AMAZONAS 
FALB SARAIVA FARIAS: 
1 - estelionato qua li fi ca do (art. 171, §§ 2° e 3° 

doCádigoPenal); 
2 - art. 19 da Lei n° 4.947/66; 

3 - art. 20 da Lei nE 4.947/66; 
4 - forma ção de qua dri lha (art. 288 do Cá di go 

Penal); 
5-so ne ga çãofiscal (art. 1 °da Lei n° 4.729/65). 
DANIELFERREIRADASILVA(Desembargador): 
pre va ri ca ção (art. 319 do CÓ di go Pe nal). 
JACINTHO ASSUMPÇÃO BOTTINELL Y: 
pre va rica ção (art. 319 do CÓ di go Pe nal). 
SEBASTIANA DE SOUZA ASSIS, JOÃO 

BOSCO MARQUES DE SOUZA, ANTÔNIO LUIS 
MENDES DA SILVA, FRANCISCO DE JESUS 
BARROSO DA SILVA, GERAMILTON DE MENEZES 
WECKNER, MARIA DO SOCORRO SIQUEIRA 
FREIRE, ERWIN ROMMEL GODINHO RODRIGUES, 
EDILBERTO FERREIRA DE MACEDO, JOÃO DA 
GRAÇA SOLTUR, ANTÔNIO RABELO, MILTON 
PEREIRA DA COSTA, FRANCISCO DOS ANJOS DA 
COSTA, GERALDO O. PACHECO FERNANDES, 
HILDEBRANDO FERREIRA DE MACEDO, EUCI 
GOMES PESSOA, ALUizIO PAULA DE ALMEIDA, 
FRANCISCO DE ASSIS REGIS RODRIGUES, 
LÚCIA HELENA DE FREITAS AMORIM, MARIA 
DANIELLlIVANNUZI, MARIA DENIRA V. OLIVEIRA. 

1-falsidadeideológica (art. 299doCódigoPenal); 

2 - forma ção de qua dri lha (art. 288 do CÓ di go 
Penal). 

Preva ri cação (art. 319doCódigo Pe nal). 
VICENTE DE MENDONÇA JÚNIOR (ex-Pro cu­

radorGe raldeJustiça): 
pre va ri ca ção (art. 319 do Cá di go Pe nal). 
LUIZ RODOMILSON MARQUES (Tabelião em 

Rio Bran co - AC): 

MS): 

prevaricação (art. 319do Códi go Pe nal). 
MURILO ROLlM (Tabelião em Campo Grande-

preva ri cação (art. 319doCódigo Penal). 
ANDRÉ SERWY: 
estelionato qualificado (art. 171, §§ 2° e 3° do 

CádigoPenal) 
ALOYSIO SERWY: 
estelionato qualificado (art. 171, §§ 2° e 3° do 

CÓdigoPenal) 
MIRTYL FERNANDES LEVY: 
estelionato qualificado (art. 171, §§ 2° e 3° do 

Código Penal). 
OSCARINA L1BERATO DE CARVALHO:: 
1 - estelionato qua li fi ca do (art. 171, §§ 2° e 3° 

doCódigoPenal); 
2 - forma ção de qua dri lha (art. 288 do CÓ di go 

Penal). 
MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO PASCOAL 

DE FARIA: 
Falsificaçãode documentopú blico (art. 297do 

CÓdigoPenal); 
ADALBERTO CORDEIRO E SILVA: 
Cri me con tra a ordemtri butá ria-arts. 1° e 2°da 

Lei n° 8.137/90; 
ABDALLAH GEORGES SLEIMAN: crimecontra 

a ordemtributária - arts. 1° e 2° da Lei n° 8.137/90; 
DAVID GOMES DAVID: prevaricação (art. 319 do 
CP); 

OTÁVIO RAMAN NEVES: estelionato (art. 171 
DO CP); 

SUHEIL RAMAN NEVES: estelionato (art. 171 
do CP); HOLOFERNES GONÇALVES LEITE: 

Preva ricaçãoart.319doCP); 
HERY GUIMARÃES: prevaricação (art. 319 do 

CP); 
ERIVAN AFONSO M. CALDERARO: 
Pre va ri ca ção (art. 319 do CP); 
GARY WAYNE BLACK: art. 20 da Lei n° 

4.947/66. FRANCISCO MOREIRA DE SOUZA: 
1 - litigante de má-fé (do Código de Processo 

Civil); 
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2-falsidade ideo lógica (art. 299 do Có digo Penal); 
3-crimecontraaordemtributá ria-arts. 1° e2° 

da Lei n° 8.137/90. 

PARÁ 

MARIA DO SOCORRO DE SOUZA: 
1-falsidade ideo lógica (art. 299doCó digo Penal); 

2 - formaçãodequadri lha (art. 288 do Código 
Penal). 

EUGENIA SILVA DE FREITAS: 
Falsidadeideológica(art.299doCódigoPenal). 
RAIMUNDO CORREA DE ALMEIDA: 
Falsificaçãode docu men to pú bli co (art. 297 do 

CódigoPenal). 
UMBELlNO JOSÉ DE OLIVEIRA FILHO: 
1 - estelionato qua li fi ca do (art. 171, §§ 2° e 3° 

doCódigoPenal); 
2 - forma ção de qua dri lha (art. 288 do CÓ di go 

Penal); 
3-so negaçãofiscal (art. 1°da Lei n° 4.729/65). 
MANOEL FRANCISCO DA PAZ: 
estelionato qualificado (art. 171, §§ 2° e 3° do 

CÓdigoPenal). 
ARMANDO BRÁULlO PAUL DA SILVA (Juiz): 
pre va ri ca ção (art. 319 do CÓ di go Pe na I) . 
FLÁVIO AUGUSTO TITAN VIEGAS: 
1 - estelionato qua li fi ca do (art. 171, §§ ~ e 3° 

doCódigoPenal); 
2 - formaçãodequadri lha (art. 288do Código 

Penal); 
3-falsidade ideo lógica (art. 299doCódigo Pe-

nal). 
CARLOS ALBERTO MELO DE OLIVEIRA: 
1 - estelionato qua li fi ca do (art. 171, §§ 2° e 3° 

doCódigoPenal); 
2 - forma ção de qua dri lha (art. 288 do CÓ di go 

Penal); 
3-so negaçãofiscal (art. 1°da Lei n° 4.729/65). 
HUMBERTO ESTEVES MELO DE OLIVEIRA: 
1 - estelionato qua li fi ca do (art. 171, §§ ~ e 3° 

doCódigoPenal); 

2 - formaçãodequadri lha (art. 288doCódigo 
Penal); 

3-so negação fiscal (art. 1°da Lei n° 4.729/65). 
PAULO GUILHERME CASTELO BRANCO: 
cri me con tra a ordem tri bu tá ria - arts. 1 ° e 2° da 

Lei n° 8.137/90. 
ROSA CRISTINA GIÓIA DOS SANTOS 
cri mecon traa ordemtri bu tá ria-arts. 1° e 2°da 

Lei n° 8.137/90. 

JOSE MARIA DOS SANTOS GADELHA 
cri mecon traa ordemtri bu tá ria-arts. 1° e2° da 

Lei n° 8.137/90. 
TÂNIA MARAAZEVEDOGIUSTI, ALCINA DAS 

DORES SALES GIROTTO, VANDERLEI AFONSO 
GIROTTO, PAULO CESAR FACHETI, LlSMAR 
QUEIROZ CARDOSO, JOSÉ MACIEL SANTANA, 
ANA RITA DA SILVA CARVALHO, AROLDO DA SILVA 
CARVALHO, EDILBERTO POGGI, NELSON 
FRANÇA NOGUEIRA, MARIA IRACI CARVALHO 
NOGUEIRA, ARMANDO PINHEIRO CARVALHO 
FILHO, PAULO NAZARENO GONÇALVES, DARCI 
VARGAS RODRIGUES SOUZA: 

1 )falsificaçãodedocu men topúblico (art. 297 do 
Código Penal); 

nal). 

2)estelionato(art.171 doCódigopenal); 
3)formação de qua dri lha (art. 288docódigo pe-

MATO GROSSO 

LUIZ DE ALMEIDA: 
1 - estelionato qua li fi ca do (art. 171, §§ 2° e 3° 

doCódigoPenal); 
2 - forma ção de quadri lha (art. 288doCódigo 

Penal). 
ARLINDO ÂNGELO DE MORAIS: 

1 - estelionato qua li fi ca do (art. 171, §§ 2° e 3° 
doCódigoPenal); 

2 - formaçãodequadri lha (art.288doCódigo 
Penal). 

ARMANDO SANTOS DE ALMEIDA: 
1 - estelionato qua li fi ca do (art. 171, §§ 2° e 3° 

doCódigoPenal); 
2 - forma ção de qua dri lha (art. 288 do CÓ di go 

Penal). 

MARIA BERNARDETE PEDRA RIBEIRO: 
1 - estelionato qua li fi ca do (art. 171, §§ 2° e 3° 

doCódigoPenal); 
2 - for ma ção de qua dri lha (art. 288 do CÓ di go 

Penal). 

ESTADO DE RORAIMA 

HECTOR DANIEL GARIBOTI: 
art. 20 da Lei n° 4.947, de 1966. 
LUIZ ANTÔNIO NASCIMENTO DE SOUZA: 
art. 2° da Lei n° 4.947, de 1966. 

ENCAMINHAMENTOS GERAIS 

1. so licitaçãodosju fzos,cartórios, PoderExecu­
tivoestadualefederalocumprimentodedecisõesju­
diciaisnão-cumpridasintegralmente; 
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2. recomendaçãodeproposiçãodasações re i­
vindica tó rias ediscrimina tó riasdeterrascabíve is; 

3. recomendaçãoaostri bunaisestaduaisarea Ii­
zaçãodecorreiçãonoscartóriosemqueforamdetec­
tados in di ci os de fra u de, nos termosdes te re la tó rio; 

4.encaminhamentodedocumentaçãopertinen­
teàsassembléiasestadua is, suge rin dooaprofunda­
mentodas in ves tiga ções; 

5.encaminhamentoaoPoderJudiciáriorespon­
sávelda re la çãodospro ces sosagrá ri oscomtra mita­
çãoatrasada esuge riraosad vogadosdefen so resdo 
poderpú blicopeticionarparaagi lizara tra mitação; 

6. encaminhamento aos governos estaduais e 
ao INCRA, conformeocaso, delevantamentodeáre­
as prio ritá rias para regu la ri zaçãofun diá ria; 

7 .cum pri mentodetodasassuges tõesapre sen­
ta das nos re la tó ri os so bre a si tu a ção nos Esta dos; 

8. envio de có pi as do pre sen te re la t6 rio e ane­
xosaos seguin tesórgãos, para asprovi dên ci as ca bí­
veis: Procu radoria-Geralda República, Ministé rioPú­
blicodos Esta dosdaAmazô nia Legal; De parta mento 
de PoHcia Federal; Ministério do Desenvolvimento 
Agrário; Ministério do Meio Ambiente; Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão; Ministério da 
Justi ça; Tri bu nalde Contasda União; institutos deter­
ra esta dua is; órgãos estadua isdemeioamqi ente;tri­
bunais de justiça dos Estados da Amazônia Legal; 
Corregedores das justiças estaduais da Amazônia 
Legal. 

OUTROS ENCAMINHAMENTOS FINAIS 

1 - Propor, aos governos estaduais, que pas -
sem a adotarcomo única moda lidadedetransferên­
ciadasterraspúblicasa pessoasfí sicasouju rí di cas, 
inclusive de caráter comunitário, ou qualquer outra 
forma associativa de trabalhadoresrurais, com área 
su pe riora2.500hecta res, ou instituto ju rí dicodacon­
cessãodedi re ito real de uso, disci pli nado peloDecre­
to-Lei n0271, de 28defeve re i rode 1967. Talconces­
sãodeveráserefetuadamediantecontrato,contendo, 
necessariamente, cláusulas que disponham sobre a 
obrigatoriedadedeobservânciadasrestriçõesdeuso 
do imó vel, nos ter mos da lei, bem como so bre a ne­
cessida'de de preservação das reservas florestais e 
do equi líbriodo meioambiente. Emcasodedescum­
primento de qualquer cláusulacontratual,aconces­
sãoseráautomáticaesumariamenterescindida,sem 
di re i to à in de ni za ção e re tornan do o di re i to do uso do 
imóvelaoPoderPúblico. 

Pormeiodesseimportanteinstrumentojuridico, 
ad mi ti do ex pres sa men te no texto da Cons ti tu i ção Fe-

de ralde 1988, aAdministraçãopode rámanterocon­
trole eficaz sobre os imóveis rurais, assegurando, 
tam bém, o uso a que as ter ras fo rem des ti na das, evi­
tando-se, as sim, os ef e i tos da no sos da es pe cu la ção 
imobiliária por parte de pes so as ines cru pu lo sas que 
normalmenteadquiremimóveispúblicoscomaúnica 
fi na li da de de ob ter o lu cro fá cil atra vés de ma no bras 
ilícitas. 

2 -É de todo con ve ni en te e opor tu no, di an te do 
qua droverda de ira mentec!,\ótico quehoje re tra taa re­
alidade fundiária dos Esta dos da Ama zô nia, que se 
procure estabelecer mecanismos capazes de coibir 
asativi dadescon si de radas le sivasàpreservaçãoflo-· 
restal eaomeioambi ente, surgindodaí a urgente ne­
ces sidadedecriaçãode uma unidade po liciales pecí­
fica e adequadamente preparada para exercer a 
guarda e proteção dafa u nae daflo radaque les Esta­
dos, atu an do de for ma pre ven ti va e re pres si va men te 
em re la ção às prá ti cas que pre ju di quem o equi If brio 
ecológico e a manutenção ambiental. Essa unidade 
pode rá serdes ta ca da daspo Ií ci asmi lita res dos Esta­
dos, recebendotreinamento apropriado para os fins 
almejados. Asatividadesdessaguardaflorestaldeve­
rão ser desempenhadas em conformidade com as 
normasestabelecidaspelolBAMAeemconjuntocom 
o Ministé rio PÚ blicoeas Procu rado riasdosEstados. 

3-É imprescin dível, ain da, oencaminhamento 
derelatóriocircunstanciadoaoMinistérioPúblicoFe­
de ral e de cada um dos Esta dos da Ama zô nia, ares­
pe itodetodos os envolvidosdi re ta ou in di re ta mente 
empráticafrau du lentascontraopa trimôniopú blico, 
apu ra das nos tra ba lhos da CPI, de modo a pro vo car a 
propositu rade Ação Ci vil PÚ bli ca, nos ter mos da Lei 
n07.346, de24de ju lho de 1985, ealte ra çõesposte ri­
ores, considerando que tal medida judicial, além de 
possuirnaturezacondenatória, a sentença nela pro­
feridafazcoisajulgada erga om nes. 

Essaprovidênciaafastarádevezasensaçãode 
impunidade que tem incentivado tantas e tamanhas 
fra u des con tra o pa tri mô nio pú bli co. 

SíNTESE CONCLUSIVA 

Lon ge de con ce ber-se que o que está aqui dis­
cu ti do e pro pos to es go ta o tema da ocu pa ção de ter­
ras pú bli cas e da gri la gem, pre ten de-se que este re la­
tório configure-se em contribuição contundente para 
fazercomqueadestinaçãodasterraspúblicasamazô­
nicas, que representam incomensurável patrimônio, 
ve nha a aten der os an se i os dasoci edadebra si le ira. 

A inten çãofoi essa: diag nosti cara situ açãofun­
diá riadoterritó riomaisrecent~ mente incorpo radoao 
sistema produti vo nacio nal, ou emviasde sê-lo, para, 
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apontandoso luções, fazercomquenãosecontinu em 
re pe tin do os.er ros dos mo de los de pro du ção que ori­
enta ram aeco no mia nacio nalao longodenos sa His­
tória. 

Espe ra-se, porcon seguinte,queabata Ihacon­
tra a gri la gem e a dis tri bu i ção in jus ta da ter ra não se 
encerre aqui, mas prossiga com encaminhamento 
dassugestõeseapu raçãodasdenúnciasaventadas, 
oquereceberáfiscalizaçãopermanentedestePoder. 

Deoutra parte, toda a enorme mas sa dema teri­
ai produzido a respeitodaocupaçãodeterraspúbli­
cas fi ca rá à dis po si ção dos ór gãos pú bli cos, das co­
mis sões des ta Casa e das en ti da des ci vis, para con­
sultaduradouraeproposiçãodosencaminhamentos 
oportunos. 

REQUERIMENTO 
(Da CPI da Ocu pa ção de Ter ras 

PúblicasnaAmazônia) 

Re quer o en vio de Indi ca ção ao Pre­
sidente da República, sugerindo a cria­
ção da Agência Nacional de Cadastro 
ImobiiiárioRural. 

SenhorPresidente, 

Noster mos do art. 113, inci so I e § 1°, do Regi­
mento Inter no da Câ ma ra dos De pu ta dos, re que i ro a 
V. Ex" sejaenca minhadaaoPoderExecutivoa Indica­
çãoemanexo,sugerindoacriaçãodaAgênciaNacio­
nal de Ca das tro Imobiliá rio Ru ral. 

Sala da Comissão, de de 2001. - Deputado 
Luciano Castro, Presidente; Deputado SérgioCar­
valho,Relator. 

INDICAÇÃO N° , DE 2001 
(Da CPI da Ocu pa ção de Ter ras 

PúblicasnaAmazônia) 

Sugere a criação da Agência Nacio­
nal de Ca das tro Imobiliá rio Rural. 

Exce lentfssimoSenhorPresidenteda República, 

Su ge ri mos a V. Exa a cri a ção da Agên cia Na ci 0-

nal de Cadastro Imobiliário Rural, tendo em vista a 
necessidadedecentralizarasatividadesdemonitora­
men to da ma lha fun diá ria e de seu uso, ati vi da des es­
sasde inte ressede inú me ras Pastas do Governo, em 
especialdosMinistériosdoDesenvolvimentoAgrário, 
da Agri cul tu ra e do Abas te ci men to, do Meio Ambi en­
te, da Fazenda, do Plane jamento, Orçamento e Ges­
tão, do Tra ba lho, da Jus ti ça, da Defe sa, des sa Pre si­
dência,dasentidadespúblicassimilaresdosEstados 

e Municfpios,bem como de entidadesprivadas liga­
das ao acom pa nha men to do mun do ru ral. 

A cri ação des sa agên cia, com ca rá ter su pra mi­
nisteria� e multifuncional, será alavanca essencial 
para gestação de políticas de desenvolvimento do 
agrobra si lei roevemaoencontrodepropostas legis­
la tivasdes se Pode rExecutivo pro pug nan do pela cria­
çãodeca dastro únicode terras em nível nacio nal, ali­
mentado, entreoutrasfontes, pela re laçãomen salde 
registros imobiliários. 

Con si de ramosque o órgão res pon sá vel portal 
ta re fa não pode ser con tro la do por qual quer das en ti­
dades alimentadoras e usuárias das informações, 
seja pela Secretaria da Receita Federal, seja pelo 
InstitutoNacionaldeColonizaçãoeReformaAgrária, 
hoje maiores interessados nesse banco de dados, 
porque suaadministraçãofica riamu tila da edesvirtu­
adaten doemvistaasfi na lidadeseprio ridadesdoór­
gão em q ues tão. 

Consideramos, ainda,que sóacriaçãodaagên­
cia aqui su ge ri da fará com que a co le ta de da dos, seu 
tratamentoedisponibilizaçãosefaçamtendoemvis­
ta seu aproveitamento multidisciplinar. Os esforços 
para atu a ção com parti lha da no cam po, por meio da 
formulaçãodeconvênioseprotocolosdecooperação 
entre entidades públicas, têm tido resultados pffios. 
Bastamen cionarcomoa Receita Fede ral, ad mi nis tra­
doradolmpostosobreaPropriedadeTerritorialRural, 
que continua a ser arrecadado em níveis irrisórios, 
tem acionado pouco o INCRA para fiscalização das 
informaçõessobre os imóveis ru ra is, ape sardos re­
sultados promissores que as poucas fiscalizações 
promovidas pelo Instituto obtive ramo 

Em que pesem os esforços dessegovernoem 
resgataraconfiabi lidadedoscadas tros ru ra isdeque 
dis põe, as in ves ti ga ções que esta CPI pro mo veu de i­
xa ram ela ro o des com pas so en tre as ba ses de in for­
ma ções ofi ci a is e a re a li da de dos ta tos, e mos tra ram 
como essa des vir tu a ção não só fa vo re ce a gri la gem 
de ter ras, mas, tam bém, pre ju di ca a im pie men ta ção 
de to das as po Ií ti cas pú bli cas vol ta das para o se tor. 

O imenso patrimônioagrário brasileiro merece 
um ban co dedados tra ta docom pri o ridade com pa U­
vel com sua importância. Por isso, apresentamos a 
presente sugestão. 

Sala da Comissão, de de 2001. - Deputado 
Luciano Castro, Presidente;Deputado SérgioCar­
valho,Relator. 
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este tex to, na abun dân cia de leis tam bém me dra ram 
asilegalidades. 

Em grande medida estas ilegalidades fundiárias 
fo rampossíveisporquedesdea Leide Terras de 1850e 
seuregulamento de 1854 (Decreto rf 1.318, de 30 de 
janeiro)privilegiou-se,noBrasil, opapel emdetrimento 
da ocu pa ção e cul ti vo ete ti vos. Com ete i to, aos tem pos 
do cha ma do regis trodo vi gá rio, com pa re cia o in te res­
sadoàparóquiadeclinando,semnecessidadedeprova 
nenhuma, uma posse suaque, anota da, fa ria presun­
ção, do ra van te, de efe ti va ocu pa ção deter ras- ape sar 
deoDecretoafastarqualquerefeitoconstitutivo. 

Em 1850, derrotadaaRevoluçãoPraiei­
ra, que entre outros ideais propunha uma re -
forma agrária, veio a consolidação do latifún­
dio com a Lei das Terras (sic). A nova lei im­
pe dia a ocu pa ção de áre as de vo lu tas e de ter­
minava que a terra só poderia ser vendida 
pelo Governo em grandes lotes e mediante 
pagamento em dinheiro. Foi uma opçãopolíti­
ca pela gran de pro pri e da de e con tra a pe que­
na, vista como ameaça à oferta de braços 
para a lavoura de exportação (Ministério da 
Política Fun diá ria e do De sen vol vi men toAgrá­
rio/Instituto Nacional de Colonização e Refor­
ma Agrária - O livro branco da grilagem de 
terras no Brasil, s.d.t, pág. 9; doravanteLivro 
Branco). 

O processo de legitimação de terras, regula­
men ta do em 1854, pres tou-se a me do nhas fal si fi ca­
ções, porquan to era fá cil ar ran jartes te mu nhas e ca ti­
varospe ritos judi ci ais. Naadvertên ciade umdoutri­
nadordaépoca, 

A medição das fazendas e chácaras 
particulares é confiada, em nossa pátria, a 
medidores, a que chamam pilotos, talvez 
porque entre eles alguns existam que o te­
nham sido; mas pela maior parte eles não 
são mais que especuladores curiosos, que 
ig no ran do os prin cí pi os mais co me si nhos da 
geometria, ar mam-se de uma agu lha e uma 
cor da, e de ci dem das ques tões mais com pli­
cadas da agrimensura, com aquela impavi­
dez que caracteriza a ignorância.Muitoste­
nho visto que, tendo meses antes ocupado 
o lugar de ajudantes de corda, se acham, 
como por milagre, elevados á posição de 
agrimensores, cercados de oblações da po -
pulação, do respeito das autoridades, e o 
que mais é, acabrunhados pelo peso do 
ouro ... (. .. ) haverá algum ilustrado, que pos -

sa afiançar conscenciosamente que tal me­
dição merece fé... que sobre ela pôde um 
juiz reto pronunciar sentença definitiva?! 
Não; que lhe gritaria a consciência (J. A. 
Cordeiro, Observações úteis sobre a medi­
ção de terrenos, apud J.M.P. Vasconcellos, 
Livro das terras ou coleção da lei, regula­
mento e ordens. 4" ed. Rio de Janeiro, H. 
Laemmert&C., 1885, págs. 191/192). 

Apesardaadmoestação,muitasdestas senten­
çasdefinitivas constitu í ram-seemcártu lasrepresen­
ta ti vas de gran des propri eda desde onde, de po is, ex­
pulsavam-se eventuais posseiros ou mesmo índios; 
oU,senãohouvessedisposiçãoparaassenhorear-se 
dagleba, vendia-seà inte iraoua reta lho, com grande 
vantagemparaosespeculadores. 

A integração tardia da Amazônia permitiu que 
este pro ces so fra u du len to che gas se aos nos sosdias 
na mes ma es ca la em que as so lou ores tan te do país 
atémeadosdo sécu 10XX. Contudo, sede iní ciobus­
ca va-se si mu lar uma pos se para sub se qüen te men te 
legitimá-Iaem pro pri edade, naAmazônia ga nhou re­
levoafalsificaçãodelimites. 

Diz a história que a expressão grib, 
empregada para definir as terras apropria­
das e registradas ilegalmente, vem de um 
an ti goartifí cio uti li za do para dara do cu men­
tos no vos a apa rên cia de ve lhos. Para tan to, 
os fra udadoresde títulos imo biliá rioscoloca­
vam os falsos documentos recém elabora­
dos em uma caixa metálica ou de madeira 
juntamente com diversos grilos, fechando-a 
em seguida. Depois de algumas semanas, 
os documentos já apresentavam manchas 
amarelo-fosco-ferruginosas, decorrentes 
dos dejetos dos insetos, além de ficarem 
cor ro í dos nas bor das e com pe que nos ori fí­
cios na superfície, tudo a indicar a suposta 
ação do tem po. 

O exem ploaci ma, na tu ral men te, faz par­
te de uma tradição ingênua há muito supera­
da por artifícios mais sofisticados desenvolv~ 
dos quase sempre à margem do poder eco­
nômico. A história do grilo, no entanto, serve 
para de mons trarque a gri la gem ocor re a par­
tir de falsificações documentais, muitas vezes 
com a conivência de órgãos responsáveis 
pelagestãodopatrimôniopúblico. 

Genericamente, toda a ação legal que 
objetiva a transferência de terras publicas 
para o patrimônio de terceiros constituiuma 
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apontandoso luções, fazercomquenãosecontinu em 
re pe tin do os.er ros dos mo de los de pro du ção que ori­
enta ram aeco no mia nacio nalao longodenos sa His­
tória. 

Espe ra-se, porcon seguinte,queabata Ihacon­
tra a gri la gem e a dis tri bu i ção in jus ta da ter ra não se 
encerre aqui, mas prossiga com encaminhamento 
dassugestõeseapu raçãodasdenúnciasaventadas, 
oquereceberáfiscalizaçãopermanentedestePoder. 

Deoutra parte, toda a enorme mas sa dema teri­
ai produzido a respeitodaocupaçãodeterraspúbli­
cas fi ca rá à dis po si ção dos ór gãos pú bli cos, das co­
mis sões des ta Casa e das en ti da des ci vis, para con­
sultaduradouraeproposiçãodosencaminhamentos 
oportunos. 

REQUERIMENTO 
(Da CPI da Ocu pa ção de Ter ras 

PúblicasnaAmazônia) 

Re quer o en vio de Indi ca ção ao Pre­
sidente da República, sugerindo a cria­
ção da Agência Nacional de Cadastro 
ImobiiiárioRural. 

SenhorPresidente, 

Noster mos do art. 113, inci so I e § 1°, do Regi­
mento Inter no da Câ ma ra dos De pu ta dos, re que i ro a 
V. Ex" sejaenca minhadaaoPoderExecutivoa Indica­
çãoemanexo,sugerindoacriaçãodaAgênciaNacio­
nal de Ca das tro Imobiliá rio Ru ral. 

Sala da Comissão, de de 2001. - Deputado 
Luciano Castro, Presidente; Deputado SérgioCar­
valho,Relator. 

INDICAÇÃO N° , DE 2001 
(Da CPI da Ocu pa ção de Ter ras 

PúblicasnaAmazônia) 

Sugere a criação da Agência Nacio­
nal de Ca das tro Imobiliá rio Rural. 

Exce lentfssimoSenhorPresidenteda República, 

Su ge ri mos a V. Exa a cri a ção da Agên cia Na ci 0-

nal de Cadastro Imobiliário Rural, tendo em vista a 
necessidadedecentralizarasatividadesdemonitora­
men to da ma lha fun diá ria e de seu uso, ati vi da des es­
sasde inte ressede inú me ras Pastas do Governo, em 
especialdosMinistériosdoDesenvolvimentoAgrário, 
da Agri cul tu ra e do Abas te ci men to, do Meio Ambi en­
te, da Fazenda, do Plane jamento, Orçamento e Ges­
tão, do Tra ba lho, da Jus ti ça, da Defe sa, des sa Pre si­
dência,dasentidadespúblicassimilaresdosEstados 

e Municfpios,bem como de entidadesprivadas liga­
das ao acom pa nha men to do mun do ru ral. 

A cri ação des sa agên cia, com ca rá ter su pra mi­
nisteria� e multifuncional, será alavanca essencial 
para gestação de políticas de desenvolvimento do 
agrobra si lei roevemaoencontrodepropostas legis­
la tivasdes se Pode rExecutivo pro pug nan do pela cria­
çãodeca dastro únicode terras em nível nacio nal, ali­
mentado, entreoutrasfontes, pela re laçãomen salde 
registros imobiliários. 

Con si de ramosque o órgão res pon sá vel portal 
ta re fa não pode ser con tro la do por qual quer das en ti­
dades alimentadoras e usuárias das informações, 
seja pela Secretaria da Receita Federal, seja pelo 
InstitutoNacionaldeColonizaçãoeReformaAgrária, 
hoje maiores interessados nesse banco de dados, 
porque suaadministraçãofica riamu tila da edesvirtu­
adaten doemvistaasfi na lidadeseprio ridadesdoór­
gão em q ues tão. 

Consideramos, ainda,que sóacriaçãodaagên­
cia aqui su ge ri da fará com que a co le ta de da dos, seu 
tratamentoedisponibilizaçãosefaçamtendoemvis­
ta seu aproveitamento multidisciplinar. Os esforços 
para atu a ção com parti lha da no cam po, por meio da 
formulaçãodeconvênioseprotocolosdecooperação 
entre entidades públicas, têm tido resultados pffios. 
Bastamen cionarcomoa Receita Fede ral, ad mi nis tra­
doradolmpostosobreaPropriedadeTerritorialRural, 
que continua a ser arrecadado em níveis irrisórios, 
tem acionado pouco o INCRA para fiscalização das 
informaçõessobre os imóveis ru ra is, ape sardos re­
sultados promissores que as poucas fiscalizações 
promovidas pelo Instituto obtive ramo 

Em que pesem os esforços dessegovernoem 
resgataraconfiabi lidadedoscadas tros ru ra isdeque 
dis põe, as in ves ti ga ções que esta CPI pro mo veu de i­
xa ram ela ro o des com pas so en tre as ba ses de in for­
ma ções ofi ci a is e a re a li da de dos ta tos, e mos tra ram 
como essa des vir tu a ção não só fa vo re ce a gri la gem 
de ter ras, mas, tam bém, pre ju di ca a im pie men ta ção 
de to das as po Ií ti cas pú bli cas vol ta das para o se tor. 

O imenso patrimônioagrário brasileiro merece 
um ban co dedados tra ta docom pri o ridade com pa U­
vel com sua importância. Por isso, apresentamos a 
presente sugestão. 

Sala da Comissão, de de 2001. - Deputado 
Luciano Castro, Presidente;Deputado SérgioCar­
valho,Relator. 
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PROPOST A DE EMENDA À 
CONSTITUiÇÃO W, DE 2001 

(Da CPI da Ocu pa ção de Ter ras 
PúblicasnaAmazônia) 

Dá nova redação ao art. 236 da 
Constitu içãoFederal. 

As Me sas da Câ ma ra dos De pu ta dos e do Se­
na do Fe de ral, nos termos do § 3° do art. 60 da Cons ti­
tu ição Fede ral, promulgamaseguinte emen daaotex­
toconstitucional: 

Art. 1°0art. 236daConstitu içãoFede ralpassa 
a vigo rarcoma seguinte redação: 

"Art. 236. Osserviços nota ri a isede regis tro são 
exercidos emca rá terpúblico. 

§ 1° Lei regulará as atividades, disciplinará a 
respon sa bilidadecivilecrimi naldosnotá ri os, dosofi­
ci a is de re gis tro e dos de ma is servi do res, e de fi ni ráa 
fisca li za ção de seus atos pelo Po der Ju di ciá rio. 

§ 2°Leifederalestabeleceránormasgeraispara 
fi xa ção das ta xas re la ti vas aos atos pra ti ca dos pe los 
serviços nota ri a ise de regis tro. n 

Art. 2° Esta emen da cons ti tu ci o nal en tra em vi­
gor na data de sua pu bli ca ção. 

Justificação 

A esta tizaçãodoscartó rios, principal mentedos 
cartórios de registros de imóveis, foi def.endida em 
inú meros depoimentos nesta CPI, entreosqua isodo 
Ministro do Desenvolvimento Agrário, Raul Jung­
mann, como única formadebloque ar, defato, agri la­
gemo 

Não há fun ção de ín do le mais pú bli ca do que di­
zerquem édonodeterra equa isos li miteseconfron­
taçõesdessaterra. 

No exer cí cio de suas atri bu i ções, no re gi me pri­
vadoatualdosserviçosnotariaisederegistro,quanto 
mais atos registrais são praticados pelos oficiais de 
registro,maioroseuganho. 

O apresentante de documento para registro é 
tra ta do como cli en te, que deve ter sua von ta deaten­
didacomrapidez. 

Asuscitaçãodedúvida,procedimentonecessá­
rio para que se evite o registro de trtulosfraudados, 
desagrada tanto o "cliente" como o oficial, que não 
perceberemuneraçãoparaesclarecê-Ia. 

Um negócio de balcão, feito em minutos, de­
manda ampla apreciação judicial para ser desfeito, 
produzindo nefastos efeitos jurídicos até o cancela­
mentodo registro. 

Seoscadastros ru ra is, que sedesti nam, tão-so­
mente, a mo nito rara posse eaproprieda de da terra, 
são públicos, mais ainda públicos deveriam ser os 
servi ços de re gis tro, porque oque ne les está es cri to 
serve de pro va ju di ci ai nos fe i tos pos ses só ri os e do­
miniais. 

O de sem pe nho da lide agrá ria, já su je i to a tan­
tos riscos, não pode fi car à mercê da in segu rançaju rí­
dica decorrente de registro imobiliário conduzidoem 
regime privado. 

Essas as ra zões que nos le vam a apre sen tar a 
presenteproposta. 

Sala da Comissão, de de 2001. - Deputado 
Luciano Castro, Presidente; Deputado Sérgio 
Carvalho, Relator. 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUiÇÃO N° , DE 2001 

(Da CPI da Ocu paçãode Terras 
Públicas na Amazônia) 

Insti tui aJus ti ça Agrá ria. 

As Me sas da Câ ma ra dos De pu ta dos e do Se­
nadoFede ral, nostermosdo§ 3°do art. 60da Cons ti­
tu ição Fede ral, pro mulgamaseguinteemendaaotex­
toconstitucional: 

Art. 1°0 art. 92da Constitu ição Fede ral passaa 
vigo raracrescidadoseguinte inci so VII, renu me ran­
do-se o atu ai in ci so VII para in ci so VIII: 

"Art. 92 ................................................. . 
VII-osTribu na iseJu ízesAgrá rios; 

Art. 2° A Constituição Federal passa a vigorar 
acres ci da da se guin te Se ção VIII, do Ca pítu lo 111, do 
TítulolV: 

SEÇÃO VIII 
DosTribu na iseJu ízesAgrários 

Art. 125. SãoórgãosdaJustiçaAgrá ria: 
1- osTribunaisRegionaisAgrários; 
lI-osJu ízes Agrá ri os. 
Art. 126. Os Tri bu na is Agrá ri os com põem-se de, 

no mínimo, sete ju ízes, recrutados,quandopossível, 
na res pec ti va re gião e no me a dos pelo Pre si den te da 
Re pú blica, dentrebrasi le i roscommaisdetrinta eme­
nos de ses sen ta e cin co anos, sen do: 

1- um quin to den tre ad vo ga dos com dez anos 
de efetiva atividade profissional na área agrária e 
mem bros do Mi nis té rio PÚ bli co Fe de ral com mais de 
dez anos de car re ira; 
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11 - os demais, mediante promoção de juIzes 
agrá ri os com mais de cin co anos de exercI cio, por an­
tigüidadeemerecimento,alternadamente. 

Art. 127. Aju risdiçãodosTribuna isAgrárioscor­
responderá a áreasprioritárias, fi xa das em lei, com­
petindo-�hes: 

1- processarejulgar,originariamente: 

a) os ju (zes agrá ri os da área de sua ju ris di ção, 
noscrimescomunsede respon sabi lidade; 

b) as re vi sões cri mi na is e as ações res ci só ri as 
de jul ga dos seus e dos ju I zes agrá ri os da re gião; 

c) osmandadosdesegu rançaeoshabeasdata 
con tra ato do pró prio Tri bu nal ou de juiz agrá rio; 

d) os habeascorpus,quandoaautoridadeco­
a to ra forjuizagrá rio; 

e) osconflitosdecompetênciaentre ju Izesfede­
raisvinculadosaoTribunal. 

11- julgar,emgrauderecurso,ascausasdecidi­
daspe los ju I zes agrá ri os e pe los ju I zes es ta du a is no 
exer cl cio da com pe tên cia agrá ria da área de sua ju­
risdição. 

Art. 128. Aos juIzes agrários compete proces­
sare julgaras controvérsias e liH giosdecorrentesdo 
do ml nio e da pos se da ter ra, bem como os ori un dos 
da prática da atividade agrária e dos negócios com 
bensagrários, emespecial: 

l-as desa propria çõesde imóve is ru ra isporin­
teresse social; 

11 - as causas relativas a partilha, divisão, de­
marcação,parcelamento, desmembramento e lotea­
mentodeimóveisrurais; 

111 - ascausasreferentesàproteçãodaposse 
agrária, tutela da propriedade rural e limitações ao 
seu exerclcio, incluindo os direitos ambientais, difu­
sos e de vi zi nhan ça; 

IV-asaçõesdiscriminatórias; 
V - os casos de arrecadação de imóvel rural 

aban do na do, com bem vago; 

VI-asca u sasdecorrentesdema trl cu lae regis­
trodeimóveisru rais; 

VII - as causas relativas à alienação e uso de 
terraspúblicas,legitimaçãodeposseeregularização 
fundiária; 

VIlI-asca u sasdedi re ito suces só rio que in ci­
dam so bre imó ve is ru ra is, nos ter mos da lei; 

IX-asca u sasqueversem sobre arrendamento, 
parceria, empreitada e comodato rurais, sobre os 
contratos agrários inominados e sob os de trabalho 
autônomooueventual; 

x - as ca usas tri bu tá ri as so bre Impos to so bre a 
Propriedade Territorial Ru ral; 

XI-asquestõesde po Ifticaagrl co laque lhe se­
jam atri bu I das por lei." 

Art. 3° O art. 128 da Cons ti tu i ção Fe de ral pas sa 
a ter a se guin te re da ção: 

"Art. 128. O Ministério Público abran-
ge: 

I - O Ministério Público da União, que 
compreende: 

e) oMinisté rio PÚ bli co Agrá rio." 

Art. 4° Esta emen da cons ti tu ci o nal en tra em vi­
gor na data de sua pu bli ca ção. 

Justificação 

A ins titu i çãodaJustiça Agrá riaé ban de i ra anti­
ga dos agraristas nacionais, que entendem que a 
prestaçãojurisdicionalnunca alcançaosdespossul­
dos em ge ral, mor men te os cam pe si nos, que, de res­
to, go zam de pou cos dos di re i tos ine ren tes a sua ci­
dadania. 

Asoluçãorápidadoslitfgiosagráriosécondição 
para o de sen vol vi men to do cam po. A ati vi da de agrá­
ria se implementa com melhoramentos contfnuos, 
que se vão agre gan do à ter ra len ta men te, ra zão por 
que a estabilidade e segurança juridica são funda­
mentais para o carreamento de esforços e investi­
men tos no se torru ral. 

A pro pos ta que ora apre sen ta mos visa ares ga­
tar dI vi da an ti ga que o Esta do tem para com o meio 
rural, onde, ao longodenossainfelizhistóriafundiá­
ria, sem pre pre va le ceu a lei do mais forte. 

Essas as ra zões que nos le vam a apre sen tar a 
presenteproposta. 

Sala da Comissão, de de 2001 - Deputado 
Luciano Castro, Presidente; - Deputado Sérgio 
Carvalho, Relator. 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUiÇÃO N° , DE 2001 

(Da CPI da Ocu pa ção de Ter ras 
PúblicasnaAmazônia) 

Dá nova redação ao art. 185 da 
ConstituiçãoFederal. 

As Me sas da Câ ma ra dos De pu ta dos e do Se­
nado Federal, nostermosdo§ 32 doart. 60da Consti-
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tuiçãoFederal,promulgamaseguinteemendaaotex­
toconstitucional: 

Art. 1°0 art. 185da Constitu ição Fede ral pas sa 
a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos, renu­
me rando-seo seu pa rágra to único para pa rágra fopri­
meiro: 

"Art. 185 ............................................... . 
§ 1° ...................................................... . 
§ 2° Não será registrada propriedade 

ru ral pri va da com área su pe ri or a se is cen tos 
módulos fiscais, salvo nos casos que a lei 
estipular. 

§ 3° As propriedades existentes com 
área superior a seiscentos módulos fiscais 
têm o pra zo de um ano para se rem par ce la­
das. 

§ 4° Decorrido o prazo de que trata o 
pa rágra foanterior, aparteexcedenteaseis­
centos módulos das propriedades produti­
vas tornar-se-á suscetível de desapropria­
ção, nostermosdoartigoante rior." 

Art. 2° Esta emendaconstitucio nalentra emvi­
gor na data de sua pu bli ca ção. 

Justificação 

Após longas e profundas investigações feitas 
pela CPI da Ocu pação de Terras PÚ blicas na Amazô­
nia, levantou-se a existência de megapropriedades 
com áreasma io resquemu itospa íses, daordemde 
mi Ihõesdehecta res. 

T en do em vis ta a alta con cen tra ção de ter ras e 
de rendano Brasil, a valo rizaçãodosrecursosna tu ra­
is na Ama zô nia, a gri la gem so bre as ter ras pú bli cas 
devolutas abundantes na região, é medida cautelar 
proveitosalimitarotamanhomáximodapropriedade 
agrária, evitando-se a apropriação indevida ou pre­
matura de imensas áreas,decujautilizaçãoedesti-
na ção de pen dem as g~ ra ções vin dou raso , 

É preci so resgatara doutrinado Esta tutoda Ter­
ra, segundoaqualapropriedadecomárea su pe riora ' 
600 módu losconstitu íalatifúndiopordimen são, con­
tra ri an do sua tun ção so ci ai pelo sim pies fato de ser 
enorme, representando con cen tra ção de bens e po­
der político incompatfveis com uma sociedade mini­
mamenteequânime. 

Essas as ra zões que nos le vam a apre sen tar a 
presente proposta. 

Sala da Comissão, de de 2001 - Deputado 
Luciano Castro, Presidente; - Deputado Sérgio 
Carvalho, Re lator. 

PROJETO DE LEI N° ,DE 2001 
(Da CPI da Ocu pa ção de Ter ras 

PúblicasnaAmazô,nia) 

Dispõe sobre a legitimação de pos -
se de terras devolutas e dá outras provi­
dências. 

OCongressoNacionaldecreta, 
Art. 1° Aque lequepossu iráreadeterradevoluta 

fará jus à le gi ti ma ção de sua pos se, com pro va dos os 
seguintes requisitos: 

I - cum pri men to da fun ção so ci ai do imó vel ao 
lon go de um ano, no mi ni mo; 

li-expio raçãodi retado imóvelpelopossu idore 
suafamilia,admitidaajudaeventualdeterceiros; 

111 - exploração compatívelcomozoneamento 
ecológico-econômico,quandoexistente; 

não ser o pos su i dor pro pri etá riode imóvel ru ral 
Parágrafoúnico.Osrequisitosparaocumprimentoda 
fun ção so ci aldo imóvel ru ral sãoaquelesdescritosno 
art. 186daConstituiçãoFederal,regulamentadosnos 
termos do art. 9° da Lei n° 8.629,de25defevereirode 
1993. 

Art. 2° A área a ser legitimada terá dimensão 
máximadequatromódulosfiscais. 

Pa rágrafo único. Po de rá serlegitímadaárea ex­
ce den te, li mí tro fe com a pri me ira, des de que com ela 
for me imó vel de, no má xi mo, oito mó du los fis ca is. 

Art. 3°0 va lorda ter ra nua do imóvelle giti ma do 
será pago em pres ta ções anu ais, amorti za das em até 
vin te anos, com ca rên cia de três anos. 

§ 1° Será concedido cinqüenta por cento de 
abatimento nova lordaprestação anu ai, quan do o pa­
ga men to for efe tu a do até a data do seu ven ci men to. 

§ 2° No caso de le gi ti ma ção de área ex ce den te 
a qua tro mó du los fis ca is, pre vis ta no pa rá gra fo úni co 
doartigoanterior,oabatimentonovalordaprestação 
anu ai re la ti va a essa área ex ce dente será de vin te por 
cento, quan doo paga mentoforefetua doatéa data do 
vencimentodarespectivaprestação. 

Art. 4° Ostítulosdedomíniooutorgadosaosde­
tentores de posse legitimável conterão cláusula de 
inalienabilidade e incessibilidade, a qualquer título, 
pelo pra zo de dez anos, bem como o com pro mis so do 
pos se i ro de cul ti vá-Ia di re ta men te ou por meio de seu 
nú cleofa mi li ar, mesmoquepormeiodecoope ra tivas 
ou de outras associações de produtores, durante o 
mesmoprazo. 

Parágrafo único. Constará dos títulos a que se 
refere este artigo cláusula resolutória que preveja a 
res ci são do con tra to e o re tor no do imó vel ao ór gão 
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ali e nan te, no caso de des cum pri men to de qua is quer 
obrigaçõesassumidaspeloposseiro'. 

Art. 5° A ali e na ção ou con ces são de imó vel não 
legitimávelseráprecedidadelicitaçãopública,obser­
va do o dis pos to no art. 188 da Cons ti tu i ção Fe de ral. 

Art. 6° A Lei n° 8.629,de25defevereirode 1993, 
pas sa a vi go rar acres ci da do se guin te arti go: 

"Art. 24-A . Para fins de aplica ção da dispensa 
de que tra ta o § 2°, do art. 188, da Cons ti tu i ção Fe de­
ral, conside ra-se reformaagrá riaapromoçãodeas­
sentamentosrurais." 

Art.7° Esta lei en tra em vi gor na data de sua pu­
b�icação eaplica-se, também, àster rasdevo lutases­
taduaisemunicipais. 

Art. 7° Re vo gam-se os arts. 29, 30 e 31 da lei n° 
6.383, de 7 de de zem bro de 1976. 

Justificação 

Asinvestigações e discussões levadas a cabo 
pela CPI da Ocu pação de Terras Públicasda Amazô­
nia trou xe ram a lume o sis te ma in jus to de le 9 iti ma ção 
de pos se de ter ras de vo lu tas que vi go ra no Bra sil. 

Enquan to que para os pe que nos pos se i ros são 
fi xadas regrasmu ito rigo rosas, que exigem, nomíni­
mo, cin co anos de ex pio ra ção efe ti va e mo ra da ha bi­
tual na gleba, os grandesocupantesdeterraspúbli­
cas vêm ob ten do o tf tu lo de do mí nio so bre elas fa cil­
mente,graçasarelaçõesprivilegiadascomasautori­
dadesresponsáveispelagestãodessepatrimônio. 

Além de injusta,alegislaçãoéinaplicável.Cria 
tan tos en tra ves que nem o Incra nem os ins ti tu tos de 
terra estadua istêmcon se guido outorgaros Utu losde 
li cen çadeocu pa ção ededo mí nio, ne ces sá riosà re­
gularização de posse dos legítimos ocupantes des­
sasáreas. 

Enquanto não regularizadas suas áreas, os 
posse i rospermanecemà mercêdaatu açãodosgri le­
iros, que acabam por expulsá-los, pois têm franco 
acesso à engrenagem registral, na qual forjam seus 
ti tu los e os usam para esse fim. 

A proposição sim plifica eabrevia oproces so de 
legitimação. Extingue a licença de ocupação. Tudo 
porqueobeneficiárioéoagricultorfamiliar,cultivador 
di ra to, sam ter ra, qua, com seu es forço, torna pro d u ti­
vapequenaglebapúblicaatéentãoinutilizada,obser­
van do os di ta mes da ex pio ra ção sus ten tá vel. 

Por último, é necessário argüir que o projeto 
vem uniformizar e sistematizar o trato da matéria 
em nível nacional, já que, em primeiro lugar, os 

Esta dos têm edi ta do nor mas dis per sas 50 bre o as­
sunto' no exercício da competência concorrente 
que detêm para legisla remsobreseus bens, entreos 
qua is estão as terras devo lutas loca lizadasforada ta i­
xadefronteira. 

Em segundo lugar, as normas federais são 
omis sas no que tan ge às pos ses com área su pe ri or a 
100 hectares, que têm sido regularizadas mesmo 
sem licitação. 

Por último, háque re gu la men tarde forma restri­
tiva o conceitodereformaagráriacitadono§2°, in 
fine, doart.188daConstituiçãoFederal,quedispen­
sa a aprovação do Congresso Nacionalparaaliena­
ções e con ces sões de ter ras pú bli cas com áre as aci­
ma de 2500 hec ta res. 

Oconceitoabrangentedereformaagráriacomo 
mu dan ça no re gi me de pos se e uso da ter ra tem per­
mitidoafraudecontraocomandoconstitucional,pois 
muitos Estados enquadram abrigam nessa concep­
ção ali e na ções de gran des áre as a um só ci da dão, a 
pre texto deque ele se dis põe a in ves tir na ter ra, be ne­
fi ciá-Ia ou dis tri bu Ha. 

Essasas motivações que sustentama pre sen te 
iniciativa. 

Sala da Comissão, de de 2001. - Deputado 
Luciano Castro, Presidente - Deputado Sérgio 
Carvalho, Relator. 

PROJETO DE LEI N° DE 2001 
(Da CPI da Ocu pa ção de Ter ras 

PúblicasnaAmazônia) 

Delega aos Estados poderes para 
regularização fundiária na faixa de fron­
te i ra, e dá ou tras pro vidên ci as. 

OCongressoNacionaldecreta, 

Art. 6° Ficam delegados aos Estados poderes 
para regu la riza çãofun diá riana fa i xa defronte ira. 

§ 1 ° Para efe i tos des ta lei, en ten de-se como re­
gu la rizaçãofundiá ria oconjuntodeaçõesneces sá ri­
as a orde nar a pos se e o do mf nio da ter ra, in clu in do a 
promoçãodeaçõesdiscrimina tó rias, re ivindicató rias 
e a ou tor ga de ti tu los de do mi nio aos de ten to res de 
posses legitimá veisouregu la rizáveis. 

§ 2°Noexerciciodospoderesdescritosnopará­
gra foante rior, será ob servadaa la gis laçãoaplicával 
às terras de vo lutas fede ra is na ta i xa de fronte ira. 

§ 3° Ficam reservados à União poderes para 
pro mo verto das as ações ob je to da de le ga ção de que 
tra ta esta lai. 
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Art. 2° Esta lei en tra em vi gor na data de sua pu­
b�icação. 

Justificação 

No decor rerdostra ba lhos da CPI da Ocu pa ção 
de Terras Públi cas na Ama zônia, ficou ela roque as ter­
ras na ta i xa de tron te i ra, pelo me nos do pon to de vis ta 
tundiário,encontram-seinteiramenteabandonadas. 

Adimen sãodafa i xadefronte i raal cançacerca 
de um mi Ihão e meio de hec ta res, algo em tor no de 
17%doterritó rionacional. 

Oórgãofundiá riofede ral res pon sávelpela regu­
la ri za ção fun diá ria nes sa fa i xa, o Incra, de há mu ito já 
demonstrou que não tem estruturaoperacionalpara 
promovê-Iaacontento. 

Enquan to que, nos es ta dos do Sul, es sas ter ras 
jáfo ram in corporadasao sistema produtivo, ca recen­
do, ape nas, do re co nhecimento porparteda Uniãoda 
situação de fato já consolidada, na Amazônia, que 
abriga 2/3 da fa ixa, cerca de um mi Ihãode hecta res, o 
processo de ocupação dessas áreas pas sa por sua 
fase mais crítica, em que se confrontam pequenos 
posse i roscomgrandesgri lei ros, mode losde expio ra­
ção predatórioscomsistemasprodutivosambiental­
mentesus ten tá ve ise, portanto, precí sa sermo nito ra­
do de perto pela au to ri da de fun diá ria. 

Oconcursodasmáquinasadministrativasesta­
du a is e fe de ral será es sen ci ai para ga ran tiro pron to 
acom panha mentodaocu paçãoda fa i xadefron t~ ira, 
propiciandoqueaflorestasejautilizadaracionalmen­
te e em beneffcio daqueles que realmente dela ne -
ces si tam para seu susten to. 

Nos so pro je to man tém as res tri ções para aqui­
si ção de ter ras por es tran ge i ros na fa i xa de fron te ira, 
bemcomoasdemaisprescriçõesnormativasfederais 
aplicá ve isàs terras da União, ra zão porque não há o 
que se ob je tar no que tan ge à ques tão de se gu ran ça 
nacionaleàhomogene idade no trato dama té ria. 

Promover a regularizaçãofundiária na faixade 
fronteiraépromoveraaplicaçãodalegislaçãofederal, 
é pre ve nirosconflitos pos sessó riosea tensão social 
de les re su/tan te, queatastam;n vestimen tos edifi cu/­
tamaconso lidaçãodaocupaçãodessa região; é, en­
fim, pro mo ver a jus ti ça so ci ai e a pre serva ção da na­
tureza,comaparticipaçãodescentralizadaearticula­
da dos en tes pú bli coso 

Essas as mo ti va ções que sus ten tam a pre sen te 
iniciativa. 

SaladaComissão,de2001.-Deputado Luciano 
Castro, Presidente - Deputado Sérgio Carvalho, 
Relator. 

PROJETO DE LEI N° ,DE 2001 
(Da CPI da Ocu pa ção de Ter ras 

PúblicasnaAmazônia) 

Acrescenta artigo à Lei n° 8.629, de 
25 de fevereiro de 1993, autorizando a 
União a desapropriar imóveis sob litígio, 
edáoutrasprovidências. 

OCongressoNacionaldecreta: 
Art. ]O A Lei tio 8.629, de 25 de fevereiro de 

1993, passa a vigoraracrescidado seguinte art. 2°-A: 
"Art. 2°-A. Para evitar eclosão de confrontos 

possessórios,ficaaUniãoautorizadaadesapropriar, 
parafinsde reforma agrá ria, imóve is ob je tode lití gio 
em que o po der pú bli coforparte. 

Pa rá gra fo único. Ova lorda indenização fica ráà 
disposiçãodo ju ízo, enquantoosinteressadosnãore­
solverem seus conflitos em ações pró pri as, nos ter­
mosdaprime i rapartedo§ 1°, do art. 6°, da Lei Com­
plementarn° 76, de ju lho de 1993." 

Art. 2° Esta lei en tra em vi gor na data de sua pu­
b�icação. 

Apro po sição pode ser apre sentada na forma de 
emenda à MedidaProvisórian° 2.109, de 2001, que 
alteraaLein° 8.629, de 1993, o que, sem dúvida, agi­
lizariasuatramitação. 

Justificação 

Durante os trabalhos da CPI da Ocupação de 
Terras PÚ blicasnaAmazônia, ficoude monstradoque 
as re giões de fron te i ra agrí co la são áre as de ten são 
pos sessó ria. Oprocessodeocu paçãodeterrasdevo­
lutas, abun dantesnessas regiões, sedádeformade­
sorde na da, pois as ações de re gu la riza çãofun diá ria 
não são ca pa zes de acom pa nhá-Io. 

Os conflitos possessórios eclodem com fre­
qüênciae o Incra, mu itasvezes, não lan ça mão da in­
terven ção desa pro pria tó ria ten doemvistaapos si bi li­
dadedea terra serpú blica e, portanto, poderserreto­
ma da de ou tra for ma, mais ba ra ta. 

Alémdisso, muitos ju ristasentendemserneces­
sário autorização legal específica para desapropria­
ção de ter ra nes sas con di ções, à luz do dis pos to no § 
2°, do art. 2°, do De cre to-Lei n° 3.365, de 21 de ju nho 
de 1941. 

Ordi na riamen te, para retomaras terras públicas 
Indevidamenteocupadas, há necessidade de propo­
siçãode ações ju dicia is-discrimina tó riase re ivin di­
ca tó rias-, que só vão permitira trans fe rên cia da pos­
se ao po der pú bli co de po is de pa gas as ben fe ito ri as 
in denizá ve is, quedãodi re itoà retençãodo imóvel. 
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Enquanto não se resolve o UH gio, oquede mo ra 
bas tan te, haja vis ta a len ti dão com que tra mi tam es­
sas ações, a ten são exis ten te pode des do brar-se em 
confrontos,colocandoemriscoavidadosagricultores. 

Este pro je to fa cul ta ao Incra a pos si bi li da de de 
desapropriarimóvelemliHgio,bloqueandoemjufzoo 
va lor to tal da in de ni za ção, para que, ao fi nal, se a ter­
ra for tida como pú bli ca, pos sa ser res ga ta do para o 
erá rioova lorcorres pon den te à terra nua. 

Inicialmente, a retomada da terra custa mais 
caro, nade sapropriação, porquedepo sitadostantoo 
va lordasbenfe ito rias como da terra nua. Sea retoma­
da sedessepelaação re ivindica tó ria, apenasbenfe i­
toriasseriampagas. 

Ape sardes sa des van ta gem, há que se permi tir 
à União o poder de desapropriar,porqueadesapro­
priaçãoéoúnicoinstrumentocomacontundênciaca­
paz de re sol ver o con fIi to de pron to, com a imis são de 
pos se em fa vor do ex pro pri an te em pou cos dias, evi­
tan do-se, as sim, a eclo são de con fron tos. 

E ssas as mo ti va ções que sus ten tam a pre sen te 
iniciativa. 

Sala da Comissão, de de 2001. - Deputado 
LucianoCastro,Presidente- SérgioCarvalho, Re­
lator. 

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO 
DESTINADA A INVESTIGAR A OCUPAÇÃO 

DE TERRAS PÚBLICAS NA REGIÃO AMAZÔNICA 

ParecerdaComissão 

AComissão Parlamentarde Inqué ritodestinada 
a in ves ti gar a ocu pa ção de ter ras pú bli cas na re gião 
amazônica, aprovou, unanimemente, nesta data, com 
alterações,oRelatóriodoDeputadoSérgioCarvalho, 
Relator. O Deputado Nilson Mourão, que votou com 
restrições,apresentoudeclaraçãodevoto. 

Foramapresentados22(vinteedois)destaques 
su pres si vos. Os Des ta ques de nOs 2, 6, 8, 11, 12,13, 
17,21 e 22 to ram apro va dos. Os Des ta ques de nOs 1 , 
3,4,5 e20fo rampre ju dicados. Os Destaquesde nOs 
7,9,10, 15,16,18e19foramretiradospeloautor.Foi 
re je i ta do o Des ta que de n° 14. 

Partici paramda votaçãoos De puta dosAlceste 
Alme i da, Almir Sá, Anto nio Fe i jão, Asdru bal Ben tes, 
Átila Lira, Babá, Confúcio Moura, Josué Bengtson, 
LucianoCastro, Nilson Mou rão, RenildoLeal, Robério 
Araújo, Sérgio Barros e Sérgio Carvalho, Titulares; 
Badu Picanço, Euripedes Miranda, Expedito Júnior, 
João Tota, Max Rosenmann, Salomão Cruz, Sérgio 
BarcelloseVanessaGrazziotin,Suplentes. 

Sala da Co mis são, 29 de agos to de 2001. - De­
putado Luciano Castro, Presidente; Deputado Sér­
gioCarvalho, Relator. 

Voto 

SenhorPresidente, 
Voto favorável ao Relatório, pois ele deu uma 

grande contribuição ao com ba te à gri la gem, forta le­
cendo a Reforma Agrá ria, tão ne ces sá ria em nos so 
Pais. Mos trou que é pos sivel as sentarmi Ihõesdetra­
balhadoressemterra,denunciouaconivênciadegri­
leiroscomcartórios,juizes,instituiçõespúblicas,em­
pre sá ri os; mostrou opro cessode reconcentraçãode 
áreasdeas sen tamen to pornão-bene ficiá riosda Re­
forma Agrá ria. 

Entretanto, votocomrestrições,conformedocu­
men toapre sen ta do ao Re la tore não-in clu r do ao Re­
latório final desta CPI, agora entregue à mesa, que 
deve fa zer parte do meu voto e so li ci to que seja ane­
xa do ao Re la tó rio Fi nal des ta CPI. 

DeputadoFederal Nilson Mourão, PT/AC. 

Bra sf lia, 27 de Agos to de 2001 

SenhorDeputadoSérgioCarvalho, 

Enca mi nho a Vos sa Exce lên cia mi nhas su ges­
tões para o relatório da Comissão Parlamentar de 
Inqué ritodesti nadaa in vestigaraocupaçãodeterras 
públicasnaregiãoamazônica. 

Respeitosamente,-Deputado Nilson Mourão. 
Sugestões: 

1) No sé ti mo pa rá gra fo da pá gi na 275. Onde 
se lê: 

"O Se nhor Ales san dro in for mou que as 
escrituras ou títulos de propriedadedas Fa­
zen das Ita puã, Ca i e na, São Ma no el, Te i mo­
so, Santo Antônio, e outras, teriam sido 
transcritos originariamente no Cartório de­
nominado Santa Quitéria, localizado na ci­
dadede Cu riti ba, no Estadodo Pa raná." 

Leia-se: 

"O Senhor Alessandro informou que a 
escritura ou Utulo de propriedade da Fazen­
da Itapuã, teria sido transcrito originaria­
mente em um cartório da cidade de Curiti­
ba, no Esta do do Pa ra ná." 

2) Incluir o seguinte trecho entre o final do 
primeiroparágrafopágina280: 
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Por outro lado, é im portan te fazerum re la to so­
bre a história e a atuação da Comissão Pastoral da 
Terra no Esta dodoAmapá1

• 

A CPT co la bo ra di re ta men te com as ini ci ativas 
das Igrejas cristãs - de modo especial com a Igreja 
Cató lica ea Igre ja Evangé lica de Confis são Lute ra na 
no Brasil, atu an do emconjuntocom mu itasdi oce ses, 
paróquiasecomunidadeseclesiais.Assessorasindi­
catos, associações de pequenos produtores, movi­
mentossociaiseoutrasiniciativaspopulares. 

Enquan to co mis são de serviço, ani ma e acom­
pa nha os ho mens e mu lhe res do cam po. Pres ta-lhes 
assessoria pastoral, teológica, metodológica, jurídi­
ca, política esociológica. 

Se gun do o Pro fes sor José de Sou za Martins de 
socio logiada Universidadede São Pa u lo, 

1 As in lor ma ções so bre a CPT lo ram co Ihi das no site da pró pria 
CPT. www cptnac corn.br. 

"a CPT proclama também, nesse mo­
mento, a pluralidade e o caráter ecumênico 
da afirmação da humanidade do camponês 
e do índio, por extensão,eaafirmaçãodos 
seus direitos. Porque o que estava compro­
metido no modelo de desenvolvimento eco -
nômico - e continua comprometido no mo­
delo de desenvolvimento que temos, hoje -
não éa so brevivên cia ma te ri aI, simplesmen­
te, dos tra ba lha do res, é a con di ção hu ma na 
dotra ba lha dor. Otra ba Ihadorqueétrans for­
mado em mendigo, que é marginalizado do 
processo de desenvolvimento, que é reduzi­
do a coisa, que é vendido como escravo, 
que é despojado, privado da sua condição 
humana, é reduzido a simplesmente objeto 
de troca, e um objeto de troca de natureza 
extremamente secundária" . 

Segundo o sociólogoHebertdeSouza,oBeti­
nho, "a CPT con tri bu iu para man ter sem pre à luz os 
po bresdocam po easformas de vio lên ciaes pecífica 
a que está sub me ti da a po pu la ção ru ral no Bra sil". 

No Ama pá, a CPT tem como uma das ativida­
des enfrentar o latifúndio e lutar pela regularização 
fundiária e contribuir para que o Estado cumpra seu 
papelefuncioneemtodasasinstâncias. Nessesenti­
do, é im portan te fa zer um des ta que so bre o his t6 ri co 
doproble ma re lacio nadocomo Pro jetoChamflo rano 
EstadodoAmapá2

• 

Emagostode1995,0 F6rumdaSociedadeCivil 
Organizada toma conhecimento da implantação do 
pro je to Cham fio ra no Ama pá e no me ia uma co mis são 

paraoacompanhamentodomesmo.ACPTcoordena 
a co mis são. Em se tem bro, a Cham fio ra apre sen ta o 
Estu do do pro je to fio res tal. O es tu do termi na com a 
realizaçãodoseminário"Florestamentoédesenvolvi­
men to sus ten tá vel?" onde são apre sen ta das as con­
c�usões' levantando as maiores falhas e dúvidas a 
respeito do projeto nos seus aspectos ambientais, 
econômicos e so ci aI. Em ou tu bro, as con clu sões do 
es tu dofe itopelo Fó rum são divulga dasna cio nale in­
ternacionalmente. A pressão da sociedade leva a 
SEMAa in defe riro pe di dode licen ça prévia, exigindo 
que an tes, a em pre sa apre sen te o EINRIMA do pro­
jeto. Em novembro, O Fórum denuncia a expulsão 
branca de agricultores e a suspeita de grilagem de 
terraspúblicas.OGovernadorJoãoAlbertoCapiberi­
be no me ia uma co mis são es pe ci ai para in ves ti garas 
denúncias. O Fórum é chamado a apresentar seus 
estudos, suas conclusões e suas denúncias na 
Assembléia Legislativa. A CPT e a CUT entregam 
umarepresentaçãojuntoaoMinistério PúblicoFede­
raleà Procu rado ria Ge raldo Estadocomasdenúnci­
ascontraaempresaesolicitandoaberturadeinquéri­
tocivilpúblico. 

2 Asinformaçõessobreohistóricodoproblemarelacionadocdm 
o Pro jetoChamflo ra to ramorgani zadosa partirdosdocu men tos 
envi a dos pela CPT doAma pá. 

No ano se guin te em abril, a em pre sa apre sen ta 
o EINRIMA em cinco volumes, que são estudados 
em to dos os de ta lhes, pela Co mis são do Fó rum. Em 
junho,OFórumapresentaosquestionamentossobre 
EINRIMAnuma re u niãotécnica econ seguemostrar 
as inú me rasfa lhas, im preci sões e irregu la ridadesdo 
mes mo. Em ju lho, a CPT e a CUT en tram com mais 
uma re pre sentação juntoao Ministé rio PÚ blico Fede­
raleo Fó rumarticu la umapressãonacionale interna­
cionalparaqueo Governosus pen daoproces sode li­
cenciamento do Projeto Amapá. A sociedade fica 
cho ca da d i an te das acu sa ções e pa ra be n i za o Fó rum 
por sua atu ação. 

Em abril de 1997, ao terminar os trabalhos de 
ave ri g ua ção dos do cu men tos apre sen ta dos pela em­
pre sa Cham fio ra e, de po is de con fe ri-los com os da­
dos cadastrais fornecidos pelo INCRA, a Comissão 
constatou que: 

1. Existemevidentesirregularidadesnoproces­
so de com pra e ven da e gra ves fa lhas na do cu men ta­
çãofornecida; 

2. A em pre sa de tém a pro pri e da de de so men te 
15.133,99.97hectares; 
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3. Somente 22.179,00.29 hectares de posses 
vá ri as têm seus da dos re gu larmen te ca das tra dos no 
INCRA, masainda nãofo ram registrados, no Instituto, 
no nome da em pre sa Cham fio ra. O úni co imó vel que 
estácadastradono nomeda Chamflo ra no INCRAéo 
da Fazenda Itapoãque, po rém,apre sentaas seguin­
tesgravesirregularidades: 

* Uma área de 20.326,20.75 hec ta res foi ca das­
trada como sendo de 65.793,33.20 hectares, apre­
sentando umadife rença injustificadade45.467, 12.45 
hectares. 

* Este cadastro foi feito em nome da empresa 
Chamflora no dia 12 de fevereiro de 1996, mas a 
Cham fio ra tor nau-se dona do im6 vel so men te no dia 
4 de mar ço de 1996. 

* Esteimóvelfoicadastradoreativandoocódigo 
omisso 062.014.002.690-3 que era do imóvel Santa 
Bárbara, que não tinha sido recadastradono tempo 
devido e quetinha uma área de so mente4.313,7 hec­
tares. 

.. As áreas apresentadas como dando origem 
imóvel à Fazenda Itapoã foram: a Fazenda Espírito 
San to (4.356ha - parcial) eaFazendaEspíritoSanto 
do Ama pá (5.027 ha). Ambos es tes imó ve is es ta vam 
com sua OP ini bi da pelo Sis te ma Na ci o nal de Ca das­
troRural. 

* O acréscimo do termo "parcial" fez com que, 
possivelmente, o sistema não registrasse a incon­

gruência entre o tamanho da área declarada 
(65.793,33.20 ha) e o tamanho da área que deu ori -
gem ao im6 vel (9.383 ha). 

4. Faltaqualquertipode regu la rização juntoao 
INCRA depos ses cujo total é de 98.213,77.97 hecta­
res. Estas pos ses não fo ram re ca das tra das no tem po 
devido. Ternos, também, 7.104,66.78 hectares de 
imó ve is cu jos da dos não co in ci dem com os da dos in­
for ma dos pelo ca das tro do INCRA. 

5. Existe a posse possivelmente irregular de 
imóveis cuja área total é de 20.397,95.11 hectares. 
Em des ta que está a pos se da "Fazen da Te i mo so" de 
15.079,37.04 hecta resque, mesmo tendosidodecla­
radacomo sendodepropri edadedafamíliado Sr. Mi­
guel PinheiroBorges há mais de 15 anos, nuncafoi 
ca das tra da no INC RA, não tem qualquermatrícu la, 
nem cadeia dominial e, mesmo assim, foi devida­
mente demarcada, talvez pela própria empresa 
Chamflora. 

6. Hou ve uma ocu pa ção in de vi da de uma área 
de 110.245,49.59 hectares, formada por terras que 
fo ramane xadasporse rem con trguasaos imó ve isad­
qui ridos, ou encravadas entre osmes mos. 

Estes úl ti mos dois itens in di cam a pre sen ça de 
graves irregularidades numa área total de 
130.643.44.70 hectares. Sendo assim a empresa 
Chamflorapoderia estarocupandoin de vida e irregu­
lar men te uma área equi va len te a 47,82% da área to­
tal que ela afir ma ter ad qui ri do. 

Vale a pena confrontar este último valor com 
aque le a que che ga mos ao cal cu lar a área dos imó­
veis que aindapertencemàEmpreendimentosAgrí­
colas Mogi-Guaçu, somados à área irregularmente 
adquirida nas Fazendas Itapoã, São Manoel/Carmo 
e Santa Cruz: 149.792,56.10 hectares (54,83% da 
área total). A coincidência prática entre estes dois 
valores confirma as nossas conclusões e mostra 
quea Empresa é, possivelmente, sabedoradasirre­
gularidadescometidas. 

Em de zem bro de 1997, é fe i to um acor do en tre 
os agri culto res e a Cham fio ra em que a Cham fio ra de­
vai ve riaaosagriculto resos mesmosterre nosemque 
estavam antes da compra da Fazenda Itapoã. Além 
disso, fa riaaescritu rapública, campa trvelcomaque 
ela possui, dos mesmos terrenos, arcando com as 
despesasquesefizeremnecessárias. 

Os agri cul to res ga nha ram de vol ta suas pos ses 
em 23 de de zem bro de 1997. Mas aCham pi on pe diu 
retificaçãodematrícu lada fazen da Itapoã, masainda 
con tinuacom cercade 3.000,00 hecta res deter ra gri­
lada. 

3)Suprimiroquartoparágrafodapágina280, 
que se ini cia com 

"O Senhor Alessandro Galazzi". E ter­
mi na com "pro pos to pela Pas to ral da Ter ra". 

4) Substituir o terceiro parágrafo da página 
281. Onde se lê: 

"Conforme anteriormente alegado ... 
em res pos ta à per gun ta fe i ta pelo Deputado 
Babá:' 

Leia-se: 

"A atitude aparentemente conciliatória 
da em pre sa é fru to da co e rên cia das de nún­
cias comprovadas pela Comissão Pastoral 
da Terra.lnclu sive, valedestacarquesenão 
fosse a atitude da CPT, estaríamos diante 
de uma gri la gem efe ti va de mais de 140.000 
hectaresdeterraspúblicas." 
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5) Substituir o quarto parágrafo da página 
281. Onde se lê: 

"Com relação às colocações ... em seu 
depoimento, o que se gue:" 

Leia-se: 

"Senhor Adal berto afirmou o se guinte:" 

6) No segundo parágrafo da página 282. 
Onde se lê: 

"Ademais, para vez mais atestareter­
mi na com a boa-fé do Gru po Cham pi on, es­
tão os depoimentos do Senhor Geraldo 
Evange lista Ramos, quequan doperguntado 
pelo Sr. Presidente, DeputadoLuciano Cas­
tro' discorreu como segue:" 

Leia-se: 

"Senhor Geraldo Evangelista Ramos 
quando perguntado pelo Sr. Presidente, De­
putadoLucianoCastroafirmouque:" 

7) Substituir o último parágrafo da página 
282 que ter mi na no iní cio da pá gi na 283 por 

"O Se nhor Adal berto tez o se guin te es­
clarecimento": 

8) Modificar o terceiro parágrafo da página 
283. Onde se lê: 

liA Champion, especificamente em re­
lação à Fazenda Itapoã, concordou que os 
agricultores voltassem as suas terras. Con -
cordou ainda - palavra do próprio Senhor 
Gallezzi - que tos se te i ta uma re ti fi ca ção na 
matrícula. Em seu depoimento o Senhor 
Gal laz zi ex põe, como se 9 ue:" 

Leia-se: 

"O SenhorGallazziatirmouque:" 

9) Substituir o quinto parágrafo da página 
283, onde se lê: 

"Nota-se aqui que o próprio depoente 
(Senhor Ga/lazzi) dá, em seu derradeiro de­
poimento sobre a matéria a questão como 
encerra da, tudo emtun ção da retifica çãofe ita 
naárea,espontaneamentepelaChampion." 

Leia-se: 

"Nota-se que ode po ente (Se nhorGal­
lazzi) deixa' claro que a questão não está 
encerrada." 

10) Suprimir todos parágrafos das páginas 
284 e 285. 

11) Suprimir a frase "interessante salientar 
que, la men ta vel men tea taltadepro vidêncías nasre­
gu la ri za çõesdestasterras, é uma constantena po líti­
capraticadapela Pasto raldaTerraAmapaense". que 
se ini cia nofi nal da pá gi na 285 eter mi na no iní cio 
da pá gi na 286. 

12) Substitu irosegundoparágrafodapá gi­
na 286. Onde se lê: 

"Em depoimento, afirma o Senhor 
Alessandro Gallazzi: 'Para concluir, o pro­
ble ma das ter ras pú bli cas são 140 mil hec ta­
res que são do dom{nio da União, só que 
por enquanto estão sob custódia da Cham -
pion. Eu acho que alguém tem de se mexer 
para saber como é que a União volta a 58r 
dona do que é dela de verdade, esse ponto 
ainda está por dizer .... '. Ora, vez mais, se 
analisarmos os depoimentos do Senhor 
GaJ/azzi podemos constatar que não com­
pete a ele ser um órgão fundiário paralelo 
onde busca definir por suas convicções o 
des ti nadas terras bra si le iras 

Leia-se: 

"Em depoimento, afirma o Senhor 
Alessandro Gallazzi: "Para concluir, o pro­
blemadasterraspúblicas são 140mílheata­
res que são do dom{nio da União, só que 
por enquanto estão sob custódia da Cham -
pi on. Eu acho que aI guém tem que se me xer 
para saber como é que a União volta a 58r 
dona do que é dela de verdade, esse ponto 
ainda está por dizer .... ". Ora, vez mais, se 
analisarmos os depoimentos do Senhor 
Gallazzi, podemos constatar que é impor­
tante continuar as investigações sobre o 
destinodasterrasbrasileiras." 

13) Su pri mirotre choquetem iníciocomapa la­
vra ou tros sim do ter ce i ro pa rá gra to da pá gi na 286 e 
vai até o pe núl ti mo pa rá gra fo da pá gi na 289, que ter­
mi na com a pa la vra do mí nio. 

14) Substitu irosegundoparágrafodapági­
na 296. Onde se lê: 

"No caso da Chamtlora, o que se tem 
a relatar é, além daquilo a que se propõs a 
Comissão (qual seja: investigar a ocupação 
ilegal de terras públicas), a pronta reação 
positiva da empresa que, unilateralmente, 
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grilagem ou grilo, que tem seu ini cio em es­
critórios e se consolida no campo mediante 
a imis são na pos se de ter raso 

A grilagem de terras acontece normalmente 
com a conivência de serventuários de Cartórios de 
Re gis tro Imo bi fiá rio que, mu itas vezes, re gis tram áre­
as sobrepostas umas às outras - ou seja, elas só 
exis tem no pa pel. Há tam bém a co ni vência di re ta e in­
di re ta de órgãos go verna men ta is, que ad mi tem a ti tu­
laçãodeterrasdevolutasestaduaisoufederaisacor­
re figioná rios dopo der, a la ran jas ou mes mo a fan tas­
mas - pes soas fie tf ci as, no mes cri a dos ape nas para 
113 var a fra u de a cabo nos car tó ri os. 

De po is de ob ter ore gis tro no car tó rio de tr tu los 
de imóveis, ofra udadorrepe tiaomesmoprocedimen­
to no instituto de Terras do Estado, no Cadastro do 
Incra e jun to à Re ce i ta Fe de ral. Seu obje ti vo era ob ter 
re gis tros cru za dos que des sem á fra u de uma apa rên­
cia decon sis ten te 113 ga fi da de. 

Afraudefoihistoricamentefacifitadaporalgumas 
brechasinstitucionaiscomo,porexemplo,ainexistência 
de um cadas tro único. Os6rgãos fun diários, nos três nr­
veis (Federal, Estadual e Municipal), não são articula­
dos en tre si. Ao con trá rio do que ocor re em ou tros pa r­
ses, no ara sil nãoexis tem re gis tros es pe ci a ises pecffi­
cos para gran des áre as. Os dados dos cadastrosfede­
raleestaduaisnãoestãocruzadoseocadastrofederal, 
pela atu alIe gis la ção, édecifra tório. A correição(fisca fi­
za ção) sobre os cartó rios de ixa adesejar. 

Me ras pos ses de ter ras con ce di das pela União 
ou pe los Esta dos, com área cons ti tu ci o nal men te fi mi­
tadas a 2.500 hectares, e pequenas glebas obtidas 
por usucapião subitamente transformaram-se em 
grandes latifúndios titulados por meio de fraude. Há 
casos, como se verá adiante, em que um fantasma 
con se gue ser pro pri e tá rio de mi Ihões de hec ta res de 
ter ras, que são fra ci o na dos e ven di dos a de ze nas de 
in ca u tos de boa fé. Mu i tas ve zes nem mes mo as in­
vestigaçõespo/iciaisconseguemidentificaro crimino­
so es con di do por trás da fra u de, be ne fi ci an do-se de 
ter ras que não são suas (Li vro Bran co, pág. 12). 

4. His tó ria e atu a ção do INCRA 

Na sua pri me i ra pres ta ção de con tas acer ea do 
combateàgrilagem,olNCRAnoticiaocancelamento 
deUtu los que equiva le riama66.869.616ha, apenas 
nos es ta dos que com põem a Ama zõ nia Le gal (Li vro 
Bran co, pág. 13). 

A iniciativa do MDAlINCRA consistiu basica­
men te em exi girdos titu la resa apre sen ta ção dos Utu­
los legitimadores das suas declarações cadastrais, 
ca u te la que não se ado ta va até en tão. Num pri me i ro 

mo men to, mais de três mil imó ve is fi ea ram sem men­
ciona daeomprovação, eos respectivos registrosca­
dastraisforamcancelados.Alémdisso,solicitou-seàs 
CorregedoriasdeJustiçadosEstadoseaJustiçaFe­
de ralaanu laçãodasmatrlcu lasedos registrosimobi­
liários dos imóveis assim identificados. Tratavam-se 
de pro vi dên ci asde opor tu ni da de ób via, mas que até 
en tão nun ca ha vi am sido im pie men ta das. 

Com a Portaria n° 558/99, a expectativa é de 
cance lamentodefinitivo abran gen do cer ca de 93 mi-
1hões de hec ta res em todo o País. 

Além disso, o MDA encaminhouaoCongresso 
Nacional pro je to de lei que ai te ra nor mas so bre ca­
dastro, tri bu ta ção e o re gis tro imobiliá rio re te ren te a 
imóve is ru ra is, afimdequeo PoderPú bliconossaco i­
bir a Apropriação irregular e a transferência fraudu­
lenta de terras públicasedeparticulares.Contando 
comoclimafavorável,graçasaoacervodedenúncias 
e discussões proporcionado por esta Comissão, a 
proposiçãofoiapreciadaemtemponotavelmentebre­
ve pela Câmara dos Deputados e, revisada com 
emen das pelo Se na do, já re tor nou a esta Casa e se­
guiu paraa sanção pre siden cial. 

O INCRA é o órgão institucionalmente compe­
ten te para a ges tão fun diá ria no Pais, em bo ra, por ra­
zões conhecidas, tenha dado ênfase especial às 
ações de re for ma agrá ria que são um com po nen te da 
ges tão fun diá ria. O his tó ri co que se se gue foi ob ti do 
dosprópriosrelatóriosdoórgão,atualmentepublica­
dos em www.incra.gov.br. 

Segundoopróprio INCRA, suahistó ria pode ser 
divididaemtrêspe rlodosprincipa is. O prime i rovaida 
criação da autarquia ao fim do Govemo militar 
(1970-1984). Osegundovaida Nova Repú blica (Go­
verno Samey) ao Govemo Itamar Franco 
(1985-1994). Oterce i rocomeçanoprime iromandato 
do Pre si den te Fernan do Hen ri que Cardo so e che ga 
até os dias de hoje. 

Logo depois de assumir o poder, em 1964, os 
mi lita resin clu I rama reformaagrá riaentresuasprio ri­
da des, pelo me nos no pa pel. No dia 30 de no vem bro 
do mesmo ano, o Presidente da República, após 
apro va ção pelo Con gres so Na ci o nal, san ci o nou a Lei 
rf 4.504, que tra ta va do Esta tu to da Ter ra. 

A partir de 1970, o Governo Federal criou o 
INCRA eao mes motem pová ri os progra mas es peci­
aisdedesenvolvimentoregional. 

O INCRA foi criado pelo Decreto-Lei n° 1.110, 
de 9 de ju lho de 1970. O de ere to ex tin guiu o IBRA e o 
INDA e trans fe riu ao INCRA to das as atri bu i ções dos 
antigos ins titutos, preconiza dasno Esta tutoda Terra, 
de 1964. 
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decidiudevolveraoPoderPúblicoasposses 
de boa-fé ad qui ri das de agri cul to res." 

Leia-se 

"No caso da Cham fio ra, o que se con -
clui é que deve ser feita uma investigação 
maisaprofun dada. 

15)Su pri mirtodo oter ce i ro pa rá gra fo da pá­
gi na 296, ou seja, su pri miro pa rá gra fo: 

"Neste as pecto ... da Gri la gem" 

Deputado Nilson Mourão, PT/AC 

CPI DA GRILAGEM DE TERRA 

Sugestão de Alteração Do Relatório 

Item demarcação das terras indige­
nas no tre cho que vai do pe nul ti i mo pa rá­
grafo da página310atéapágina318,res­
salvando a parte que trata da Associação 
Amazônia. 

SenhorRelator, 
O item "De marca ção das terras in di ge nas pela 

Funai" tal como apre senta do configu ra umlibelocontra 
ademarcaçãodaáreaindígenaRaposa,contraoExecu­
tivo Fede ral,quedeclarouos seus li mites, contra o Poder 
Judiciário,quetemmantidoosdireitosindígenas,econ­
traentidadesnaogovernamentais,que,legalelegitima­
mente,temapoiadoacausaindígena. 

Pelo ex posto no relató rio,sótemrazãoo Estado de 
Ro ra i ma e aque les que de fen dem a pre sen ça de não ín­
diosnaterra indigena. Dessafonna, nes tetó pico, ore Ia­
torio revela-se parcial, tendencioso, contaminando a 
isen ção pela qual se con du ziu a CPI, e, em parti cu lar, o 
rigor ea se ri e da de com que se pa u tou V. Ex" 

Dai suge rirmoso seguintetexto subs ti tutivo: 

"Demarca ção da s Ter ras Indige nas pela FUNAI. 
Outraca racte rfstica do Estadode Ro ra i ma éde 

manteremsuaju risdição expressiva popu lação indí­
gena, com aproximadamente 30 mil indivíduos, que 
se manifestanapre sen çadediversosgru posétnicos 
como Yanomami, Macuxi, Ingariko, Taurepang, Wapi­
xa na, Wai-Wai, en tre ou tros. A exis tên cia de tais gru­
pos constitui um problema para determinados seg­
mentosdo Estado, con siderandoque são portado res 
de di re i tos às ter ras que ocu pam, as qua is pas sa ram 
a serdemarcadasnos últimos30anos, especial men­
te por determinação da Lei n 6.001, de 1973, que 
dis põe so bre o Esta tu to do Indio, e da Cons ti tu i ção 
Fede ralde 1988. 

Ao lon go dos tem pos os não in di os pas sa ram ocu­
parasterrasindfgenas, inicial mente, apartirdo RioBran­
co, de po is por es tra das. A re gião de mais fá cil aces so é a 
do la vra do, nela se loca lizaama i orparte da área in díge­
na Ra posaSerrado Sol. Os não fn di osqueali estão, en­
tendem possuir direitos, até por ato de conquista, tal 
como no desco bri men to, em 1500. 

Ocorre que as terras indígenas são terras da 
União Fede ral, osdire itossobreelassão imprescritr­
Ve is. Ou seja, a ocu pa ção de terce i ros so bre elas não 
preva Ieee, não gera di re itos. Taisterrassãodesti na­
dasàposseindigenaeaousufrutoexclusivodosfndi­
os (art23, CF). Oinstitutodaposse indfgenaédiver­
so da pos se do CÓ di go Ci vil, nes te a pos se é a ex te ri­
o rizaçãodapropri edade;jáaposse in dí gena temo 
Sen ti do de ha bi tat. Não se re duz às ai de i as, às suas 
ha bita ções, àsedifica ções, mas, contém asáreasde 
caça, pesca, la gos, rios, ma tas, lu ga res sa gra dos, e 
todos aqueles onde se expressa a cultura de cada 
grupoétnico. 

No entanto, pretendemosnão fndios, localiza­
rem-seentrealdeias, transforma-Iasemsedemunici­
pais, cercar trechos de terra como suas fazendas e 
pos ses. Com esse pro pó si to, se opõe à de marca ção 
da ter ra Ra po sa Ser ra do Sol, na for ma como os es tu­
dos técnicos realizados pela FUNAI determinaram 
fosse realizado. 

Em 1996, por for ça do De cre to 1775/96, foi as­
segu radoaosnão fndioscontestaremoprocedimento 
demarcatório, puderam apresentar documentos e 
tudo que pro vas se os seus di re i tos. O en tão mi nis tro 
da Justiça, atu almi nistrodo Supre mo Tribu nal Fede­
ral, Nel son Jo bim, apre ci ou a do cu men ta ção, após o 
que, emitiu pa recermantendooses tu dosda FUNAI 
como os li mi tes da área pro pos tos, com ex ce ção de 
vá ri os tre chos, como o da sede do Mu ni cf pio de Ui ra­
mutã, sttuada alguns metros da Maloca do mesmo 
nome. Exce ção que, por sua vez. me re ceu o dis sen so 
dos índios. 

Como de cos tu me nes ses trin ta anos, os não fn­
dios não se conforma ramcomopa recerdoministro 
Jobim, tão pouco com a manifestação posterior de 
outroministro,RenanCalheiros. 

Esse sentimento contrário à demarcação foi 
captado pela CPI, na diligência realizada no Estado 
de Rora ima. Algunsdepo entescomodosenhorWilson 
Jordão Mata Bezerra, denunciaram religiosos como 
responsáveisporconflitosde fn di os e não-índios. 

"E dai Padre Giorgiocomeçoua ter .. a influ en ci­
ar.Por quê? O ser humano, realmente, ele tem essa 
necessidade. Naau sênciadosGovernos Fede ral, do 
Governo Fede ral, na época, elese preva leciada sa ú­
de e da edu ca ção. Então, são es sas duas co i sas frá­
ge is que re ai men te o ho mem fica sen sf vel. Então, di-
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an te dis so aí, ele di zia o se guin te: o que o ín dio não 
po de ria era ... era usar faca, mas po dia usar fie cha, 
podia usartudooquefossedemade i ra, para que não 
pudesse caracterizar que era nenhuma coisa de 
bran co, por era cri me, e o ín dio, usan do fie cha, pe da­
ço de pau, tudo isso ca rac te ri za va uma ação de in di os 
( ... )Essademarcação ... essa ... Houve uma industria Ii­
za ção de ... uma in dús tria de in va sões lá, pro mo vi da 
por ele, pelr Padre Giogio, e também Dom Aldo .. 
.Uma co i sa eu que ro de i xarc\a ro: não exis te guer ra 
acaguerra religiosa,quequeremca racte rizar ... Existe 
sim, uma in dús tria de ... des se Pa dre ( ... ) que re al-
men te implanta ramessadiscrimi nação ... Ago ra ficou 
mais di fi di oPa dre Gi or gio en trar. ... ele já não ta mais 
na região ... ele pode mu itobematuarna Gu iana." 

A CPI não ouviu os acusados, não ouviu CIR, 
organização indí genaque re pre senta os índiosda re­
gião, inclusivecomatu ação emfa vordademarcação 
da Ra po sa Ser ra do Sol; não ou viu o Pe. Gi orgio Dai! 
Ben, não ou viu a Di o ce se de Ro ra i ma, a qual serve. 
Essa providênciase ria útile ne cessá ria, até para esta­
be lecerocon traditó rio, e as segu raraelesaam plade­
fe sacomo man daa Constitu íçãoFede ral. (art.5,LV). 

No en tanto, um olhar isen to so bre os de po i men­
tos, em particu lar, do aci ma descrito, verá que outros 
seg men tos do Esta do, como no caso da Ig re ja Ca tó Ii­
ca, perfilaram-se a favor dos direitos indígenas, e, 
como dis so o de po en te Wil son Be zer ra, atu aram en­
treos índios, prestandoassistênciaàsa úde, àeduca­
ção, apo i an do suas tra di ções, usos e cos tu mes. Ora 
existecrimenes saconduta? Não. O respeitoàcultu­
ra in dí ge na é um de ver que se im põe a to dos. O Papa 
João Paulo li, nas oportunidades que em esteve no 
Bra sil, pe diu per dão aos ín di os, em nome a Igre ja Ca­
tó li ca, por épo cas que esta não res pe i tou a cul tu ra in­
dígena' ou, pe las ve zes que si len ci ou e se omi tiu di­
an te dos cri mes de que fo ram ví ti mas. 

É fato que em Ro ra i ma exis te um con fIi to de in­
te res ses. Como se viu, o Esta do foi cri a do so bre ter­
ras que são da União Fe de ral, en tre as qua is se si tu -
amasterrasda fa i xadefronte ira, asterras indí genas, 
parques naciona is. Observa-se um es forço dasau to­
ridadesestadu a isdecon verte remterrasda União em 
bens do Esta do. Entre tan to, qual quer so lu ção que se 
encontre para Roraima, deve partir do respeito á 
Constituição Federal, do respeito aos direito indíge­
nasàsterrasqueocupamtradicionalmente,dorespe­
itoaos es tudosjárea lizadospela FUNAI, sobre limi­
tes de áre as como Ra po sa Ser ra do Sol. E essa a re­
co men da çãoquea CPI faz ao Go ver no Fe de ral." 

Deputado Nilson Mourão, PT/AC 

Bra sí lia, 11 de de zem bro de 2001 

AoExmo.DeputadoFederal 
LucianoCastro 
DO. Pre si den te da Co mis são Paria men tarde Inqué­
ri to de Ocu pa ção de Ter ras PÚ bli cas na Ama zô nia 

SenhorDeputado, 
Os Deputados Federais que a presente subs­

crevem' vêm a pre sen ça de V. Exa para reque rerpro­
vidênciasnosentidodese remin clu idosno Relató rio 
Final da Co mis são Par la men tarde Inqué ri to que se 
destinaainvestigaraocupaçãodeterraspúblicasna 
região amazônica votado e aprovado por nós, ora 
subscritores, fatos relevantes colhidos ao longo dos 
trabalhosdesenvolvidospelareferidaComissão. 

Assim, após sua apreciação edefe rimento, so li­
citamos que seja inserido, a partir das folhas 398, 
após o § 3° ou em qual quer parte ou fo lha do Re la tó­
rio, na parte que trata das questões do Estado do 
Pará, o tex to em ane xo que ora se apre sen ta. 

Atenciosamente,-Deputado JosuéBengston, 
Deputado Antônio Feijão, Deputado Max Rosen­
mann, Deputado Asdrubal Bentes, Deputado 
AlcesteAlmeida,Deputado AirtonCascavel, Depu­
tado Áti la Lins, Deputado Almir Sá, De putado Luiz 
Fernando, Deputado Giovanni Queiroz, Deputado 
RobertoAra újo, Deputado RenildoLeal ,Deputado 
ConfúcioMoura. 

Publique-se. 
Em 27-12-01. - Aécio Neves, Presi­

dente. 

Bra si lia, 27 de de zem bro de 2001 

ExcelentíssimoSenhor 
DeputadoAécioNeves 

. PresidentedaCâmaradosDeputados 

Sr. Presidente, 
A vota çãodo Re la tó riofi nalda Co mis são Parla­

men tarde Inqué rito que sedesti na a inves tigaraocu­
paçãodeterraspú blicasna regiãoamazônica, da qual 
tiveahon radeserPresi dente, foi precedidadenegoci­
ação e acordos relacionadosaoconteúdodoreferido 
Re la tá rio a ser sub me ti do ao Pie ná rio da Co mis são. 

Um dos pontos acordados refere-se à inclusão, 
como parte integrantedo Re la tó rio, sobaformadeadi­
çãoaotextoeexclusivamentesobaformadocontradi­
tá rio, do docu mentoanexo,quevemin clu sive, assina­
do por mais da me ta de dos mem bros da Co mis são. 

Tal documento deverá constar, tal como 
proposto, do Relatório do Estado do Pará, na página 
398, após o § 3°, contendo as alíneas a, b, c e d (com 
os respectivos conteúdos), assim intituladas: 
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alínea a) Alegação do imóvel incidir sobre área 
doEMFA; 

alfnea b) FLONA - Floresta Nacional de 
Altamira; 

alínea c) Áreas arrecadadas pelo INCRA (Gleba 
Baú, Curuá, Jamanxim e Leite); 

alínea d) Incidência de Reserva Indígena sobre 
a área da Fazenda Curuá. 

Tal providência encontra sustentação plena nos 
fatos e procedimentos desenvolvidos no âmbito da 
Comissão. 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência 
protestos de consideração e apreço. - Deputado 
Luciano Castro; Presidente da Comissão. 

RELATÓRIO DO ESTADO DO PARÁ 
PÁGINA 398, APÓS § 3° 

Ficouevidenciado a esta Comissão Parlamen­
tar de Inqué ri to, em face dos vá ri os do cu men tos apre­
sentados, a ocorrência dos seguintes fatos relevan­
tes: 

a) Alegação do imóvel incidir sobre área do 
EMFA 

Não in ci de so bre a área da F a zen da Cu ruá qual­
quer área de abran gên cia das For ças Arma das, con­
forme atesta dopelo ExmoSr. Mi nistroda Defesa (oH cio 
re ce bido em)constantedosautosdes ta CPI. .. Qu an­
to à área de 268.296 ha ale ga da perten cer ao Esta do 
Maior das Forças Armadas para fins de campo de 
provas, incidindo sobre a Fazenda Rio Curuá, da 
INCENXIL, emdocu mento, oco ro nelaviadordo Esta­
do Maior, Vicente Paulo Pinto Machado, chefe de 
Estado Maior do 1° COMAR, representando o 6' 
CONAR, aquemaáreaes ta vasob ju risdição, escla­
re ceu que "porforça do De creto n° 83.240, de 7-3-79, 
asGlebas Cachim bo, Cu rua éseGo roti re, comapro­
ximadamente 4.407.000 ha e pertencentes à União, 
foramdestinadas à instalação do 'CampodeProvas 
das For ças Arma das' mas, tal área foi ai te ra da de ta­
ma nhoe loca lização poste ri ormente pormeiodoDe­
creto n° 87.571/82, fi can do fora do po If go node in te­
resse do EMFA uma área de aproximadamente 
934.200ha, incidentesobre partedasgle basCu rua­
és e Gorotire; e, mais recentemente, o Decreto s/n·, 
de 19-8-97, a área re serva da foi mais uma vez mo di fi­
ca da, em que de i xou a área do Cam po de Pro vas de i­
xou de incidir sobre a área objeto de investigação 
desta CPI eficou àcargoda De le gaciado Patrimônio 
da União no Esta do do Pará a en tre ga do imó vel ao 
Ministério da Aeronáutica (processo MF 
10165.000699/92-71 )." 

b) FLONA - Floresta Nacional de Altamira 

Essa Flona foi criada dentro do polfgono da 
Gleba Limão - Processo de Arrecadação Sumária n° 
49/86 do INCRA - que não terminou, ou seja, não 
houve o cumprimento das disposições legais para a 
pretendida arrecadação. 

Não houve a matrícula dessa área perante o 
cartório de registro de imóveis, podendo, assim, 
considerar que não há conflito de interesses entre a 
empresa XINGU e o INCRA ou mesmo, atualmente, o 
IBAMA, no que diz respeito a propriedade daquela 
área ou gleba inserida dentro da Fazenda Curuá. 

O que se diz, passado pelo Ministério Público 
Federal, através do ProcuradordaRepúblicaFelfcio 
PontesJr. epeloSupe rintendenteda Po lícia Fede ral 
no Pará, Dr. Ge ral do Ara ú jo é de que a Fa zen da Cu­
ruá se so bre pôs a Fio res ta Na ci o nal de Alta mi ra que 
é área da União ou do INCRA. 

Oprocessoad mi nistrativoda refe ridaarrecada­
ção su má ria não dá ao INCRA ou a União o di re i to de 
propri edade so breaque laárea. 

Portanto pode ser dito que a FlorestaNacional 
deAltami ra é poste riora pro pri e dadedaXingu e está 
inse rida den tro dos li mi tes de sua 9 le ba de no mi na da 
Fazenda Curuá, não havendo conflito de interesses 
noquedizres pe itoaoconce itodepropri e dade. 

c) Áre as ar re ca da das pelo INCRA (Gle ba Baú, 
Cu ruá, Jaman xim e Le ite). 

Estando jáesclarecidoquantoa FLONA(Gleba 
Li mão) e áre as das Forças Arma das, cabe es ela re cer 
quanto às demais arrecadações que, segundo o 
INCRAforam levadasaefeito e incidiriamsobremen­
cionadaárea. Aconteceque, atra vésdecópia integral 
dos processos de arrecadação de referidas glebas 
enviadaàesta CPI(anexo)osprocessosdearrecada­
ção nãochega rama seu ter mo, comexceção, única e 
exelusivadaqueladenominadaGlebaCuruá.Todavia, 
cabeaquialgunseselarecimentospreliminares. 

Aarre ca da çãodeterrasdevo lutasda União en­
contra-se disciplinadapelaLein° 6.383n6, que "dis­
põe sobre o processodiscriminatóriodeterrasdevo­
lu tas da União e dá ou traspro vidências". 

Vale res saltaraamplaga rantiaquea leipropicia 
a eventuais atingidos pelo processo discriminatório 
por ela instituído, sendo certo que a falta de obser­
vân cia de tais re qui sitos torna nulo ato porpre te ri ção 
deforma lida de essencial. 

Nes sesen tido, destaque-seoart. 4°daalu dida 
Lei, queestabe lecea necessidadedeopre sidenteda 
Comissão Especial convocar "os interessados para 
apre sen ta rem, no pra zo de 60 (ses sen ta) dias e em 
local a serfi xa do no edi tal de con voca ção, seustítu­
los, do cu men tos, in for ma ções de in te res se e, se for o 
caso,testemunhas". Maisdo que isso, o refe ridodis­
po sitivo, emseu § 2°, es ta tui, ain da, que "o edi tal de 
convocação conterá a delimitação perimétrica da 
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área a ser discriminada com suas caracterfsticas e 
será di ri gi do, no mi nal men te a to dos os in te res sa dos, 
proprietários, ocupantes, confinantes certos e res­
pec ti vos côn ju ges, bem como aos de ma is in te res sa­
dosincertosoudesconhecidos'~ 

Há, pois, im periosanecessidadedeconvocação 
dos interessados - que, se conhecidos,devemser 
expressamentenominadosnoedital-paraapresen­
ta rem seus tí tu los, do cu men tos, in forma ções e tes te­
mu nhas ares pe i to da área onde lo ca li za da as ter ras 
tidascomodevolutas. 

De outra parte, o não-aten di men to da con vo ca­
ção feita não gera o direito de pura e simplesmente 
ins cre ver-se como da União as ter ras da das como de­
vo�utas' mas, ao contrário, nos termos do art. 14 da 
refe rida Lei, estabe lece rá "apresunçãodediscordân­
cia eacarreta rá imedia tapro po situ radaação judicial 
pre vis ta no art. 19, 11". 

Sig ni fi ca isto, pois, que por Lei so men te há dis­
crimi na ção dasterraspú bli cas ori un dasdacon dição 
de devolutas se os interessadosvierem a participar 
do procedimento administrativo promovido pelo 
INCRA, semoque im prescindível sefazapro po situ ra 
dacompetenteaçãodiscriminatória. 

No caso do pro ces so de ar re ca da ção da de no­
minada Gleba Cu ruá, onde houveo registro do devo­
luto arrecadadoa favor da União Federal, conforme 
ma trí cu laenvi adajuntamentecomo refe ridoproces­
so ad mi nis tra tivo, a regra prescrita em lei nãofoicum­
prida, ouseja, asforma lidadesessencia isinexisti ram 
e, ha ven do na que le pro ces so, a men ção da exis tên­
ciade propri e dadesparticu la resdentrodope rí metro 
a ser arrecadado, cujos proprietários não participa­
ramdoprocessoad mi nistra tivo,a regra eraada pro­
po si tu rada ação discri mi na tó ria, que não ocorreu. 

Cabe, por último, observarque há tão-so mente 
uma hi pó te se de a ar re ca da ção das ter ras serfe i ta de 
forma uni la te ral: éadequetrataoart.28da Leiemco­
mento, emrelaçãoà hipótesedese"apu rar, atravésde 
pesqui sanos registros pú blicos,a ine xistência dedo­
mínioparticular em áreasruraisdeclaradasindispen­
sáveisàsegurançaeaodesenvolvimentonacionais". 

É de ter-se presente, entretanto, escólio que 
emanadenossa Su pe riorCortedeJustiça eque im­
pe de a ar re ca da ção fe i ta de for ma uni la te ral nos ca­
sosde existênciade inte ressados, em ca sosdeterras 
tidascomodevolutas.Comefeito,havendoocupação, 
necessariamentehaveráde se per qui rirso bre a sua 
origem,inclusiveemfacedapossibilidadedecaracte­
rizaçãodousucapião. 

Esta CPI tomou conhecimento por documento 
(anexo)quea empre sa Indústria, Comércio; Exporta­
ção e Navegação do Xingu Ltda. e o INCRA encon­
tram-seemadiantadorelacionamentojurfdicovisan-

do interromper impasses judicia isparadefinitiva im­
planta çãode umpro jetode preservação edesenvol­
vi mentoambiental, cujo resultado final esta CPI so lici­
ta, des de já, que seja torna do pú bli co. 

eI) Incidênciade Reserva IndígenasobreaÁrea 
daFazendaCuruá. 

Atra vés do en vio fe i to à esta CPI pelo Ex"'° Sr. Dr. 
Pre si dentedoSu pe ri orTribu naldeJustiça, decópia in­
tegraldedecisãoproferida, nomérito, em ação intenta­
da pelo Mu nicípiode Novo Progres socontrao ExrrD Mi­
nistrodaJustiça (Man dadodeSegu ran ça6679-DF)na 
qualfoidecla rada nula Porta ria Mi nis te rialdecons titu i­
çãode re serva indí ge na, ve mosqueaquestão, igual­
men te sob o cri vo do ju di ciá rio, além de não nos com­
petir analisar referidos aspectos, deve ser vista pelos 
aspectos lega isqueaperme ia, senãove jamos: 

O processo administrativo de demarcação das 
ter ras in dí ge nas, institu í do pelo Decreto n0775, de8 
de janeiro de 1996, que regulamenta o Estatuto do 
fndio (Lei Federal n° 6.001, de 19 de dezembro de 
1973), esta be leceo rito para con creti zara de marca­
ção nas seguintes fases: a) nomeação de grupo de 
tra ba lho para levanta mentoetno-histó ri co, antropo ló­
gico,ju rídico,cartográficoefundiá rio; b) conclu í doo 
trabalho de identificação e delimitação, o relatório é 
en tregue aotitu lar da FUNAI que em aprovan do-o pu­
blicano DiárioOficial da União, do Estadoeno Mu ni­
cfpio onde fica situada a área; c) abre-se um prazo 
para impugnações, contestações etc.; d) o Ministro 
da Jus ti ça toma a de ci são fi nal e, se for o caso, atra­
vés de portaria, determina a demarcação da área 
comoslimiteseexten sãoapontados; e)ade marca­
ção após pro ce di da e ho mo lo ga da atra vés de de cre­
to; 1) após trin ta dias da ho mo lo ga ção, a FUNAI pro­
move o re gis tro em cartó rio de imó ve is da co marca 
correspondente e na Secretaria do Patrimônio da 
Uniãoe Ministé rio da Fa zen da. 

No caso pre sen te não exis tem ma trí cu las de re­
servasindí genasnaque laloca lidadeea ma trícu lada 
FazendaCuruáprecedeeventuaisquevenhamaser 
fe itas emdecorrênciadedecisãona forma legal. 

Foi enviado à Comissão cópia integral do V. 
Acór dão 39.777 da 3a Ca ma ra cf vell so la da do Tri bu­
nal de Jus ti ça do Esta do do Pará que en vol ve a dis­
cus são da mencionadaaçãodeNu lidaderefe ridaaci­
ma, noqual, independente mentede julgaraquestão 
a ta vor de qual quer das par tes, de ci diu que as ter ras 
são de do mí n io pri va do. 

Continua o Relatório na parte relativa ao Esta­
do do Pará, a partir de fls. 404, no item 1.5. 
SERINGAL YUCAT AN. 
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Na épo ca, foi cri a do o Pro gra ma de Inte gra ção 
Nacional (PIN) e o Programa de Redistribuição de 
Terras (Proterra). A meta desses dois projetos era 
ocu paros va zi os de mo grá fi cos da Ama zô nia com os 
excedentes populacionais do Nordeste e integrar a 
re gião Norte ao res to do País. 

Por meio da co lo ni za ção ofi ci ai ao lon go das ro­
do vias Transamazônica, Cu iabá-SantarémePerime­

. trai Norteedacri açãode pó losagropecuá rios (pro je­
to"Polamazônia"),buscava-seincentivaracriaçãode 
enclaveseconômicosna região Norte. 

Com as di re tri zes dos I e II Pia nos Na ci o na is de 
Desenvolvimento,destacaram-secomoinstrumentos 
dedistribu içãodeterrasade sa propriação ediscri mi­
na ção de ter raso 

O Decreto-Lei ri' 1.164, de 16 de abril de 1971, 
declarou indispensáveisàsegurançaeaodesenvolvi­
mento nacionaisas terras devolutas situadas na faixa 
decemqui lômetrosde largu ra em cada lado das TO dovi­
as te de ra is na Ama zô nia Le galo Cou be ao INCRA a ta­
refadediscriminaçãodasterrasdevolutasfederais. 

Na apli ca ção do ins tru men to de dis cri mi na ção, 
ori en ta do r:' 310 De cre to-Lei n° 9.760/46 e pela Lei n° 
6.383, de 7 dedezem bro de 1976, o INCRAsede pa­
rou com vá ri os pro ble mas. Os prin ci pa is eram a pos­
seprecá riadose ringue i ro edocasta nhe i ro, aaliena­
ção irregular procedida pelos estados na faixa de 
fronteira, as transcrições indevidas no registro de 
imóveis, adeticiên ciadecartórios, asgri lagense in­
vasõescriminosas e o desordenadofluxo migratório 
de ex ce dentes ru ra isdas re giões su perpovo adasdo 
País, prin ci pai men te doSul e do Nordeste, oca si o na­
docomaaberturadasrodoviasTransamazônica,Cu­
ia bá-Santa rém eCu iabá-Porto Ve lho. Taisproblemas 
não pode riam serso luci onadoscomaaca nhada es­
trutu raorga niza cionalexistenteà época. 

Apartirde 1975, oGovernoauto rizouacriação 
de35 ProjetosFun diá rios (28deles na Amazônia Le­
gai), comoórgãosde exe cuçãoda po lítica de regu la­
ri za ção das ter ras de do mí nio da União e de apo io às 
Comissões Especiais de Discriminação de Terras 
(CE). Em 1977, ha via6des sasco missões. Nofinalde 
1978, eram cer ca de 90. 

A dis tri bu i ção de ter ras foi ace le ra da com a exe­
cuçãodo pro jetode regu la rizaçãofundiá ria. Osprin­
cipais instrumentos usados para a regularização fo­
ram a discriminaçãode terras, a desapropriação de 
imóve is porin te res sesoci ai e a ra tifica çãodetítu los. 

O PIN eo PROTERRA to ramos progra masque 
mereceram maior atenção e aos quais foi destinada 
uma soma sig ni fi ca ti va de re cursos. Com o pro pó si to 
deocu parumaparteda Amazô nia,ao longoda rodo­
via Tran sa mazônica, oPIN erabaseadoemprojetos 
deco lonizaçãoemtornodeagrovi las. 

O balanço das realizaçõesdessestrêsórgãos, 
no entanto, é po bre, com re gis tro de ai guns pou cos 
mi lha resdetítu losde terrasde posse i ros re gu la ri za­
dos. Nos seis anos do último Governo Mil~ar 
(1979-1984), a ên fa se de toda a ação fun diá ria con­
cen trou-se no pro gra ma de ti tu la ção de ter ras, com a 
emis são de 836 mil do cu men tos, cor res pon den tes a 
uma área de 50,5 mi Ihões de hec ta res. 

Em se tem bro de 1982, o INCRA foi vin cu la do ao 
Ministério Extraordinário para Assuntos Fundiários 
(MEAF),comamissãode executaro Progra ma Naci­
onal de PolíticaFundiária (Decreto n° 87.700, de 12 
dedezembrode 1982). O resultadofoia forma lização 
doSistemaFundiárioNacionaleainstitucionalização 
do FINSOCIAL, reforçando a disponibilidade de re­
cur sos para o INCRA. 

A Lei n° 7.231, de 23 de outubro de 1984, que 
atribui ao INC RA os as sun tos de Re for ma Agrá ria e 
de Colonização, regulamentada pelos Decretos ri' 
90.698 e n° 90.699, de 12 de de zem bro de 1984, per­
mitiu a reorientaçãoereestruturação das atividades 
do INCRA, vol ta das prin ci pai men te para as açõesde 
regularizaçãofundiáriaecolonização. 

Entreasatividades re lacio nadasà açãofun diá ria 
estãoa dis cri mina ção earre ca da çãodeterrasde vo lu­
tas,aregularizaçãofundiária,amediçãoedemarcação 
de ter ras, a li ci ta ção, a de sa pro pri a ção, a aqui si ção e a 
ti tu la ção. A Di re to ria de Re cursos F un diá ri os, à épo ca, 
ti nha como uni da des ope ra ci o na is, lo cal men te, os Pro­
je tos Fun diá ri os (PF). Ha via 35 uni da des no Pa ís, lo ca li­
zadas em áreas consideradas indispensáveis à segu­
rança ao desenvolvimento nacional. 

.. DISCRlMlNAçAO DE TERRAS ·197011984 

.BNORTE 
I NOROESTE 
oSUL 

'O SUDESTE 

ICENTRO-OESTE 

ParademonstraraimportânciadaLeino6.383f76, 
no que se re te re à ar re ca da ção de ter ras de vo lu tas e a 
determinação de matriculá-Ias no registro imobiliário, 
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de monstramososseguintesdadoscompa rativos: no 
qüinqüênio 1972/1976, fo ramarrecadadosematricu­
la dos em nome da Un ião cer ca de 13 mi lhões de hec­
ta res, enquantoque nobiê nio 1977/1978, navigência 
da lei su pra ci ta da, o INCRA ai can çou a soma de 18 
mi Ihões de hecta res ar re ca da dos. 

Verifica-se,portanto,quenesseperíodoaUnião 
in cor po rou ao seu do mí nio um to tal de 97 mi Ihões de 
hectares 

Com a edi ção do De cre to n- 91.766, de 10 de 
outubro de 1985, que aprovou a Plano Nacional de 
Re for ma Agrá ria (PN RA) 1985/1989, a re for ma agrá­
ria passou a ser uma das prioridades absolutas no 
contexto da política de desenvolvimentodo País, vi­
san do aten der a po pu la ção de ba i xa ren da. 

O PNRA restabeleceu o processodeReforma 
Agrá ria, prio rizandoa execu çãodeoito progra mas. O 
programabásicotoioassentamentodetrabalhadores 
rura is. Osprogramascomplementa resfo ramaco Ioni­
zação, a regu la rizaçãofun diá riaeatributaçãoda ter­
ra. Os pro gra mas de apo io fo ram os es tu dos e pes qui­
sas, desenvolvimentode recursos humanos, cadas­
tro ru raleapo io ju rfdico. 

Em 12-12-1984, o De creto n° 90.697 aprovou a 
nova estrutura do INCRA, de acordo com a Lei n° 
7.231 ,de23deoutubrode 1984, transtormando-oem 
"AutarquiaEspecial",tendocomoobjetivosasativida­
des de zoneamento, cadastro e tributação, distribui­
ção de ter ras, co lo ni za ção e exe cu ção de pro je tosde 
reforma agrária, bem como a promoção de articula­
ções com os órgãos es ta du a is de ter raso Em 23 de ja­
ne i rode 1985, foiaprovadoo Regi mento Interno. 

Aomesmotempo, toicriadoo Mi nisté rio da Re­
forma e do Desenvolvimento Agrário (MIRAD), na 
tentativadevincularoproblemaagráriodiretamenteà 
Presidência da República, com o argumento de se 
"estrutu rardevidamenteaorganização pÚblica fede­
ral para a exe cu ção des sa ta re fa de Go ver no". 

O MIRAD tinha as mesmas atribuições que o 
INCRA, oquege rou conflitos internosdedifí cil su pe­
ração. Tinha como órgãos vinculados o Grupo Exe 
cultivode Terras do Aragua ia-Tocantins (GETAT) eo 
Grupo Executivo de Terras para a região do Baixo 
Ama zo nas (GE BAM). Com a ex tin ção do G EBAM, em 
maio de 1986, e do GETAT, em maio de 1987, suas 
atribu içõespassa ramao INCRA. 

Nova ai te ra ção na es tru tu ra do INCRA ocor reu 
em 2 de maio de 1986, com o De cre to n° 92.267, que 
permitiuacriaçãodeescritóriosregionaisemunicipa­
ise extin guiuo Con se lho de Di reto res, queforma va 
umórgãocolegiadodedeliberação. 

A nova ai te ra ção na es tru tu ra bá si ca do INCRA 
não che gou a ser efe ti va men te im plan ta da. A 14 de 
maio de 1987, oDecreton° 94.331, alte rou-a de novo, 
sem no en tan to ser ete ti va da pelo Re gi men to, pois o 
Decreto-Lein° 2.363, de22deoutubrode 1987, extin­
guiu o INCRA e criouolnstitutoJurídicodasTerras 
Rurais (INTER), passando as atribuições do INCRA 
ao MIRAD. 

Dezessete meses depois de extinção do 
INCRA,oDecretoLegislativon° 2, de 29 de março de 
1989, rejeitou o texto do Decreto-Lei rf 2.363. O 
INCRA foi restabelecido pelo Decreto rf 97.886, de 
28 de ju nho de 1989, com vi gên cia a par tir de 31 de 
março de 1989, mantendo sua estrutura anterior e 
sendovincu ladoao Ministé riodeAgricultu ra. 

Em 48 me ses o INCRA teve sua es tru tu ra ad mi­
nis tra ti va ai te ra da seis ve zes e teve doze pre si den tes 
efetivos e inte rinos. Nomesmope ríodo, o MIRADteve 
sete ministros. 

Quantoàdiscriminaçãoearrecadaçãodeterras 
de vo lu tas da União, os re sul ta dos do pe río do são de­
monstra dos pelo grá ficoque se gue: 

DISCRIMINAÇÃO (ha) 
1985-1994 

710.733 106.121 

6.150.068 

El198511989 O 199011992 [] 1993/1994 

A reestrutu raçãodo INCRA, reque ridapara uma 
ação mais efe ti va e efiei ente dos pro pó sitos da institu­
ição, foiefetivadapeloDecreton° 966, de 27 deou tu­
brode 1993,ensejandoem 1994, umdinamismomai­
or para o ór gão exe cu tor da re for ma agrá ria. 
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o Regimento Interno do INCRA foi aprovado 
pela Porta ria n° 912, de 16 de de zem bro de 1993, do 
Ministé riodaAgricultu ra,doAbastecimento eda Re­
forma Agrá ria. 

Em 1991, a regularização fundiária não teve 
destaque no Plano Plurianual. Houve arrecadação 
sumária nos Estados de Mato Grosso e Paraná, 
abran gen do uma área to tal de 85.000 hec ta res. 

Em 1992, o segmento regularização fundiária 
ai can çou 55% na meta fi xa da no Pro gra ma da Ter ra, 
com a emissão de 6.270 documentos, abrangendo 
uma área de 625.733 hec ta res. Esses nú me ros re fle­
tem o es ta do de su ca te a men to em que se en con tra­
vamos pro jetosfun diá riosdo INCRA. 

Durante o ano de 1993, foram discriminados 
106.121 hectares, arrecadados 105.106 hectares e 
emitidos 12.456títu los. 

Somente em 1990 o INCRA estabeleceucomo 
prioritária a im plan ta ção de uma base ca das trai mo­
derna e ati va, que con tas se com ins tru men tos de atu­
a�ização permanentes e confiáveis para subsidiar a 
tomada de decisão em todas as áreas envolvidas 
coma elabo ra ção ea execu çãodas po líticasagríco la 
eagrá ria. 

Paralelamente,foramadotadasasprovidências 
ne ces sá ri as ao cum pri men to das d is po si ções da Lei 
rf 8.022,estabelecendo-se os contatos necessarios 
como De partamento da Rece ita Fede ral (DRF) para 
vi a bi li zara emissão. do ITR/90e norma tizarosproce­
dimentosadministrativosdaídecorrentes. 

O ano de 1990 marcouoiníciododesenvolvi­
mento do Projeto de Recadastramento de Imóveis 
Rurais, a partirdoqualfoipossívelamodernização 
doSistemade Informaçõesdo INCRA. 

Des sa for ma, no âm bi to da ma nu ten ção e atu a­
\ização cadastral foram remetidas ao SERPRO 
420.609 Dec\a raçõesde Propri edade (DP). 

Em 1991, fo ram man ti dos os ca das tros de 5,3 
milhõesde imóve is ru ra íse rea líza daatu a lizaçãoca­
das trai de 450 mil imó ve is. 

Em 1992, foramrecadastrados3.407.189imóve­
is ru ra is e re a li za das 130 mil atu a li za çôes ca das tra is. 

Em 1993, finalmente, oCadastro Ru ralfoitotal­
mente reformu lado, comvistasaapo i arasaçõesde 
obtenção de terras, identifican doáreascoma uti liza­
çãodetéc nicasdesen so ria mento re moto para inter­
pretação do uso da terra, visando sua classificação 
comoprodutivaou im produtiva. 

Foi desenvolvida a criação e manutenção da 
base dedadosdo cadas tro, comas informa çõesco le­
tadas no recadastramento de 1992, abrangendo 

3.200.000 imóve is ru ra is, além da atu a lizaçãocadas­
trai de 140.000 imóveis, bem como a introdução do 
Sis te ma de Con sulta on-Iinedos ca das tros es ta du a­
is. Des semodo, anota ram-se 5.146.999 imóve isca­
dastrados, abrangendo uma área total de 
639.026.991 hecta res. 

Algu masatividadesfo ram inici a das, nope ríodo, 
paraa im plantaçãodocadastrográfico, comoode sen­
vol vi men to de téc ni cas de Ban co de Da dos, sen so ri a­
mento re mo to e pro ces sa men to grá fi co, com vis tas à 
montagem da malha fundiária do País. Na primeira 
etapa, foram criadas unidades-piloto para tratamento 
das informações gráficas (base cartográfica, plantas 
de imóve is eaquisiçãodeimagensdesaté lite). 

Na área de análisesestatísticas,forampub\i­
cadas as "Estatfsticas Cadastraís Anuais - 1992", 
bem como es tu dos para re vi são dos ín di ces de ren­
di men tofi xa dos pelo INCRA, para fins de classifica­
ção de imó ve is ru ra is. 

Foi pre vista para o exercí ciode 1990aabertu ra 
de 2.500 pro ces sos ad mi nis tra ti vos tis ca is e 250 vis­
torias in loco. Com o ad ven to da Lei n° 8.022 hou ve 
um redimensionamento das metas, tendo em vista 
que a atividadedetiscalização foi transferida para a 
Receita Fede ral. Dessemodo, prio rizou-searegu lari­
zaçãodos 1.029proces sosad mi nis tra tivos insta u ra­
dos em exercíciosanteriores,abrangendo a área de 
7.990.231 hectares. 

Em 1997, foi criado o Gabinete do Ministro 
Extraordinário de Política Fundiária, subordinadoao 
Ministério da Agricultura e do Abastecimento. Em 
1999, criou-se o Mi nisté rio da Po líti ca Fun diá ria edo 
DesenvolvimentoAgrário,posteriormentedenomina­
do Mi nisté riodo DesenvolvimentoAgrá rio (MOA). 

Em todo País, o to tal de imó ve is sob sus pe i ta de 
fra u de e fal si fi ca ção de trtu los de pro pri e da de de ter­
ras é de apro xi ma da men te 100 mi Ihões de hec ta res, 
qua tro ve zes a área do Esta do de São Pa u lo. Ci en tes 
disso, o Ministério do Desenvolvimento Agrário e o 
INCRA implementarammedidas judiciais e adminis­
tra ti vas no com ba te à gri la gem de ter ras e no res ga te 
deterraspú blicas. 

O INCRA promoveu o cancelamento cadastral 
de 3.065 imó ve is ru ra is com área to tal de 93.620.587 
hecta res, dis tri bu f dos emtodoo territó rio na cional. 

Em 1999, o INCRA a SRF e o IBAMA, em pro­
cessointegrado, deflagra ramaope raçãodefisca liza­
çãodeimóveis,previamenteselecionadosecomáre­
as su pe ri o res a mil hecta res, com exten sasáreas de­
claradascomodeproteçãoambiental. 
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